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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
Portaria CGE nº 45/2024

o ConTrolador-GEral do EsTado, no uso da competência 
que lhe foi conferida pelo inciso i do §2° c/c inciso iii do §1° ambos 
do art. 106 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
observando às determinações da lei Estadual nº 17.715 de 23 de 
janeiro de 2019, do decreto Estadual nº 2.234, de 27 de outubro 
de 2022, e de acordo com o que consta nos autos do processo nº 
CGE 929/2024,

RESOLVE:

art. 1º Homologar e publicar o Código de Conduta da Controla-
doria-Geral do Estado de santa Catarina, aprovado pelo Comitê 
Estratégico de Governança e integridade da CGE, conforme ata 
n°001/2024, de 09/10/2024, constante nas fls. 134-135 do processo 
CGE 1320/2022, conforme anexo único.

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Pedro Waltrick de Souza Junior
Controlador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO
CÓDIGO DE CONDUTA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO I
Fundamentos

art. 1º Este Código de Conduta estabelece os princípios e com-
portamentos desejáveis que nortearão as condutas dos agentes 
públicos da CGE-sC no desempenho de suas funções, cargos ou 
atribuições, observando a missão, a visão e os valores do órgão, 
sem prejuízo dos deveres e proibições legais e regulamentares.

art. 2° aplica-se o disposto neste Código aos agentes públicos 
efetivos, lotados ou à disposição na CGE-sC, bem como aos ocu-
pantes de cargo em comissão, ao Controlador-Geral do Estado, 
enquanto agente político e, no que couber:

i - aos estagiários e bolsistas que prestam serviços na CGE-sC; e
ii - aos terceirizados e aos prestadores de serviços da CGE-sC, 
devendo os contratos conter clausulas que assegurem a ciência e 
o cumprimento deste Código.
parágrafo Único – neste Código, todos os interessados menciona-
dos serão referenciados como agentes públicos e, de forma mais 
simplificada, agentes. 

Seção I
Da Definição de Termos

art. 3º para fins deste Código de Conduta, considera-se:

i - agente público: todo aquele que exerce, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, mandato, 
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Direta de Inconstitucionalidade (Órgão Especial) Nº 5060072-
19.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: prEFEiTo - MuniCipio dE ErVal VElHo - ErVal 
VElHo
ADVOGADO(A): ana Carolina dalpissol pronEr (oab 
sC062423)
RÉU: CaMara MuniCipal dE VErEadorEs dE ErVal VElHo
MP: MinisTÉrio pÚbliCo do EsTado dE sanTa CaTarina
INTERESSADO: MuniCipio dE ErVal VElHo
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): rodolFo Tridapalli
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente a presente ação para, em consequência, declarar 
a inconstitucionalidade da lei n. 1.595, de 04 de julho de 2023, do 
Município de Erval Velho. Custas legais, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado".

Cod. Mat.: 1033813

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 1823 / 2024
DESIGNAR, conforme processo n. sEMaE 1833/2024, Gui-
lHErME dallaCosTa, mat. 0379614-0-03, sECrETÁrio dE 
EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia VErdE, para 
representar os seguintes fundos geridos pela secretaria de Esta-
do do Meio ambiente e da Economia Verde (sEMaE) perante a 
secretaria Especial da receita Federal do brasil, em complemen-
to ao ato n. 901, publicado em 05/06/2024, que o nomeou para 
exercer o referido cargo em comissão:

-Fundo Especial de proteção ao Meio ambiente (FEpEMa);
-Fundo Estadual de recursos Hídricos (FEHidro);
-Fundo Catarinense de Mudanças Climáticas (FMuC).

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1034198
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cargo, emprego ou função na administração pública direta ou indireta;
ii - agente político: o agente político é aquele investido em seu 
cargo por meio de eleição, nomeação ou designação, cuja compe-
tência advém da própria Constituição, como os Chefes de poder 
Executivo e membros do poder legislativo, Judiciário, Ministério 
público, Tribunais de Contas, Ministros e secretários de Estado;
iii - assédio Moral: exposição pelos agentes públicos a situações 
humilhantes e constrangedoras, intencionais e frequentes durante 
a jornada de trabalho e no exercício de suas funções. Essa prática 
pode ocorrer por meio de gestos, palavras ou atitudes, causando 
intimidação, humilhação, descrédito e isolamento. o assédio pode 
ocorrer independentemente da posição hierárquica dos envolvidos;
iV - assédio sexual: situação caracterizada por comportamentos 
indesejáveis e constrangedores, sejam verbais ou físicos, inde-
pendentemente do sexo do assediador e do assediado e de suas 
posições hierárquicas no trabalho, direcionados contra a vontade 
da vítima e com o intuito de obter alguma satisfação sexual;
V - Conflito de interesse: situação gerada por qualquer confronto 
entre interesses públicos e privados que possa comprometer o 
interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desem-
penho da função pública;
Vi - informação privilegiada: informação que não seja de amplo 
conhecimento público, que diz respeito a assuntos sigilosos ou 
que seja relevante para o processo de tomada de decisões, seja 
no âmbito da CGE ou em nível governamental;
Vii - dados pessoais: dados pessoais é o conjunto de informações 
distintas que podem levar à identificação de uma determinada pessoa;
Viii - dados pessoais sensíveis: são aqueles que, quando revela-
dos, podem gerar algum tipo de discriminação como: sexo; raça; 
informações relacionadas à saúde; orientação sexual; religião e 
posicionamento político; e
iX - Vantagem indevida: qualquer benefício, favor, concessão ou 
privilégio obtido de maneira ilícita, que não se justifique pelo mérito 
ou pelas normas vigentes e que resulte em prejuízo à moralidade, 
à legalidade ou à imparcialidade das relações profissionais, espe-
cialmente no âmbito público. a ocorrência de vantagem indevida 
se dá pela obtenção de um benefício ao qual a pessoa não teria 
direito dentro das normas vigentes, visando influenciar decisões 
ou obter algum tipo de retorno pessoal ou de terceiros;

parágrafo Único – para fins do disposto no inciso V, entende-se que 
a ocorrência de conflito de interesses independe da existência de 
lesão ao patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer 
vantagem ou ganho pelo servidor ou por terceiro.

Seção II
Dos Objetivos e Princípios Fundamentais

art. 4º Este Código tem como objetivos:

i - tornar explícitos os princípios e regras éticas que regem a conduta 
dos agentes públicos da CGE-sC;
ii - contribuir para que a missão, a visão e os valores institucionais da 
CGE-sC sejam fortalecidos por meio de comportamentos, atitudes 
e práticas organizacionais, visando ao melhor desempenho das 
atribuições e garantindo a gestão eficaz e eficiente dos recursos 
públicos, em benefício da sociedade catarinense;
iii - assegurar aos agentes públicos a preservação de sua imagem 
e reputação quando sua conduta estiver em consonância com as 
normas estabelecidas neste Código;
iV - zelar pelo espírito de lealdade, urbanidade, imparcialidade 
e cooperação no convívio funcional, de forma que preconceitos 
ou discriminações não venham a influenciar na objetividade e na 
excelência dos trabalhos da CGE-sC;
V - prevenir situações que possam suscitar conflitos entre o interesse 
público e o interesse privado, no âmbito da CGE-sC;
Vi - servir de referência para a tomada de decisão em situações 
de conflito de natureza ética; e
Vii - promover a disseminação dos conceitos sobre ética pública, 
princípios e regras de conduta, de forma a harmonizar as práticas 
individuais com os valores institucionais.

art. 5º os são princípios e valores a serem observados e defendidos 
pelos agentes públicos em exercício na CGE-sC:

i - integridade – devem cumprir normas elevadas de conduta, pau-
tando-se sempre pela ética, probidade, diligência, responsabilidade 
e observância à lei. a integridade dos agentes é fundamental para 

definir a credibilidade, que é a base da confiança atribuída aos 
seus julgamentos.
ii - objetividade – devem ser objetivos e imparciais na coleta, 
avaliação e comunicação de informações sobre as atividades ou 
processos desenvolvidos, levando em conta as situações relevan-
tes e evitando influências indevidas de interesses pessoais ou de 
terceiros na formulação de seus julgamentos.
iii - Confidencialidade – têm a responsabilidade de proteger e 
guardar dados e informações de caráter sigiloso obtidos em função 
de suas atividades.
iV - Competência – têm o dever de atuar com foco em elevados níveis 
profissionais quando da realização de seus trabalhos, aplicando 
os conhecimentos, as habilidades e as experiências necessárias 
na execução dos serviços do órgão;
V - independência funcional – exercer suas funções sem interferên-
cias indevidas, visando à realização das atividades de competência 
do órgão de forma autônoma;
Vi - Transparência – devem atuar de maneira transparente, promo-
vendo o compartilhamento de informações que geram conhecimento 
para a organização e para a sociedade, ressalvadas as situações 
legais que resguardam o sigilo;
Vii - sustentabilidade – devem agir com responsabilidade ambiental, 
econômica, social e de governança, considerando todos os públicos 
específicos e pautando-se por elementos estruturantes para uma 
sociedade mais justa, equilibrada e ética, respeitando os direitos 
das gerações atuais e contribuindo para a preservação dos futuros;
Viii - respeito – devem manter o respeito, a urbanidade e a empatia 
no trato com interlocutores no exercício das atividades internas e 
externas;
iX - responsabilidade – atuar como representante da sociedade na 
defesa do interesse público, garantindo que as ações governamentais 
sejam nele pautadas e reforçando a confiança dos cidadãos por 
meio da prestação de contas contínua e acessível; e
X - Cooperação – devem desenvolver os trabalhos na CGE-sC 
de forma integrada e colaborativa entre todos os setores deste 
órgão e com as outras instituições e a sociedade a fim de facilitar 
o encaminhamento eficaz das políticas públicas.

CAPÍTULO II
Das Condutas Gerais

art. 6º os agentes públicos, no desempenho de suas funções na 
CGE-sC, deverão observar e adotar os seguintes padrões de conduta:

i - resguardar, em sua conduta individual no ambiente de trabalho, 
a integridade, a honra e a dignidade de sua função pública, agindo 
em harmonia com os compromissos éticos assumidos neste Código 
e os valores institucionais;
ii - zelar por um ambiente de trabalho respeitoso, inclusivo e livre 
de intimidações, violências e assédios, independente do cargo ou 
função ocupada;
iii - desempenhar, com tempestividade e profissionalismo, as atribui-
ções que lhe forem confiadas, escolhendo sempre, quando estiver 
diante de mais de uma opção legalmente admitida, a que melhor 
coadunar com a ética e com o interesse público;
iV - comunicar formalmente à chefia imediata ato ou fato que seja 
contrário ao interesse público, de que tenha tomado conhecimento 
em razão do cargo ou função, analisado sob os aspectos da lega-
lidade, moralidade, eficiência, economicidade e eficácia;
V - conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas legais, bem como as 
boas práticas formalmente descritas e recomendadas pela CGE-sC, 
visando desempenhar suas responsabilidades com competência e 
obter elevados níveis de profissionalismo na realização dos trabalhos;
Vi - ter comprometimento técnico profissional com as atribuições 
de seu cargo ou função primando pela melhoria contínua quanto a 
proficiência, eficácia e qualidade dos seus trabalhos, empenhando-se 
a todo tempo em seu desenvolvimento profissional e mantendo-se 
atualizado sobre novos métodos, técnicas, tecnologias e normas 
de trabalho aplicáveis à sua área de atuação;
Vii - disseminar, no ambiente de trabalho, informações e conhe-
cimentos obtidos em razão de treinamentos ou de exercício pro-
fissional e que possam contribuir para a eficiência dos trabalhos 
realizados pelos demais agentes públicos;
Viii - não ceder a pressões de superiores hierárquicos, contratantes, 
interessados, autoridades de outros órgãos e entidades, ou de 
qualquer outro indivíduo que busque obter vantagens indevidas por 

meio de ações ou omissões imorais, ilegais ou antiéticas, devendo 
comunicá-las à chefia imediata;
iX - manter-se afastado de quaisquer atividades que reduzam ou 
denotem reduzir sua imparcialidade, autonomia e independência 
profissional;
X - fazer-se acompanhar, quando possível, de outro servidor em 
casos de participação em encontros profissionais, reuniões ou simi-
lares com pessoas que tenham interesse nos resultados esperados 
dos trabalhos realizados;
Xi - apoiar-se em documentos e evidências que permitam convicção 
da realidade ou da veracidade dos fatos ou das situações exami-
nadas, de modo a agir sempre com objetividade e imparcialidade, 
evitando posicionamentos meramente pessoais;
Xii - manter sob sigilo dados e informações obtidos no exercício 
de suas atividades e, ainda, comunicando à chefia imediata ou à 
autoridade responsável quando tomar conhecimento de possíveis 
vazamentos;
Xiii - informar à chefia imediata, quando notificado ou intimado para 
prestar depoimento em juízo ou fora dele, sobre atos ou fatos de que 
tenha tomado conhecimento em razão do exercício das atribuições 
do cargo ou função que ocupa, com vistas ao exame do assunto;
XiV - cumprir os prazos regulamentares para apresentação dos 
trabalhos que lhe são afetos, comunicando à chefia imediata, com 
antecedência, quando da impossibilidade de atender ao prazo 
estabelecido;
XV - respeitar o corpo funcional e as instâncias decisórias, mantendo 
compromisso com a verdade;
XVi - evitar manifestar ao público externo divergências de opinião 
de caráter técnico que saiba estar em desacordo com o posicio-
namento institucional;
XVii - manifestar-se em nome do órgão somente quando autorizado 
ou habilitado para tal;
XViii - não vincular à CGE-sC os posicionamentos pessoais ex-
pressos nas mídias sociais;
XiX - representar à chefia imediata, sempre que for verificado qual-
quer desvio comprometedor da boa gestão no serviço público, 
analisado sob os aspectos da legalidade, moralidade, eficiência, 
economicidade e eficácia;
XX - registrar todos os fatos materiais de seu conhecimento que 
sejam necessárias para a devida compreensão dos resultados 
apresentados sobre as atividades desenvolvidas;
XXi - zelar pela correta utilização de recursos materiais, equipa-
mentos, serviços contratados e veículos oficiais à sua disposição, 
utilizando-os exclusivamente para o desempenho de atividades 
profissionais;
XXii - utilizar as ferramentas oficiais para o desenvolvimento das 
atividades e manter as informações dos trabalhos desenvolvidos 
e em andamento salvos nas redes e sistemas oficiais da CGE-sC, 
de forma a facilitar a gestão do conhecimento;
XXiii - utilizar vestuário e vocabulário compatível com a formalida-
de do ambiente de trabalho e com o público com quem mantem 
contato, resguardando a imagem profissional;
XXiV - respeitar as iniciativas dos seus colegas quanto aos traba-
lhos, às ideias e soluções desenvolvidas, jamais expondo-os ou 
usando-os como de sua própria idealização; e
XXV - assegurar-se de que a publicação de estudos, pareceres, 
pesquisas e demais trabalhos de sua autoria não envolvam infor-
mações sigilosas, ou opiniões que possam, ao serem interpreta-
das como posicionamento institucional, comprometer a imagem 
da CGE-sC junto ao público;

art. 7º são condutas incompatíveis com os princípios e condutas 
estabelecidas neste Código:

i - praticar atos que atentem contra a honra e a dignidade de sua 
função pública, e contra os compromissos éticos assumidos neste 
Código e os valores institucionais;
ii - praticar ou aceitar, por ação ou omissão, direta ou indiretamen-
te, ato contrário à ética, à eficiência e ao interesse público ou à 
dignidade da pessoa humana;
iii - discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados, juris-
dicionados e demais pessoas com quem se relacionar em função 
do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de raça, sexo, 
orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, tendência 
política, posição social ou quaisquer outras formas de discriminação;
iV - praticar assédio moral ou sexual e comportar-se de maneira 



PÁGINA 3 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22384 29.10.2024 - TERÇA-FEIRA

ofensiva, intimidadora, maliciosa ou humilhante em relação a su-
bordinados, demais colegas de trabalho e superiores hierárquicos;
V - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas 
ilícitas nas dependências da CGE-sC;
Vi - usar do cargo, da função ou de informação privilegiada em 
situações que configurem abuso de poder, práticas autoritárias 
ou que visem obter vantagens indevidas para si ou para outrem, 
inclusive para prestar conselho, recomendação, assessoria, con-
sultoria, assistência técnica ou treinamento;
Vii - aceitar, para si ou para outrem, recompensa, vantagem ou 
benefício de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou privadas, direta ou indiretamente interessadas em de-
cisão relacionada às suas atribuições;
Viii - fazer uso de cargo ou função pública que ocupa dentro da 
CGE-sC ou de recursos públicos para promoção de interesses 
político-partidários, comerciais, de categorias profissionais ou 
carreiras públicas;
iX - atuar ou prestar auxílio como advogado ou procurador, em 
processos administrativos ou judiciais, contra o Estado de santa 
Catarina, ainda que a título gratuito e sem remuneração;
X - usar do cargo para solicitar favores ou serviços particulares de 
seus subordinados e fornecedores, bem como valer-se do vínculo 
funcional para auferir benefícios ou tratamento diferenciado, para 
si ou para outrem, junto a terceiros;
Xi - valer-se do bom relacionamento interpessoal com os colegas 
para escusar-se do cumprimento de seus deveres ou atribuições;
Xii - deixar, sem justa causa, de observar prazos legais adminis-
trativos ou judiciais.
Xiii - ministrar, sem a autorização da chefia imediata, seminários, 
cursos e similares, remunerados ou não, que comprometam o 
desempenho das atribuições ou da jornada de trabalho;
XiV - exercer atividade paralela, com ou sem contrato de trabalho, 
que seja incompatível com suas atribuições legais ou que interfira 
nas suas atividades e responsabilidades;
XV - utilizar informações para obter vantagem pessoal ou de 
maneira que a lei não autoriza, ou que resulte em detrimento dos 
objetivos e normas da CGE-sC; e
XVi - fazer cópias, divulgar ou facilitar a divulgação de relatórios 
ou de quaisquer outros trabalhos ou documentos pertencentes à 
CGE-sC, para utilização em fins estranhos aos seus objetivos ou 
à execução dos trabalhos a seu encargo, sem prévia autorização 
da autoridade competente;

parágrafo Único – para fins do disposto no inciso Vii, é permitido 
ao agente público aceitar brindes, sendo estes os itens distribuídos 
de forma generalizada, como cortesia, propaganda ou divulgação 
habitual.

CAPÍTULO III
Das Condutas Específicas

Seção I
Das atividades do Auditor do Estado

art. 8º além das condutas já mencionadas, os auditores do Estado, 
no exercício de suas funções, deverão adotar as seguintes práticas:

i - executar os serviços de auditoria em conformidade com as 
normas aplicáveis a atividade de auditoria interna, com o Código 
de Ética e demais orientações vigentes do instituto dos auditores 
internos do brasil (iia) relativas ao tema; 
ii - fazer-se acompanhar, sempre que possível, de outro auditor 
do Estado, em casos de participação em encontros profissionais, 
reuniões ou similares com pessoas que tenham interesse na apu-
ração ou nos resultados dos trabalhos realizados;
iii - não permitir que perseguições, simpatias, antipatias ou interes-
ses de ordem pessoal interfiram no trato com seus interlocutores;
iV - manter postura de respeito, empatia, cordialidade e cortesia 
para com os auditados;
V - estar preparado para esclarecer questionamentos acerca das 
competências da CGE-sC, bem como sobre normas legais e 
regimentais pertinentes às ações da auditoria;
Vi - manter atitude de independência em relação ao auditado e 
a terceiros, evitando atitudes ou posturas que comprometam sua 
imparcialidade ou a integridade da imagem do auditor ou da CGE-sC;
Vii - evitar posturas, explícitas ou não, de superioridade, inferio-
ridade ou preconceito relativo a indivíduos, órgãos, entidades, 
projetos e programas;
Viii - evitar que interesses pessoais ou interpretações tendenciosas 
interfiram na apresentação e tratamento dos fatos levantados, bem 
como abster-se de emitir opinião preconcebida ou induzida por 
convicções político-partidária, religiosa ou ideológica;
iX - cercar-se da necessária segurança no manuseio de papéis 
de trabalho, documentos extraídos de sistemas informatizados, 
exibição, gravação e transmissão de dados em meios eletrônicos, 
a fim de que o conteúdo destes não venha a cair no domínio ou 
conhecimento de pessoas não autorizadas; e

X - alertar o auditado, quando necessário, das sanções aplicáveis 
em virtude de sonegação de processo, documento ou informação 
e obstrução ao livre exercício das atividades de controle interno.

Seção II
Das Atividades dos agentes públicos em exercício na Ouvi-
doria-Geral do Estado

art. 9º. além das condutas já mencionadas, os agentes públicos, 
no exercício de suas funções na ouvidoria-Geral, deverão adotar 
as seguintes práticas:

i - atuar com imparcialidade no tratamento das manifestações de 
ouvidoria e pedidos de acesso à informação
ii - zelar pela proteção do denunciante;
iii - zelar pela tutela da confiança dos usuários de serviços públicos 
que recorrem à ouvidoria;
iV - adotar as medidas necessárias para salvaguardar os elementos 
de identificação dos manifestantes, o sigilo dos dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis e demais informações sigilosas con-
tidas nas manifestações e respostas relacionadas as demandas 
de ouvidoria;
V - respeitar os usuários de serviços públicos em suas peculia-
ridades, necessidades e vulnerabilidades, bem como zelar pelo 
seu melhor interesse;
Vi - ouvir o usuário com paciência, compreensão, ausência de 
pré-julgamento e de todo e qualquer preconceito, reconhecendo-o 
enquanto sujeito pleno de direitos e deveres, mantendo a impar-
cialidade e o tratamento humanizado e atendendo a todos com 
cortesia e respeito à sua dignidade; e
Vii - não adotar medidas tendentes à restrição dos direitos à ma-
nifestação, salvo se definidas por lei ou se necessárias para coibir 
ou prevenir violência ou grave ameaça.

Seção III
Das atividades dos agentes públicos em exercício na Corre-
gedoria-Geral do Estado

art. 10. além das condutas já mencionadas, os agentes públicos, 
no exercício de suas funções na Corregedoria-Geral, deverão 
adotar as seguintes práticas:

i - atuar com zelo, urbanidade e respeito nos procedimentos e pro-
cessos de apuração de irregularidades administrativas de natureza 
disciplinar e de responsabilização de pessoa jurídica, sobretudo, 
em situações incidentais;
ii - manter a imparcialidade na condução de procedimentos e 
processos correcionais;
iii - manter a isenção em relação às declarações feitas por de-
nunciantes; e
iV - preservar as informações protegidas por reserva legal e os 
dados sigilosos, bem como aquelas de caráter sensível e confi-
dencial, relacionadas aos procedimentos e processos correcionais 
que estão sob sua coordenação, supervisão ou condução, ou que 
tiver conhecimento em razão de suas atividades.

CAPÍTULO IV
Da Segurança da Informação e Propriedade Intelectual

art. 11. É dever dos agentes públicos em exercício na CGE-sC 
colaborar para a construção e manutenção de um ambiente de 
trabalho seguro e em conformidade com as normas de proteção 
de dados, assumindo as responsabilidades de:

i - atuar com integridade, respeito e responsabilidade no tratamento 
de dados pessoais, em conformidade com a lei Geral de proteção 
de dados (lGpd) e as políticas internas da organização;
ii. - considerar a proteção de dados pessoais como uma prioridade 
e levar isso em consideração em todas as atividades da instituição;
iii - reportar todos os incidentes de segurança e violações de dados 
que tiver conhecimento ao comitê de privacidade ou ao responsável 
designado, utilizando os canais de comunicação estabelecidos;
iV - cooperar durante as avaliações periódicas de conformidade para 
verificar a aderência às políticas de proteção de dados pessoais e 
implementar as correções necessárias;
V - não compartilhar credenciais de identificação e senhas fornecidas 
aos usuários para acesso e/ou uso dos sistemas e instalações, 
informações ou recursos de tecnologia; e
Vi -  conhecer e respeitar a política de privacidade e proteção de 
dados e a política de segurança da informação da CGE.

CAPÍTULO V
Das Situações de Impedimento ou Suspeição

art. 12. É vedado ao agente público no exercício de suas funções 
na CGE-sC:

i - participar da instrução ou desenvolvimento de processo que 
seja de interesse próprio, que envolva pessoas com as quais te-
nha relação de parentesco até o terceiro grau civil ou com quem 
mantenha ou manteve laço afetivo;
ii - participar ou influenciar no processo de contratação de forne-
cedores que tenham em sua composição societária, ou em níveis 

decisórios, pessoas com as quais tenha relação de parentesco até 
o terceiro grau civil ou mesmo de pessoa com quem mantenha ou 
manteve laço afetivo;
iii - manter subordinação direta ou indireta de pessoas com as 
quais o agente público tenha relações de parentesco até o terceiro 
grau civil ou relacionamento de caráter afetivo;
iV - exercer atividade que implique na prestação de serviços ou na 
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse em opiniões, manifestações ou decisões em 
trabalhos realizados;
V - praticar atos em benefício de pessoa jurídica de que participe 
o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consan-
guíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
Vi - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, 
assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos 
públicos estaduais; e
Vii - divulgar ou usar de informação privilegiada em proveito próprio 
ou de terceiros, obtida por meio do exercício de função pública.

§ 1º os agentes públicos em exercício na CGE-sC deverão se 
declarar impedidos ou suspeitos nas situações que possam afetar 
a independência ou imparcialidade no desempenho de suas atri-
buições, por meio de justificativa reduzida a termo, quando estiver 
presente algumas das hipóteses que configuram conflito de inte-
resses previstas neste código ou ainda nas legislações correlatas.

§ 2º o impedimento ou suspeição será encaminhado a chefia 
imediata quando houver a designação para a atividade.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais

art. 13. o acompanhamento das condutas previstas neste Código 
será realizado pela Comissão de Ética da CGE-sC, constituída por 
servidores públicos efetivos em exercício no órgão, a ser regula-
mentado em instrumento próprio.

§ 1º dúvidas quanto à aplicabilidade, interpretação e situações 
omissas serão encaminhadas à Comissão de Ética da CGE-sC;

§ 2º revisões do Código de Conduta da CGE ficam à cargo da 
Comissão de Ética da CGE-sC.

art. 14. Qualquer cidadão, órgão ou entidade regularmente constituída 
é parte legítima para reportar à CGE-sC, diretamente ou por meio 
dos canais de ouvidoria, sobre eventuais violações a este Código.

art. 15. as violações das condutas previstas poderão configurar 
também em atos ilícitos de natureza penal, cível, disciplinar e de 
improbidade administrativa, cujo tratamento deverá ser feito de 
acordo com as normas correspondentes.

Cod. Mat.: 1033897

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNISUL conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário (a): LAURA L JOA-
QUIM, CpF: ***.561.49*-**; TC 117/2024; Início: 01/10/2024; Valor: 
r$ 1.340,00; lotação: PROCONT/GESEN.

Cod. Mat.: 1033559

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNIVALI conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário (a): ANA J C RE-
BOUÇAS, CpF: ***.250.27*-**; TC 123/2024; Início: 14/10/2024; 
Valor: r$ 1.340,00; lotação: PROCONT/PROPAT.

Cod. Mat.: 1033560

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 1111 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, con-
forme processo nº sEa 19683/2024, sTHEFannY aparECida 
aGuiar JaQuEs, mat. 0997240-4-01, assEssor TÉCniCo, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de GErEnTE 
dE inGrEsso E MoViMEnTaÇÃo dE pEssoal, nível FG-
2, da sEa, em substituição a titular, TaTiana GoMEs baCK 
bEpplEr, mat. 0340351-3-02, durante o usufruto de férias, no 
período de 29/10/2024 a 07/11/2024.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 1034098
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porTaria nº 1109/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria 
nº 225/2024, resolve CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL, de 
acordo com os arts. 10 e 11 da lei Complementar nº 668/2015, 
conforme o processo nº FCEE 4286/2024, a FErnanda KarEn 
bruGGEMann FauCZ andradE, matrícula nº 0346557-8-03, 
ocupante do cargo de proFEssor, nível/referência 04/i, lotada 
na FCEE, passando a ocupar o nível 05, referência i, a contar de 
23/10/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1033883

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 2866/GABS/SAP/2024 de 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00121269/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art. 88, parágrafo único, da lei Com-
plementar 774/2021 c/c com o art. 27 da lei Complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, conforme 
segue:

DANIEL ROQUE DA SILVA, matrícula 0619728001, ocupante do 
cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 
02/a, a contar de 01/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1033647

PORTARIA Nº 2865/GABS/SAP/2024 de 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00117571/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) RAFAEL PRADO VENTURA, matrícula 
0619482601, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
prEsÍdio MasCulino dE laGEs, para desempenhar suas ati-
vidades junto ao(à) GErÊnCia TÉCniCo dE EdiFiCaÇÕEs (lC 
741/2019), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data da publicação.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1033646

PORTARIA Nº 2863/GABS/SAP/2024 de 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00121342/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) JADY RODRIGUES 
ANDRADE, matricula: 0645172101, admitida em caráter temporário 
no cargo de psiCóloGa da ColÔnia aGroindusTrial dE 
palHoÇa, com efeitos a contar de 31/10/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1033645

PORTARIA Nº 2870/COGER/SAP, 2024 de 25/10/2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, 
rEsolVE:
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 11/12/2024, 
a portaria nº 2813/Gabsa/sap/2024, publicada no d.o.E. nº 22.377 
de 17/10/2024, considerando os termos da lei Complementar 
nº 491/2010, para término dos trabalhos da presente Comissão 
processante.

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod. Mat.: 1033683

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar 
um extrato somente com seu ato ou matéria 
desejada, com certi�cação digital e possível de 
ser veri�cado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai 
ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a 
publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário O�cial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando os �ltros 
e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2991 25/10/2024
CONCEDER HOMOLOGACAO do estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, nomeados por concurso para o Quadro do Magist ério Público Estadual, declarando-os 
estáveis no serviço Publico Estadual, nos termos do art.41, caput c/c § 4º da Constituição Federal e do Decreto Estadual nº.2.000, de 13.06.2022.

Fim períodoInício períodoCargoGEREDNomeMatrícula
ADAKCIEL TIAGO MARTINS BRAZ0676479-7-05 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

769 19/07/2021 20/10/2024

ADRIANA MACHADO0679206-5-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

811 20/07/2021 04/10/2024

ALINE GASPAR DA SILVA PIROLLI0619869-4-01 DOCENCIA\PROFESSOR802 03/02/2021 06/08/2024
ANA LUCIA TASIOR0666692-2-04 DOCENCIA\PROFESSOR756 03/02/2021 19/09/2024
ANA LUIZA MULLER0687849-0-04 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

768 19/07/2021 01/10/2024

ANALICE DIAS0674788-4-02 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

762 19/08/2021 17/09/2024

ANI ELVIRA ELISEO0381384-3-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

767 02/08/2021 17/09/2024

ANNE MORGENSTERN0977443-2-03 DOCENCIA\PROFESSOR762 03/03/2021 10/09/2024
BARBARA BITENCOURT DOS SANTOS0986329-0-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

751 21/07/2021 14/10/2024

BRUNA CAROLINA GOMES0629104-0-01 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

756 19/07/2021 16/10/2024

DENISE VERISSIMO GONCALVES ABEL0650116-8-07 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

764 16/09/2021 30/09/2024

DIANA REGINA VIGANO0630226-2-01 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

759 17/08/2021 14/10/2024

HOSANA MARA ARAUJO0683611-9-03 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2020 30/09/2024
JOSIANA SOARES REIS0229026-0-06 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 

ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

756 19/07/2021 19/10/2024

MARIELE DE SA0681529-4-04 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 
EDUCACAO

757 19/07/2021 15/09/2024

MAYARA SERAFIM SCHLICKMANN0679792-0-07 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

752 16/08/2021 05/09/2024

PAMELA REGINA JUNG0630936-4-01 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

779 17/08/2021 10/10/2024

ROSILEA BITENCOURT MARTINS0361632-0-03 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

764 23/07/2021 09/10/2024

TUANE DOS SANTOS0653662-0-05 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

770 19/07/2021 18/09/2024

VIVIAN MARIA BARNI0675163-6-04 DOCENCIA\PROFESSOR765 03/02/2021 06/10/2024

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1033895

PORTARIA N° 2980 - de 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo SED 
151804/2024, para atuar na diretoria de Ensino do órgão Central 
da secretaria de Estado da Educação, a Clarissa oliVEira 
siMoEs, matrícula nº 354.282-3-03, assistente Técnico pedagó-
gico, a contar da data de publicação.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2981 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência esta-
belecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei Complementar nº 
741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1.860 de 13 de 
abril de 2022, resolve CONSIDERAR DISPENSADO(A), conforme 
processo SED 110275/2024, da portaria nº 6444 de 13/06/94, 
que admitiu em Caráter Temporário, ViVianE luiZ, matrícula n° 
284.305-6-01, ocupante do cargo de professor, na Eb prof Honório 
Miranda, código 7530001665-9,município de Gaspar, a contar de 
11/04/94,para fins de regularização funcional.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2982 - de 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
175060/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22217 de 05/03/2024, de KaTHErinE duarTE rEus, matrícula 
nº 663.839-2-02, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEb aliCE Julia TEiXEira, código 751000103910, município 
sangao, na parte referente à data fim que deverá ser: 07/09/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2983 - de 24/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art. 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 174766/2024, JoÃo ErnEsTo lEiTE, matrícula nº 
374.439-6-03, no cargo de professor, pelo período de 14 (quator-
ze) dias, a contar de 06/07/2024 a 19/07/2024, sem recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme dispõe o 
art. 3º, da lei Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do 
art. 4º da lei Complementar n° 412/2008.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2986 - de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
174756/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2660 de 23/09/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22360 de 24/09/2024, de GabriEla dos sanTos 
albErTon, matrícula n° 645.972-2-04, ocupante do cargo de pro-
fessor, para atuar EEb pEdro aMEriCo, código 755000237100, 
município agrolandia, na parte referente à Habilitação que devera 
ser: HAB.300.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2987 - de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo 
SED 175716/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22217 de 05/03/2024, de ClEidianE dE FaTiMa da 
CruZ CasTilHo alVEs, matrícula nº 681.058-6-05, ocupante 
do cargo de professor, para atuar na EEb dr TuFi dippE, có-
digo754000203970, município Joinville, na parte referente à data 
fim que deverá ser: 02/11//2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação
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PORTARIA N° 2988 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ALTERAR, conforme processo SED 
108911/2024, a portaria nº 2872 de 10/10/2024, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22373 de 11/10/2024, que instituiu a Comis-
são de proteção de dados (Cpd), na parte referente ao nome e 
matrícula dos seguintes servidores:

Monica beatriz Hüttl Gonçalves da silva, matrícula n° 305.888-3-03;·
Valmire de aguiar, matrícula n° 359.197-4-03.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2989 - de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme o processo 
SED 175967/2024, os efeitos da portaria nº 933 de 20/04/2022, 
publicada no diário oficial do Estado nº 21755 de 22/04/2022, que 
concedeu afastamento para atuar no CEJa de Florianópolis,do 
município Florianópolis, do servidor MarCElo nEiVa dE MEs-
QuiTa, matrícula n° 332.327-7-03, ocupante do cargo de professor, 
a partir de 24/10/2024.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2990 - de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo SED 
147981/2024, para atuar na diretoria de planejamento/Gerência 
de planejamento e Gestão do órgão Central da secretaria de 
Estado da Educação, a servidora KElMa rEGina paCHECo dE 
souZa, assistente Técnico pedagógico, matrícula nº 272.635-1-
02, a contar da data de publicação

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1033889

PORTARIA NORMATIVA N° 2992 - de 25/10/2024
Alterar na Portaria Normativa nº 703, de 19/03/2024, que Regu-
lamenta os procedimentos e registros da Avaliação da Apren-
dizagem da Educação Básica e Profissional da Rede Pública 
Estadual de Santa Catarina e dá outras providências. Processo 
SED 172026/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso iii do parágrafo único 
do art. 74 da Constituição do Estado de santa Catarina, pela lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 (art. 106, § 2º, 
inciso i) e em conformidade com o que dispõem o art. 205 e 206 
da Constituição da república Federativa do brasil, com o art. 24 
da lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabe-
leceu as diretrizes e bases da Educação nacional, a resolução 
CEE/sC nº 040, de 05 de julho de 2016, a resolução CEE/sC nº 
11, de 10 de maio de 2022, e a resolução CEE/sC nº 43, de 18 
de setembro de 2024,
RESOLVE:

Art. 1º INCLUIR no art. 14 da portaria normativa nº 703, de 
19/03/2024, os incisos § 7º, § 8º, § 9º, §10º e § 11º:

Art. 14 [...]

§ 7º no Conselho de Classe final, adotar-se-á em todas as etapas 
e modalidades da Educação básica e no Ensino Médio integrado 
à Educação profissional (EMiEp), a média global para aprovação 
dos estudantes no ano/série em curso,

§ 8º Média global é a média aritmética das notas finais de todos os 
componentes curriculares da matriz curricular, incluindo aqueles 
em que o(a) estudante foi retido(a) por rendimento/média.

§ 9º para o estudante que não atingir freqüência mínima de 75% 
(setenta e cinco) no cômputo geral dos componentes curriculares 
não será adotado a média global para aprovação.

§ 10º a média aritmética que resultará na média global dar-se-á pela 
soma das notas finais de todos os componentes curriculares dividida 
pela quantidade de componentes cursados pelo (a) estudante.

§ 11º para fins de aprovação do estudante, a média global deverá 
ser igual ou superior à média 6,0 (seis).

Art. 2º Toda unidade escolar da rede pública Estadual deverá 
incluir em seu projeto político pedagógico, de forma expressa, a 
adoção da média global.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1033896

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1499 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme  processo  sEd 174661/2024, o Engenheiro, 
ELENICE MARIA VOICIECHOWSKI, matrícula n.º 0629073-6-01, o 
Engenheiro Civil, IZABELA FUSIEGER, matrícula n.º 0627686-5-01, 
o Gerente de Fiscalização de obras LUIS FELLIPE CAUDURO, 
matrícula n.º       0971764-1-04 e o Engenheiro, LUIZ EDUARDO 
CASSOL DAGA, matrícula n.º 0627886-8-01, para, a partir de 
22/10/2024, fiscalizarem, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00240/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para construção de subestação de entrada de 
energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas da EEb 
prof. Geni Comel, localizada em Chapecó.
processo: sEd 00059727/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1500 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 174661/2024, o Gerente 
de Fiscalização de obras, GABRIEL LUIZ BOCCHI, matrícula n.º 
0718637-1-01, para fiscalizar, a partir de 22/10/2024, o serviço, n.º 
Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00236/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma elétrica da EEb João roberto Moreira, 
localizada em são domingos.
processo: sEd 00204443/2023
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1501 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 174661/2024, GABRIEL 
WAGNER OSINSKI, matrícula n.º 0617528-7-01, para fiscalizar, 
a partir de 22/10/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00244/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para construção de subestação de entrada de 
energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas da EEb 
Vinte e Cinco de Maio, localizada em Fraiburgo.
processo: sEd 00070711/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1502 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 174661/2024, o Gerente 
de Fiscalização de obras, THOMAZ GREGORY BORDIGNON, 
matrícula n.º 0982667-0-04, para fiscalizar, a partir de 22/10/2024, 
o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00245/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para construção de subestação de entrada de 
energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas da EEb 

dr. nayá Gonzaga sampaio, localizada em Caçador.
processo: sEd 00070417/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1503 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme  processo  sEd 174661/2024, o Engenheiro, 
ELENICE MARIA VOICIECHOWSKI, matrícula n.º 0629073-6-01, o 
Engenheiro Civil, IZABELA FUSIEGER, matrícula n.º 0627686-5-01, 
o Gerente de Fiscalização de obras LUIS FELLIPE CAUDURO, 
matrícula n.º       0971764-1-04 e o Engenheiro, LUIZ EDUARDO 
CASSOL DAGA, matrícula n.º 0627886-8-01, para, a partir de 
22/10/2024, fiscalizarem, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00243/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para reforma e ampliação das instalações 
elétricas da EEb olga Fin Travi, localizada em Guatambú/sC.
processo: sEd 00081608/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1504 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 174661/2024, GABRIEL 
WAGNER OSINSKI, matrícula n.º 0617528-7-01, para fiscalizar, 
a partir de 22/10/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00242/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para construção de subestação de entrada de 
energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas da EEF 
bela Vista, localizada em Fraiburgo.
processo: sEd 00070721/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1505 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 174661/2024, o Engenheiro, 
MAYTTE FEUSER FLORES, matrícula n.º 0630356-0-01, para 
fiscalizar, a partir de 23/10/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio 
e objeto:
Contrato: CT-00247/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma elétrica da EEb anita Garibaldi, localizada 
em itapema.
processo: sEd 00106904/2023
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1506 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 174661/2024, o Engenheiro, 
JAIR DO VALLE, matrícula n.º 0645660-0-01, para fiscalizar, a 
partir de 23/10/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00237/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para construção de subestação de entrada de 
energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas da EEb 
Erich Gruetzmacher, localizada em Jaraguá do sul.
processo: sEd 00058401/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1507 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
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de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme  processo  sEd 174661/2024, o Gerente de 
Fiscalização de obras, LUIS FELLIPE CAUDURO, matrícula n.º 
0971764-1-04, o Engenheiro, LUIZ EDUARDO CASSOL DAGA, 
matrícula n.º 0627886-8-01 e o Gerente de Fiscalização de obras, 
DANIEL FAGANELLO, matrícula n.º 0712515-1-01, para, a partir de 
23/10/2024, fiscalizarem, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-00238/2024/SED
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para construção de subestação de entrada de 
energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas da EEb 
rosina nardi, localizada em seara.
processo: sEd 00059557/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

Cod. Mat.: 1033716

P O R T A R I A   N.º 1508 de 25/10/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo CidasC 4452/2022, o Enge-
nheiro, TIAGO JUN SASAKI, matrícula n.º      0605650-4-01, para 
fiscalizar, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: Pregão Eletrônico: 1049520
objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos executivos de arquitetura e de engenharia para a reforma 
e ampliação do departamento Estadual de inspeção de produtos 
de origem animal (dEinp) e do departamento Estadual de de-
fesa sanitária Vegetal (dEdEV), pertencentes à unidade Central 
da CidasC, localizados na rodovia ademar Gonzaga, nº 1588, 
bairro itacorubi, Florianópolis, santa Catarina.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

Cod. Mat.: 1033811

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
09/2023
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE
Cessionário: ConsórCio inTErMuniCipal dE saÚdE da 
aMurEl

objeto Marca Modelo placa Prefixo
01 veiculo Ford/FiEsTa MlX4874 30022754

Vigência: 31/10/2024 a 27/02/2026. Local e Data: Florianópolis, 
24/10/2024. 
Signatários: Jerry Comper pelo Cedente, e o sr. rosenvaldo da 
silva Junior, pela Cessionária.
SIE 20491/2023

Cod. Mat.: 1033818

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
PORTARIA SEMAE nº 457 de 14/09/2024. o sECrETÁrio dE 
EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia VErdE, no uso 
de suas atribuições que lhe conferem nos art. 33-b da lei 18.646, 
de 05 de junho de 2023, que altera a lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e art. 106, § 2º, da lei Complementar 741, de 
12 de junho de 2019, e art. 3º, parágrafo único, do decreto Estadual 
nº 4.778, de 11 de outubro de 2006;
Considerando a lei 18.686/2023, que institui como uma das principais 
competências da sEMaE planejar, formular e normatizar políticas, 
programas, projetos e ações estaduais voltados à promoção do 
desenvolvimento econômico sustentável, aos recursos hídricos, 
ao meio ambiente, às mudanças climáticas, ao pagamento por 
serviços ambientais, ao saneamento local, à melhora do bem-estar 
humano, à equidade social e à redução dos riscos ambientais e 
das escassezes ecológicas;
Considerando que estão incluídas no conceito de EConoMia 
VErdE todas as atividades econômicas consideradas pela pnu-
Ma/onu, como as que resultam em melhoria do bem estar da 
humanidade e igualdade social, aliada à redução significativa dos 
impactos ambientais e a escassez ecológica,
Considerando que a EConoMia VErdE possui como principais 
pilares a baixa emissão de carbono, eficiência no uso de recursos 
e inclusão social,
Considerando que o Estado gerou resultados significativos rela-
cionados às atividades ligadas à EConoMia VErdE,

RESOLVE:
art. 1° instituir o Grupo de Trabalho de EConoMia VErdE (GT 
EConoMia VErdE).
art. 2° o Grupo de Trabalho será composto por representantes, 
titulares e suplentes, das seguintes instituições:

i.   sEMaE – secretaria de Estado do Meio ambiente e Economia 
Verde,
ii.   sEplan – secretaria de Estado do planejamento,
iii.   sar – secretaria de Estado da agricultura,
iV.   sEF - secretaria de Estado da Fazenda,
V.   iMa – instituto do Meio ambiente,
Vi.   EpaGri - Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão 
rural de santa Catarina.

§ 1º o Grupo será coordenado pela secretaria de Estado do Meio 
ambiente e da Economia Verde - sEMaE;
§ 2º o Grupo realizará reuniões com periodicidade a ser acordada 
entre os participantes, de acordo com as demandas identificadas;
§ 3º a participação no Grupo será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerado;
§ 4º poderão ser convidados a participar das reuniões do Grupo 
representantes de outros órgãos ou entidades quando necessário, 
devido ao assunto em questão.
art. 3° o Grupo terá como principais objetivos acompanhar os 
indicadores de EConoMia VErdE do Estado, bem como planejar 
ações de incentivo e fomento ao desenvolvimento desta agenda 
em seus diversos setores.
art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado.

GUILHERME DALLACOSTA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde

Cod. Mat.: 1033805

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 451 de 10/10/2024. obJETo: 
outorga de direito de uso de recursos Hídricos ouTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia 
VErdE. ouTorGado: Maria Zoneide Cadorin olivo de almeida, 
CPF nº 646.xxx.xxx-53. Município: Maracajá. Captação Superficial: 
rio araranguá. Coordenadas (lat/log): -28,9018°, -49,4516°. Vazão 
máxima captada (m³/mês) será de 59.750,80, 45.493,10, 72.402,30, 
142.830,00, 57.081,00 e 44.945,30; em Janeiro, Fevereiro, setem-
bro, outubro, novembro e dezembro. Validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: irrigação de 41 hectares (rizicultura). obriGaÇÕEs 
do ouTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E EConoMia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1033865

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 452 de 10/10/2024. obJETo: 
outorga de direito de uso de recursos Hídricos ouTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia 
VErdE. ouTorGado: ledio pezente, CpF: 573.XXX.XXX-49. 
Município: Timbé do Sul. Captação Superficial: Rio Amola Faca. 
Coordenadas (lat/log): -28,7928° -49,8150°. Vazão máxima captada 
(m³/mês) será de 146,02, 111,02, 314,50, 620,35, 185,76 e 109,73; 
em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro e dezembro. 
nos períodos em que a disponibilidade hídrica for superior à vazão 
de referência, o usuário poderá captar adicionalmente os volumes 
solicitados até 87.480,00 m³/safra. Validade: 10 (dez) anos. Fina-
lidade: irrigação de 14 hectares (rizicultura). obriGaÇÕEs do 
ouTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E EConoMia 
VErdE – GUILHERME  DALLACOSTA  -  Secretário  de  Estado  
e  Gisele  de  Souza  Mori – Gerente  de  Outorga  e  Controle  
dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1033882

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 458 de 14/10/2024. obJETo: 
outorga de direito de uso de recursos Hídricos. ouTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia 
VErdE. ouTorGado: Companhia Catarinense de Águas e sanea-
mento - CASAN . CNPJ: 82.508.433/0001-17. CAPTAÇÃO: Superficial. 
MuniCÍpio: imbuia. MananCial: rio bonito. CoordEnadas 
(Grau dECiMal): -27,5013 e -49,4087. VaZÃo prETEndida 
(l/s): 4,41. Vazão mensal máxima (m³/mês): 11.811,70. Horas 
por dia: 24:00. dias por MÊs: 31.  MEsEs: 12. ValidadE: 10 
anos. FinalidadE: abastecimento público. obriGaÇÕEs do 

ouTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos. sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da 
EConoMia VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário 
de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e 
Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1033884

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 453 de 10/10/2024. obJETo: 
outorga de direito de uso de recursos Hídricos ouTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E da EConoMia 
VErdE. ouTorGado: Zenesio Minatto, CpF: 704.XXX.XXX-97. 
Município: Forquilhinha. Captação Superficial: Rio Sanga do Enge-
nho. Coordenadas (lat/log): -28,7623°, -49,5561°. Vazão máxima 
captada (m³/mês) será de 53,91, 82,09, 87,10, 171,83, 68,67, 40,55 
e 53,91; em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro e 
dezembro. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 2 
hectares (rizicultura). obriGaÇÕEs do ouTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. sECrETaria dE EsTado do MEio 
aMbiEnTE E EConoMia VErdE – GUILHERME DALLACOSTA 
– Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori – Gerente  de  
Outorga  e  Controle  dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1033887

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 133, de 24/10/2024.
o secretário de Estado da proteção e defesa Civil de santa Cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art. 106, da lei 
Complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art. 1º DESIGNAR, 
o servidor Guilherme Hermann Fornazari, Matrícula 0739102-1-01, 
para atuar como fiscal de contrato, em substituição a servidora 
bruna rayele Costa Gomes, Matrícula 617494-9, do Contrato nº 
014/sdC/2024 que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada de engenharia para a realização de estudos técnicos e 
elaboração de projetos executivos para a estabilização e contenção 
da área de risco, sobre a qual está edificado o Hospital Municipal 
de Correia pinto/sC. processo sGpe dC 858/2024.
art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 03 de outubro de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. Mat.: 1033680

PORTARIA Nº 134, de 24/10/2024.
o secretário de Estado da proteção e defesa Civil de santa Cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art. 106, da lei 
Complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art. 1º DESIGNAR, 
o servidor Guilherme Hermann Fornazari, matrícula 0739102-1-01, 
para atuar como fiscal de Contrato em substituição a servidora 
bruna rayele Costa Gomes , matrícula 617494-9, diante da ata 
de registro de preços nº 034/2024, que tem por objeto a aquisição 
de kit transposição de obstáculos para restabelecimento de acesso 
para atender as demandas da secretaria de Estado da proteção 
e defesa Civil.
art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 03 de outubro de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. Mat.: 1033688

PORTARIA Nº 135, de 24/10/2024.
o secretário de Estado da proteção e defesa Civil de santa Cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art. 106, da lei 
Complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art. 1º DESIGNAR, 
o servidor robinson luis sezanowitch, matrícula 922115-8, para 
atuar como FisCal de Contrato e o servidor reinaldo santos 
pereira, matrícula 736.089.4-01, para atuar como GEsTor de 
Contrato  nº 005/sdC/2023, que tem por objeto a contratação 
conjunta prestação de serviço móvel pessoal (sMp - dados móveis 
e voz), Gestão de dispositivos Móveis (MdM) e opção aparelhos 
móveis em comodato. processo sGpe dC 2952/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de agosto de 2024.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. Mat.: 1033739

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 1881/2022. Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - sdC/sC e o 
Município de anchieta/sC. Objeto: 01 (um) Kit de Transposição 
de obstáculo. Dimensão: 9,00 (nove) metros de comprimento e 
7,50 (sete vírgula cinquenta) metros de largura. Localidade: linha 
aparecida i/sanga das pacas. Vigência: contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Assinaturas: Fabiano de 
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souza pela sdC/sC e ivan José Canci da prefeitura Municipal 
de anchieta/sC. Fiscal: Coordenador regional da secretaria de 
Estado de proteção e defesa Civil da regional de são Miguel do 
oeste. sGpe: dC 1881/2022.

Cod. Mat.: 1033847

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO.

Partes: o Estado de santa Catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa Civil – sdC sC, e a prefeitura 
Municipal de ilhota. Objeto: a cessão para a utilização gratuita, 
única e exclusiva pela Cessionária, de área de aproximadamente 
9,00 m², localizada na rua 21 de Julho, novo acesso, 980, para 
a instalação de uma estação hidrológica no Município de ilhota. 
Vigência de 20 (vinte) anos contados da data de publicação.

Assinaturas: Coronel bM Fabiano de souza pela sdC/sC, Erico 
de oliveira, pela prefeitura Municipal de ilhota.
SGPe DC 239/2023.

Cod. Mat.: 1033659

SAÚDE
PORTARIA nº 1409, de 25/10/2024

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº sEs 263447/2024, Fabio GaudEnZi dE Faria, 
matrícula nº 0383565-0-01, superintendente de Vigilância em saú-
de, para responder, cumulativamente, pela Função Gratificada de 
DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, nível FG-1, da sEs, em 
substituição ao titular, arion bet Godoi, matrícula nº 0275877-6-04, 
durante o usufruto de férias, no período de 29/10/2024 a 08/11/2024.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1033898

PORTARIA nº 1406 de 24/10/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 4º, 
V, d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, resolve: CESSAR 
EFEITOS, conforme processo SES 262435/2024, da portaria 935, 
publicada no doE nº 22131/2023, que concedeu licença Especial 
para atender Excepcional à servidora KARINE ALESSANDRA 
DUTRA, matrícula 658.574-4-01, ocupante do cargo de Técnico em 
atividades administrativas, com atribuição de exercício na Gerência 
de administração Financeira, a partir de 24/10/2024.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. Mat.: 1033703

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001391.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Consórcio intermunicipal de saúde Macro 
sul, com sede no município de Criciúma. OBJETO: ampliação 
de acesso aos serviços médicos de alta e média complexidade 
através de consultas, exames e cirurgias pelos consórcios. VA-
LOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais), por parte do ConCEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 1223 – 015015 – 3 – 33 – 94 – 41, programa 
Transferência: 2024013015, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da despesa: 33944101, conforme nota de Empenho nº 
2024nE023226, de 11/09/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 16 de outubro de 
2024. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e ricardo 
Fabris, pelo Consórcio. processo SCC 10296/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001598.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação social Hospitalar de 
içara, mantenedora do Hospital são donato, com sede no Mu-
nicípio de içara. OBJETO: Custeio e manutenção das atividades 
no hospital. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), por parte do ConCEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2024013039, Fonte dos recursos: 1.600.223.504, 

natureza da despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 
2024nE026598, de 10/10/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 
de junho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 10 de outubro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e sandra de sa, 
pela Fundação. processo SCC 13081/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001627.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: associação Corpo de bombeiros Voluntários 
de ilhota, com sede no Município de ilhota. OBJETO: Custeio e 
manutenção dos serviços de saúde. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por parte do 
ConCEdEnTE, conforme plano de Trabalho. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 
– 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2024013049, Fonte dos 
recursos: 1.600.223.501, natureza da despesa: 33504102, conforme 
nota de Empenho nº 2024nE026883, de 14/10/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 04 de outubro de 2025, condicionada sua eficácia 
à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 17 de 
outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs 
e alan Vieira, pela associação. processo SCC 12877/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001699.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Consórcio intermunicipal de saúde 
da aMEosC, com sede no município de são Miguel do oeste. 
OBJETO: ampliação de acesso aos serviços médicos de alta e 
média complexidade através de consultas, exames pelo Consór-
cio. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), por parte do ConCEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 1223 – 015015 – 3 – 33 – 94 – 41, programa 
Transferência: 2024013015, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da despesa: 33944101, conforme nota de Empenho nº 
2024nE027351, de 23/10/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 23 de outubro de 2024. SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e alexandre Gomes 
ribas, pelo Consórcio. processo SCC 12692/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001700.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: Fundação Médico social rural são sebastião, 
mantenedora do Hospital são sebastião, com sede no município 
de Treze de Maio. OBJETO: Custeio e Manutenção dos serviços 
de saúde do Hospital são sebastião. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por parte do Con-
CEdEnTE, conforme plano de Trabalho. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2024012904, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE027357, de 23/10/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada 
sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. DATA: Floria-
nópolis, 23 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi 
silva, pela sEs e nivaldo antônio Ceron, pela Fundação. processo 
SCC 14516/2023.

Cod. Mat.: 1033549

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GES-
TÃO nº 005/2022 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS
pelo presente instrumento, de um lado o Estado de santa Catarina, 
por intermédio da sECrETaria dE EsTado da saÚdE - órGÃo 
supErVisor, neste ato representado pela secretário de Estado 
da saúde, diogo demarchi silva, e de outro lado a orGaniZaÇÃo 
soCial HospiTal nossa sEnHora das GraÇas, denomi-
nada EXECuTora, neste ato representada pela diretora Geral 
ir. Maria de Fátima sobral, resolvem, de comum acordo, aditar o 
ConTraTo dE GEsTÃo nº 05/2022, com fundamento na lei 
Estadual n° 12.929/2004 e no decreto Estadual nº 4.272/2006, 
em conformidade com o processo sEs 200258/2024.
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro no valor de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), em parcela única, à Executora, para fins de aquisição de 
equipamentos médico hospitalares destinados ao Hospital infantil 

dr. Jeser amarante Faria.
ITENS ORÇAMENTÁRIOS: os recursos orçamentários alocados 
para o cumprimento deste aditivo correrão com previsão na unida-
de Gestora 480091, Fonte 1.500.100.000, natureza da despesa 
44.50.42.01 e subação 11441.
SIGNATÁRIOS: órGÃo supErVisor, diogo demarchi silva – 
secretário de Estado da saúde; pela EXECuTora, ir. Maria de 
Fátima sobral – diretora Geral da organização social Hospital 
nossa senhora das Graças.
Florianópolis, 24 de outubro de 2024.
Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033652

PORTARIA SES Nº 1410, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

CONSIDERANDO a lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela união, Estados, distrito Federal e Municípios 
em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das leis nºs 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências:

CONSIDERANDO a portaria sEs nº 277, de 05 de abril de 2023, 
que institui grupo de trabalho com a finalidade de avaliar, discutir 
e propor estratégias e ações para o aprimoramento dos instru-
mentos contratuais e definição de critérios de repasses de re-
cursos estaduais e demais recursos, às instituições hospitalares 
prestadoras de serviços sus, no âmbito do Estado de santa Ca-
tarina, bem como, analisar os custos dos serviços hospitalares de 
acordo com as especificidades dos serviços;

CONSIDERANDO a deliberação nº 745/Cib/2023, aprovada em 
07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e a implemen-
tação do programa de Valorização dos Hospitais para o ano de 
2024;

CONSIDERANDO que cabe às instâncias gestoras do sus pro-
porcionar o acesso da população aos serviços de saúde, respei-
tando também o equilíbrio financeiro dos contratos firmados com 
as instituições de saúde parceiras na consecução dos serviços 
sus;

CONSIDERANDO os critérios para repasse de recursos finan-
ceiros como incentivo estadual para os serviços hospitalares e a 
sustentabilidade às unidades hospitalares prestadoras de servi-
ços ao sistema único de saúde (sus);

CONSIDERANDO a alocação de recurso de fonte estadual para 
o programa de Valorização dos Hospitais;

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribui-
ções legais, RESOLVE:
Art. 1º – publicar os recursos discriminados no programa de Va-
lorização dos Hospitais, para a transferência dos recursos finan-
ceiros devidos, do Fundo Estadual de saúde ao Fundo Municipal 
de saúde para os serviços hospitalares sob Gestão Municipal.

Art. 2º – a distribuição dos recursos Financeiros do programa 
de Valorização dos Hospitais, referente a competência Outubro 
de 2024, para os serviços sob Gestão Municipal, está descrita 
no anexo i.

Parágrafo Único: os recursos constantes no anexo i desta por-
taria estão atrelados aos critérios e serviços devidamente dispo-
nibilizados ao programa de Valorização dos Hospitais, não ense-
jando na exigência de novas contrapartidas de serviços por parte 
dos municípios.

Art. 3º – os valores desta portaria devem ser transferidos para 
as unidades hospitalares em até 05 dias úteis após depósito em 
conta-corrente do Fundo Municipal de saúde.

Art. 4º – O detalhamento da composição dos valores financeiros 
está disponível na página do programa em  https://www.saude.
sc.gov.br/ e os pagamentos realizados em https://transparencia.
sc.gov.br/despesa.

Art. 5º – a prestação de contas deverá ser apresentada no re-
latório anual de Gestão (raG) por parte do município e dentro 
dos ditames do instrumento contratual local por parte do Hospital 
beneficiado, conforme legislação vigente.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

https://www.saude.sc.gov.br/
https://www.saude.sc.gov.br/
https://transparencia.sc.gov.br/despesa
https://transparencia.sc.gov.br/despesa
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anexo i da portaria sEs nº 1410/2024 - programa de Valorização dos Hospitais – Hospitais sob Gestão Municipal – Competência ouTubro/2024

Município CnpJ do FMs banco agência Conta-Corrente CnEs Hospital
Valor Total Mês 
Hospital

Valor Total Mês 
Município

biguaçu 08.999.257/0001-00 bb 1644-6 50.848-9 7486596 Hospital regional Helmuth nass r$ 810.000,00 r$ 810.000,00

blumenau 07.821.223/0001-69 bb 957 1280200X 2558246 Hospital santa isabel r$ 2.000.000,00

r$ 4.043.947,56blumenau 07.821.223/0001-69 bb 957 1280200X 2558254 Hospital santo antônio r$ 1.923.947,56

blumenau 07.821.223/0001-69 bb 957 1280200X 2522209 Hospital Misericórdia r$ 120.000,00

brusque 11.188.015/0001-41 bb 4.014 650994 2522411 Hospital azambuja r$ 1.689.623,05
r$ 1.739.623,05

brusque 11.188.015/0001-41 bb 4.014 650.994 2522489 associação Hospital e Maternidade dom Joaquim r$ 50.000,00

Camboriú 11.312.860/0001-87 bb 17.078 156574 2691523 Hospital Cirúrgico Camboriú r$ 37.500,00 r$ 37.500,00

Canelinha 08.692.266/0001-54 CEF 17.957 66.240.483 2596784 Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Canoinhas 11.206.680.0001-10 bb 3.433 314331 2491249 Hospital santa Cruz de Canoinhas r$ 270.000,00 r$ 270.000,00

Concórdia 10.455.823/0001-65 bb 4.103 5.747.422 2303892 Hospital são Francisco r$ 1.304.000,00 r$ 1.304.000,00

Correia pinto 14.741.096/0001-53 bb 53.759 112.909 2300478 Hospital Faustino riscarolli r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

dionísio Cerqueira 11.265.919/0001-23 CEF 28.967 66240094 2658372 Hospital Municipal de dionisio Cerqueira r$ 110.000,00 r$ 110.000,00

Gaspar 11.436.906/0001-70 bb 9.210 254410 2691485 Hospital de Gaspar r$ 510.000,00 r$ 510.000,00

Guaramirim 11.293.409/0001-60 bb 20.958 358398 2492342 Hospital santo antônio Guaramirim r$ 80.000,00 r$ 80.000,00

indaial 11.355.483/0001-63 bb 9.288 427918 2521873 Hospital beatriz ramos r$ 550.000,00 r$ 550.000,00

irineópolis 06.089.125/0001-16 bb 21.431 142476 2491311 Hospital Municipal bom Jesus r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

itaiópolis 10.817.032/0001-38 CEF 36.463 66240143 2665107 Hospital santo antônio de itaiópolis r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

itajaí 08.259.606/0001-58 bb 3.050 472166 2522691 Hospital e Maternidade Marieta Konder bornhausen r$ 2.957.124,32
r$ 3.659.124,32

itajaí 08.259.606/0001-58 bb 3.050 472166 2744937 Hospital infantil pequeno anjo r$ 702.000,00

itapema 11.148.262/0001-14 bb 3164X 435.163 2303167 Hospital Municipal santo antônio r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Jaraguá do sul 14.007.211/0001-60 bb 405-7 61101-8 2306336 Hospital são José r$ 1.335.000,00
r$ 2.290.900,00

Jaraguá do sul 14.007.211/0001-60 bb 405-7 61101-8 2306344 Hospital e Maternidade Jaraguá r$ 955.900,00

Joinville 08.184.821/0001-37 bb 31.550 153583 2436469 Hospital Municipal são José r$ 1.655.706,58
r$ 2.695.706,58

Joinville 08.184.821/0001-37 bb 31.550 153583 2521296 Hospital bethesda r$ 1.040.000,00

lages 11.840.546.0001-77 bb 3.077 456217 2504316 Hospital nossa sra. dos prazeres r$ 1.385.014,35
r$ 2.095.202,37

lages 11.840.546.0001-77 bb 3.077 456217 2662914 Hospital infantil seara do bem r$ 710.188,03

laguna 06.231.312/0001-92 bb 0345X 14763X 2558017 Hospital de Caridade s b J dos passos r$ 810.000,00 r$ 810.000,00

lauro Muller 11.292.440/0001-86 CEF 44.539 66240090 2419246 Fundação Hospitalar Henrique lage r$ 77.500,00 r$ 77.500,00

luiz alves 11.301.658/0001-50 bb 53.910 8093-4 2672154 Hospital Hoscola r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Major Vieira 11.715.955/0001-41 bb 02838X 105686 2543079 Hospital Municipal são lucas r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Massaranduba 11.231.203/0001-05 CEF 13.900 129011 7847777 Hospital Municipal Joao schreiber r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

navegantes 11.474.080/0001-33 bb 4229-3 47015-5 2674327 Hospital nossa senhora dos navegantes r$ 130.000,00 r$ 130.000,00

nova Trento 08.858.200/0001-91 bb 23.566 23066-9 2778831 Hospital nossa senhora da imaculada Conceição r$ 80.000,00 r$ 80.000,00

orleans 03.230.443/0001-67 CEF 9.555 303577 2555840 Fundação Hospitalar santa otília r$ 330.000,00 r$ 330.000,00

petrolândia 14.008.675/0001-91 bb 53.058 2.941 2378000 Hospital de petrolândia r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Quilombo 13.886.006/0001-50 bb 1.393 027500-X 2538342 Hospital são bernardo r$ 150.000,00 r$ 150.000,00

rio do sul 10.469.199/0001-55 CEF 4.235 66.241.122 2568713 Hospital regional alto Vale r$ 1.841.279,93
r$ 2.021.279,93

rio do sul 10.469.199/0001-55 CEF 4.235 66.241.122 2379627 Hospital samaria r$ 180.000,00

rio negrinho 10.377.912/0001-30 CEF 10.812 66240031 2521695 Hospital rio negrinho r$ 710.000,00 r$ 710.000,00

seara 11.672.134/0001-75 bb 8.753 341.835 2304155 Hospital são roque de seara r$ 87.000,00 r$ 87.000,00

santo amaro da imperatriz 02.307.876/0001-00 CEF 36.846 66240388 2418177 Hospital são Francisco r$ 80.000,00 r$ 80.000,00

são bento do sul 08.281.643/0001-62 bb 6.742 449660 2521792 Hospital e Maternidade sagrada Família r$ 740.000,00 r$ 740.000,00

são João batista 08.361.788/0001-73 bb 26.298 18330X 2418967 Hospital Municipal Monsenhor Jose locks r$ 144.000,00 r$ 144.000,00

Três barras 11.491.075/0001-39 CEF 413 6240229 2490935 Hospital Felix da Costa Gomes r$ 150.000,00 r$ 150.000,00

urussanga 10.502.372/0001-70 bb 0880X 175927 2419653 Hospital nossa senhora da Conceição HnsC r$ 120.000,00 r$ 120.000,00

Witmarsum 11.766.503/0001-99 bb 53.570 67555 7278977 Hospital Mateus Caled padoin r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

Vitor Meireles 11.347.201/0001-86 bb 54.380 70.416 2377659 associação Hospitalar angelina Meneghelli r$ 50.000,00 r$ 50.000,00

r$ 26.375.783,82

Cod. Mat.: 1034210

SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 204/SSP de 24.10.202425.10.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como FISCAL o subten pM rr FLAVIO HAMANN – matrícula 
915496-5, e como SUPLENTE a agente de perícia Criminal BRUNA 
ANDRADE DA SILVA – matrícula 952810-5-01, para acompanhar 
e fiscalizar a autorização de Fornecimento nº 178/2024/ssp  – 
oriundo da dispensa de licitação em razão do Valor nº 108/2024/
ssp  processo sGpe nº ssp 4098/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

Cod. Mat.: 1033658

PORTARIA Nº 205/SSP de 25.10.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-

nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 

lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 

lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 

da lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIG-

NAR como FISCAL o Cabo bM ALLAN FERNANDO ANGIESKI 

– matrícula 932453-4, para acompanhar e fiscalizar a autorização 

de Fornecimento nº 187/2024/ssp  – oriundo da dispensa de 

licitação em razão do Valor nº 111/2024/ssp  processo sGpe 

nº ssp 4047/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1033806

PORTARIA Nº 206/SSP de 24.10.2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA de-
signado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada 
pela lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 
117 da lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve 
DESIGNAR como FISCAL o servidor subten pM rr FLAVIO 
HAMANN – matrícula 915496-5, e como SUPLENTE, a servidora 
agente de perícia Criminal BRUNA ANDRADE DA SILVA – ma-
trícula 952810-5-01, para acompanhar e fiscalizar a autorização 
de Fornecimento nº 188/2024/ssp  – oriundo da dispensa de 
licitação em razão do Valor nº 112/2024/ssp  processo sGpe 
nº ssp 4301/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1033809
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PORTARIA Nº 207/SSP de 24.10.2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como FISCAL o servidor subten pM rr FLAVIO HAMANN – matrí-
cula 915496-5, e como SUPLENTE, a servidora agente de perícia 
Criminal BRUNA ANDRADE DA SILVA – matrícula 952810-5-01, 
para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento nº 
189/2024/ssp  – oriundo da dispensa de licitação em razão do 
Valor nº 113/2024/ssp  processo sGpe nº ssp 4347/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1033810

PORTARIA Nº 208/SSP de 25.10.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como FISCAL o Cabo bM JOÃO VICTOR DE SOUZA - matrícula 
932377-5, e como SUPLENTE, o soldado bM LEONARDO LUCAS 
VELHO DE MELO – matrícula 692256-2, para acompanhar e fiscalizar 
os Contratos nº 0114.2024.ssp, 0115.2024.ssp, 0180.2024.ssp 
e 0181.2024.ssp – oriundos do pregão Eletrônico nº 0058/2023 
decorrentes da ata de registro de preços nº 58-a-2023-CbMsC 
_58-b-2023-CbMsC e 58-C-2023-CbMsC, processo sGpe nº 
CbMsC 17695/2024..

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1033812

Polícia Militar

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
Cessão de uso nº pMsC51694/2024. PARTÍCIPES: Município de 
ouro e a polícia Militar do Estado de santa Catarina. OBJETO: a 
Cedente fornecerá 01 veículo marca Chevrolet/onix, ano e modelo 
2024, chassi 9bGEn48H0rG255391, rEnaVaM nº 01403946105, 
placa sXJ8J87. PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data 
de publicação deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 25 de 
outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Claudir duarte, pelo Município, 
e ronaldo da silva Cruz, pela pMsC.

Cod. Mat.: 1033689

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
Convênio nº pMsC49104/2024. PARTÍCIPES: Município de iomerê 
e a polícia Militar do Estado de santa Catarina. OBJETO: Manu-
tenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. PRAZO E 
VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação deste extrato no 
doE. DATA: Florianópolis, 25 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
luci peretti, pelo Município, e ronaldo da silva Cruz, pela pMsC.

Cod. Mat.: 1033852

Extrato nº. 787 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° bpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202376018, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
JoaCir bErTolaTTo, CpF:067.XXX.XXX-02, em 25/10/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, 
§1º da lei Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade 
da suspensão da exigibilidade da sanção de multa simples, nos 
termos do art. 87 da lei 14.675/09. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1033849

Extrato nº. 788 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° bpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202482063, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
aliÇon arli blEMEr, CpF:079.XXX.XXX-63, em 25/10/2024, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: a obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, 
§1º da lei Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade 
da suspensão da exigibilidade da sanção de multa simples, nos 
termos do art. 87 da lei 14.675/09.. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1033863

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: primeiro 
Termo aditivo ao Convênio nº pMsC24482/2022. PARTÍCIPES: 
Vossko do brasil alimentos Congelados ltda e a polícia Militar do 
Estado de santa Catarina. OBJETO: prorroga a vigência por 24 
meses. VIGÊNCIA: a contar do dia subseqüente ao último dia do 
prazo de vigência, com validação na publicação do doE. DATA: 
Florianópolis, 25 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS: Joachim 
Gerecht, pela Vossko, e ronaldo da silva Cruz, pela pMsC.

Cod. Mat.: 1033862

soluÇÃo
iT nº 01/dalF/2024
(sGpE 47530/2024)
o presente procedimento foi diligenciado pelo Maj pM Maylon 
pedro levy Cavalheiro por conta da delegação de poderes con-
tida na portaria do inquérito Técnico nº 001/dalF/2024, datada 
de 12/08/2024, com a finalidade de apurar acidente de trânsito 
envolvendo a viatura pM 0165, Jeep Compass, placas rYp9J36, 
de propriedade da polícia Militar de santa Catarina e o veículo 
peugeot 207, placas MiM1323, ocorrido na data de 02/08/2024na 
avenida Vereador nagib Jabor, nº 333, bairro Capoeiras,Floria-
nópolis/sC, em que assento a seguinte solução de acordo com o 
que ficou evidenciado nos autos:
1 – a vtr pM, conduzida pela Maj pM Juliana schutz Cipriano lo-
pes da silva, abalroou o veículo peugeot dirigido pela sra nayara 
rosa Cypriano. Esta afirmação pode ser feita com base no trecho 
do depoimento da Maj lopes em que textualmente expõe que “no 
cruzamento com a rua nagib Jabor, aguardou os veículos da pista 
perpendicular concluírem sua passagem, para então avançar à via 
que acessa ao CpMr, contudo não percebeu um veículo de cor 
preta que passava no local, o qual ficou alinhado com a coluna da 
viatura, e veio a atingi-lo entre a lateral esquerda e a traseira”.sendo 
assim, avista-se que a causadora do acidente foi a policial militar;
2 – Esmiuçando os depoimentos, bem como os documentos téc-
nicos acostados, percebe-se não ter havido dolo ou culpa grave 
por parte da oficial. de igual forma, vale destacar não ter havido 
lesões corporais em nenhuma das pessoas envolvidas;
3 – Em razão da pequena frota que atualmente dispõe a dalF 
para atender as múltiplas demandas diárias dos vários órgãos 
da Corporação,determino o conserto imediato da vtr por meio do 
FuMpoM. os reparos deverão ser feitos com base no menor or-
çamento juntado ao processo e conseguido junto a oficina isacar 
na casa de r$ 9.589,50 (nove mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta centavos de real);
4 – através do saiT/CMT o caderno indiciário deverá ser enviado 
a pGE para aferição da viabilidade da cobrança regressiva junto 
a Maj pM lopes a respeito do custeio do conserto;
5 – Cabe ao Maj pM romandini, Ch ajd/dalF, enviar esta solução, 
bem como a portaria de instauração, para a dp-3 a fim de serem 
publicados na próxima edição do brCG, visto o caso envolver 
oficial pM.
Florianópolis, 15 de outubro de 2024.

ronaldo da silVa CruZ
Cel pM dir dalF

Cod. Mat.: 1033542

DECISÃO
(sGpe pMsC 25941/2024)

Considerando o relatório da seção de paiC que analisou o pro-
cesso administrativo sancionador instaurado em face da empresa 
sobErana CliMaTiZaÇÃo E rEFriGEraÇÃo, CoMÉrCio E 
sErViÇos lTda, inscrita no CnpJ n. 34.166.396/0001-63, e com 
base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, adoto a 
conclusão apresentada pela seção de paiC.
Verifica-se que, apesar de uma inadimplência temporária na exe-
cução do contrato n. 522/pMsC/2022, a empresa cumpriu suas 
obrigações após a notificação, sem que houvesse comprovação 
de prejuízo à administração pública. diante disso, entendo ser 
cabível a aplicação da sanção de advertência, com o consequente 
arquivamento do presente processo.
assim, DECIDO:
1) aplicar a sanção administrativa de advertência à empresa so-
bErana CliMaTiZaÇÃo E rEFriGEraÇÃo, CoMÉrCio E 
sErViÇos lTda;
2) determinar à seção de paiC que providencie:

a.   a publicação desta decisão no diário oficial do Estado;
b.   a notificação da empresa penalizada acerca desta decisão;
c.   a concessão de prazo de 5 (cinco) dias para a interposição de 
recurso hierárquico, caso seja do interesse da empresa;
d.   a verificação da admissibilidade do recurso, se houver, e o 
envio dos autos à autoridade competente para análise;
e.   a notificação do Chefe do CMio e do Comandante do 21º bpM 
acerca desta decisão.

2.  Florianópolis, datado e assinado eletronicamente.

__________________________
ronaldo da silva Cruz
Coronel pM – diretor da dalF

Cod. Mat.: 1033567

DECISÃO
(sGpe pMsC 12606/2023)

Trata-se de procedimento administrativo sancionador instaurado 
para apurar possível inadimplência da empresa Hbr aviação s.a., 
inscrita no CnpJ nº 07.418.574/0001-50, na execução do contrato 
nº 309/pMsC/2021.
após análise do relatório final elaborado pela seção de paiC, o qual 
opinou pela aplicação da penalidade de advertência à empresa, 
considerando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 
conforme os fundamentos apresentados, acolho integralmente o 
parecer da seção de paiC.
diante disso, determino à seção de paiC que:
a) proceda à publicação desta decisão no diário oficial do Estado;
b) notifique a empresa penalizada acerca desta decisão, informan-
do-a da aplicação da penalidade de advertência;
c) Conceda à empresa o prazo de 5 (cinco) dias para a interposição 
de recurso hierárquico, caso seja de seu interesse;
d) Verifique a admissibilidade do recurso, se houver, e envie os 
autos à autoridade competente para análise;
e) notifique o Comandante do bapM acerca desta decisão.

1.  Florianópolis, datado e assinado eletronicamente.

__________________________
ronaldo da silva Cruz
Coronel pM – diretor da dalF

Cod. Mat.: 1033573

Extrato nº 810 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17630-E, auto de infração ambiental nº 13729-E, aplicado em 
18/09/2024, situado no município de alfredo Wagner, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 12.756, abrangendo 1ha 
(um hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 652565 | 6938592;), 
processo Gaia 21400202482723 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsC 00058370/2024.

Cod. Mat.: 1033576

Extrato nº 814 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17638-E, auto de infração ambiental nº 13734-E, aplicado em 
18/09/2024, situado no município de alfredo Wagner, no(a) matrí-
cula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 9.888, ofício 
de registro de imóveis de bom retiro/sC , abrangendo 0,68ha 
(zero vírgula sessenta e oito hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 660047 | 6945587;), processo Gaia 21400202482731 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00058292/2024.

Cod. Mat.: 1033577

Extrato nº 815 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17640-E, auto de infração ambiental nº 13735-E, aplicado em 
18/09/2024, situado no município de alfredo Wagner, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 11.197, ofício do 
registro de imóveis de bom retiro/sC, abrangendo 0,49ha (zero 
vírgula quarenta e nove  hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 660785 | 6946006;), processo Gaia 21400202482734 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00058322/2024.

Cod. Mat.: 1033578

Extrato nº 816 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17662-E, auto de infração ambiental nº 13716-E, aplicado em 
16/09/2024, situado no município de bom Jardim da serra, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 11.478, ofí-
cio de registro de imóveis da Comarca de são Joaquim/sC , 
abrangendo 0,61ha (zero vírgula sessenta e um  hectares), fora de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
uTM sirGas 2000 (pt01 624730 | 6863299;), processo Gaia 
21400202482695 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsC 00061438/2024.

Cod. Mat.: 1033579

Extrato nº 817 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17665-E, auto de infração ambiental nº 13742-E, aplicado em 
19/09/2024, situado no município de bom retiro, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrículas nºs 10455 e 10467, 
cartório de ofício de registro de imóveis de bom retiro/sC, abran-
gendo 1,34ha (um vírgula trinta e quatro  hectares), dentro de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
uTM sirGas 2000 (pt01 640380 | 6920684;), processo Gaia 
21400202482751 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsC 00061825/2024.

Cod. Mat.: 1033580
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Extrato nº 819 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17666-E, auto de infração ambiental nº 13717-E, aplicado em 
19/09/2024, situado no município de bom retiro, no(a) contrato da 
área titulada não registrada - Ex.: "Contrato de gaveta", 05560, abran-
gendo 1,8ha (um vírgula oito hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 649885 | 6933732;), processo Gaia 21400202482696 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00061418/2024. Car: sC-4202602-8822.75db.8E47.4b73.8360.
d7C7.b28C.E56E

Cod. Mat.: 1033581

Extrato nº 820 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17683-E, auto de infração ambiental nº 13720-E, aplicado em 
17/09/2024, situado no município de Campo belo do sul, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 7.087, 
ofício de registro de imóveis da Comarca de Campo belo do sul/
sC, abrangendo 0,95ha (zero vírgula noventa e cinco  hectares), 
fora de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coorde-
nada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 534450 | 6932229;), processo 
Gaia 21400202482701 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsC 00058255/2024.

Cod. Mat.: 1033582

Extrato nº 822 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17717-E, auto de infração ambiental nº 13762-E, aplicado em 
22/09/2024, situado no município de são José do Cerrito, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 6.467, 2º 
ofício do registro de imóveis da comarca de lages/sC, abrangendo 
0,93ha (zero vírgula noventa e três  hectares), fora de área de pre-
servação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 
2000 (pt01 525668 | 6951168;), processo Gaia 21400202482783 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00060280/2024.

Cod. Mat.: 1033583

Extrato nº 823 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17738-E, auto de infração ambiental nº 13783-E, aplicado em 
18/09/2024, situado no município de alfredo Wagner, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 10.124, ofício do 
registro de imóveis de bom retiro-sC, abrangendo 0,96ha (zero 
vírgula noventa e seis  hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 655372 | 6944326;), processo Gaia 21400202482824 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00061322/2024.

Cod. Mat.: 1033584

Extrato nº 828 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17757-E, auto de infração ambiental nº 13794-E, aplicado em 
22/09/2024, situado no município de são José do Cerrito, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 9.163, 2º 
ofício do registro de imóveis de lages/sC, abrangendo 1,8ha 
(um vírgula oitenta  hectares), fora de área de preservação per-
manente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 
526977 | 6957252;), processo Gaia 21400202482845 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00061364/2024.

Cod. Mat.: 1033585

Extrato nº 829 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17785-E, auto de infração ambiental nº 13753-E, aplicado em 
17/09/2024, situado no município de anita Garibaldi, no(a) ma-
trícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 6.165, 1º 
ofício de registro de imóveis de anita Garibaldi-sC, abrangendo 
0,8ha (zero vírgula oitenta  hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 458692 | 6943274;), processo Gaia 21400202482773 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00063579/2024.

Cod. Mat.: 1033586

Extrato nº 830 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17789-E, auto de infração ambiental nº 13755-E, aplicado em 
17/09/2024, situado no município de Celso ramos, no(a) área 
titulada não registrada - Ex.: inventário, , abrangendo 0,14ha (zero 
vírgula quatorze hectares), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 
458735 | 6943271;), processo Gaia 21400202482776 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00063561/2024.

Cod. Mat.: 1033587

Extrato nº 831 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17791-E, auto de infração ambiental nº 13756-E, aplicado em 
17/09/2024, situado no município de anita Garibaldi, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 7.796, 1º ofício de 
registro de imóveis de anita Garibaldi/sC, abrangendo 8,19ha 

(oito vírgula dezenove  hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 502811 | 6940225;), processo Gaia 21400202482774 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00063538/2024.

Cod. Mat.: 1033588

Extrato nº 832 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17812-E, auto de infração ambiental nº 13826-E, aplicado em 
06/09/2024, situado no município de Cerro negro, no(a) matrí-
cula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 1469, ofício 
de registro de imóveis de Campo belo do sul/sC, abrangendo 
0,15ha (zero vírgula quinze hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 514081 | 6931869;), processo Gaia 21400202482889 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00063485/2024. Car: sC-4204178-141E.4238.7621.460
1.80a5.658b.771F.93FF

Cod. Mat.: 1033589

Extrato nº 833 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17817-E, auto de infração ambiental nº 13828-E, aplicado em 
06/09/2024, situado no município de Cerro negro, no(a) matrícula do 
imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 1469, ofício de registro 
de imóveis da Comarca de Capo belo do sul/sC, abrangendo 
0,12ha (zero vírgula doze hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 514081 | 6932064;), processo Gaia 21400202482896 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00063517/2024. Car: sC-4204178-141E.4238.7621.460
1.80a5.658b.771F.93FF

Cod. Mat.: 1033590

Extrato nº 834 - 2ªCia/ 2°bpMa – lages do Termo de Embargo 
nº 17925-E, auto de infração ambiental nº 13873-E, aplicado em 
29/09/2024, situado no município de Celso ramos, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 10.890, 1º ofício de 
registro de imóveis de anita Garibaldi/sC, abrangendo 1ha (um  
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 468475 | 6942041;), 
processo Gaia 21400202482981 podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsC 00063907/2024. Car: 
sC-4204152-92F0.a83d.19F9.4a18.9E18.bCF2.8671.5d8d

Cod. Mat.: 1033591

CITAÇÃO
(sGp-E pMsC 69836/2022)

por ordem do sr. diretor da diretoria de apoio logístico e Finan-
ças e na qualidade de secretário do processo (sGp-e pMsC 
69836/2022), considerando a ausência de resposta à citação en-
viada anteriormente por e-mail (luteropapelaria@gmail.com), fica 
CITADA a empresa bruno sanToni bECKEr papEis, inscrita 
no CnpJ n. 29.332.481/0001-14, quanto à instauração do proces-
so sancionador em seu desfavor, conforme portaria publicada na 
edição do doE de 05/08/2024.
Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar de 29/10/2024, 
para apresentação de defesa, indicação de provas que deseja 
produzir e arrolamento de testemunhas.
a documentação pode ser enviada preferencialmente por meio eletrô-
nico, via e-mail dalfpaic@pm.sc.gov.br, ou por carta registrada para 
o endereço avenida rio branco nº 1064, Centro, Florianópolis/sC.
os autos também disponíveis digitalmente para consulta do inte-
ressado por meio do sGp-e, no link sgpe.sea.sc.gov.br.
Florianópolis, 25 de outubro de 2024.

rodrigo Machado reis Ferreira
soldado pM – secretário do processo

Cod. Mat.: 1033595

Polícia Civil
PORTARIA Nº 268/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/10/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia EVERTON PAS-
TRE PONATH, matrícula nº 0619.157-1-01, como Fiscal Titular e o 
agente de polícia JULIO LUAN SERAFIM TARTER, matrícula nº 
0992.374-8-01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento 
nº 313/sECoa/pCsC/2024, processo sGpe pCsC 85199/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033620

PORTARIA Nº 269/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/10/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 0954.022-9-
01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº 319/
sECoa/pCsC/2024, processo sGpe pCsC 105574/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033624

PORTARIA Nº 270/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/10/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia MARIANA FLORES, matrícula nº 0954.022-9-
01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº 320/
sECoa/pCsC/2024, processo sGpe pCsC 105571/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033626

PORTARIA Nº 271/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/10/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322.808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, ma-
trícula nº 0953.996-4-01, como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento nº 316/sECoa/pCsC/2024, processo sGpe pCsC 
105573/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033628

PORTARIA Nº 478/GAB/CORPC/PCSC de 25/10/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado 
Corregedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 
a conclusão da Sindicância Acusatória nº 19/2024, no qual é 
sindicado o servidor de matrícula nº 650.297-0, mandado instaurar 
pela portaria nº 304/Gab/CorpC/pCsC de 19/06/2024, publicada 
no d.o.E. nº 22.290, de 20/06/2024, com efeitos a contar do dia 
17/11/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033788

PORTARIA Nº 479/GAB/CORPC/PCSC de 25/10/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado 
Corregedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória 
nº 27/2024,  deflagrada pela portaria nº 434/Gab/CorpC/pCsC, 
de 20/09/2024, publicada no d.o.E. nº 22.359, de 23/09/2024, no 
qual são sindicados os servidores de matrículas nº 650.558-9 e 
nº 953.706-6, para continuidade da apuração e sua conclusão, 
se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do 
dia 22/11/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033789

PORTARIA Nº 480/GAB/CORPC/PCSC de 25/10/2024
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delega-
do Corregedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão da Sindicância Acusatória nº 31/2024, no qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 658.359-8, mandado ins-
taurar pela portaria nº 452/Gab/CorpC/pCsC, de 10/10/2024, 
publicada no doE nº 22.374, de 14/10/2024, com efeitos a contar 
do dia 13/11/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1033790
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porTaria- nº 2865/Gab/dGpC/pCsC, de 24/10/2024.
DESIGNAR, de acordo com os art. 79, da lei nº 6.843/1986 e art. 
4º, ii, c, do decreto 1.860/2022 e, ainda conforme processo pCsC 
109093/2024, dElEGado dE poliCia dE EnTranCia Final, 
THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA, mat. nº 0650233-4-01, para 
responder pelo cargo de GErEnTE dE GEsTao dE pEssoas, 
nível FG- 2, da polÍCia CiVil, em substituição ao titular dElE-
Gado dE poliCia dE EnTranCia Final, HENRIQUE GON-
CALVES MUXFELDT, mat. nº 0650429-9-01, durante o usufruto 
de férias, no período de 29/10/2024 a 14/11/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado- Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1034150

porTaria- nº 2866/Gab/dGpC/pCsC, de 24/10/2024.
DESIGNAR, de acordo com os art. 79, da lei nº 6.843/1986 e 
art. 4º, ii, c, do decreto 1.860/2022 e, ainda conforme processo 
pCsC 109093/2024, aGEnTE dE poliCia CiVil, ANA KARINA 
TORRINELLI VEIGA, mat. nº 0953725-2-01, para responder pelo 
cargo de GErEnTE dE GEsTao dE pEssoas, nível FG- 2, da 
polÍCia CiVil, em substituição ao titular dElEGado dE po-
liCia dE EnTranCia Final, HENRIQUE GONCALVES MUX-
FELDT, mat. nº 0650429-9-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 18/11/2024 a 29/11/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado- Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 1034151

Polícia Científica

PORTARIA N° 043/2024/PCI, de 07/10/2024
dispõe sobre a Carteira de identidade nacional (Cin), regula sua 
expedição e dá outras providências.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa do EsTado dE 
sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 106, §1º, Viii e §2º, i da lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019, edita a presente portaria.
CapÍTulo i
disposiÇÕEs prEliMinarEs
art. 1º Esta portaria estabelece requisitos e procedimentos para 
a expedição da Carteira de identidade nacional (Cin) pela polí-
cia Científica de santa Catarina (pCisC), nos termos das leis nº 
7.116, de 29 de agosto de 1983, e nº 9.454, de 7 de abril de 1997, 
bem como dos decretos nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, e 
nº 11.797, de 27 de novembro de 2023 e dá outras providências.
art. 2º a Cin tem fé pública e validade em todo o território nacional 
e constitui documento de identificação válido para todos os fins 
legais (art. 2º do decreto 10.977/2022).
parágrafo único. É gratuita a primeira expedição da Cin. a Cin é 
única em âmbito nacional e a sua expedição em ente federativo 
distinto do local de expedição da primeira via será considerada 
como segunda via do documento.
CapÍTulo ii
dos rEQuisiTos E proCEdiMEnTos para EXpEdiÇÃo da Cin
seção i
da expedição e retirada da Cin
art. 3º o serviço para a solicitação da emissão da Cin será prestado 
preferencialmente aos requerentes que agendarem previamente no 
site da polícia Científica de santa Catarina (www.policiacientifica.
sc.gov.br), bem como por livre demanda, conforme capacidade 
operacional diária de cada unidade.
§ 1º os  agendamentos  prévios  realizados  no  site  da  pCisC  
terão  preferência  na  ordem  de atendimento. Em  casos de desis-
tência  ou de não  comparecimento nos horários  pré-agendados, 
respeitando-se  a  capacidade  operacional  diária  de  cada  unidade,  
os  requerentes podem  ser atendidos  por livre demanda, através  
de  encaixe,  desde  que  estejam  portando  a  documentação  
necessária  e obedecendo  às  prioridades  conferidas  às  pes-
soas com  deficiência, com  transtorno  do  espectro autista,  às  
pessoas  idosas  com  idade  igual  ou  superior a 60 (sessenta) 
anos, às  gestantes, às lactantes, às pessoas com criança de colo, 
aos obesos, às pessoas com mobilidade reduzida e aos doadores 
de sangue (art. 1º da lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000).
art. 4º os atos de cadastramento biográfico e biométrico obedecerão 
às seguintes disposições:
i - para maiores de 16 anos, serão realizados na presença do 
titular do documento;
ii - para os requerentes com idade inferior a 16 anos, por serem 
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil (art. 3º da lei 10.406/2002), serão realizados na presença do 
menor e de, ao menos:
a) o pai ou a mãe;
b) o responsável legal (pessoa indicada por autoridade judiciária 
em documento impresso ou eletrônico), desde que, neste último 
caso, o documento seja passível de autenticação. o atendente 
deverá inserir a cópia digitalizada do documento apresentado no 
sistema, para fins de registro;
c) terceiro, mediante procuração pública ou particular, desde que 

específica para o ato, devendo conter o nome completo e número 
do Cadastro de pessoas Físicas (CpF) do menor e o(s) nome(s) 
completo(s), CpF(s) e firma(s) do(s) pai(s) ou responsável legal e 
do outorgado. Tais procurações devem ser reconhecidas em cartório 
ou mediante assinatura digital gov.br, iCp brasil ou outro método de 
assinatura digital, desde que passível de autenticação. o atendente 
deverá inserir a cópia digitalizada do documento apresentado no 
sistema, para fins de registro;
iii - os requerentes com idade entre 16 anos completos até 18 
anos incompletos, emancipados ou não, por serem criminalmente 
inimputáves (art. 27 da lei nº 2.848/1940), não poderão assinar 
sozinhos a declaração de hipossuficiência para requerer isenção 
de taxas, devendo sempre constar a assinatura de um dos pais 
ou responsável legal em referido documento.
art. 5º a retirada da Cin será realizada conforme disposições a seguir:
i - para os requerentes maiores de 18 anos:
a) pelo próprio requerente, sendo obrigatória a apresentação de 
documento de identificação ou do protocolo de retirada, exceto se 
possível verificar sua identificação através de ferramenta automa-
tizada de leitura de impressões digitais ou face (quando disponível 
no local). se algum sistema de identificação biométrica não estiver 
disponível no momento, será exigido o protocolo de retirada ou a 
apresentação de algum documento de identificação civil com foto. 
Caso não possua o protocolo de retirada ou algum outro documen-
to de identificação civil, será preenchido o formulário de retirada 
constante do apêndice ii, o qual será digitalizado e arquivado em 
repositório digital na unidade;
b) a terceiros, mediante procuração pública ou particular, desde 
que, neste último caso, o outorgado possua poderes de pleito junto 
aos órgãos da administração pública. o documento deve conter 
o nome completo e CpF do outorgante e do outorgado, com firma 
reconhecida em cartório ou mediante assinatura digital gov.br, iCp 
brasil ou outro método de assinatura digital, desde que passível 
de autenticação. a procuração será digitalizada e arquivada em 
repositório digital na unidade;
c) a terceiros, mediante manifestação expressa ao atendente, no 
momento de seu cadastramento biográfico e biométrico. nesse 
caso, subscreve-se no protocolo de retirada as informações (nome 
completo e CpF) de quem irá retirar o documento, além de inserir sua 
assinatura e a do servidor público presente no setor. a autorização 
será digitalizada e inserida nos documentos adicionais do processo.
ii - para os requerentes com idade entre 16 e 18 anos incompletos:
a) pelo próprio requerente, sendo obrigatória a apresentação de 
documento de identificação ou do protocolo de retirada, exceto se 
possível verificar sua identificação através de ferramenta automa-
tizada de leitura de impressões digitais ou face (quando disponível 
no local). se algum sistema de identificação biométrica não estiver 
disponível no momento, será exigido o protocolo de retirada ou a 
apresentação de algum documento de identificação civil com foto. 
Caso não possua o protocolo de retirada ou algum outro documen-
to de identificação civil, será preenchido o formulário de retirada 
constante do apêndice ii, o qual será digitalizado e arquivado em 
repositório digital na unidade;
b) os requerentes emancipados poderão outorgar a terceiros, me-
diante procuração pública ou particular, desde que, neste último 
caso, o outorgado possua poderes de pleito junto aos órgãos da 
administração pública. o documento deve conter o nome completo 
e CpF do outorgante e do outorgado, com firma reconhecida em 
cartório ou mediante assinatura digital Gov.br, iCp brasil ou outro 
método de assinatura digital, desde que passível de autenticação. 
a procuração será digitalizada e arquivada em repositório digital 
na unidade;
c) a terceiros, mediante manifestação expressa ao atendente, no 
momento de seu cadastramento biográfico e biométrico. nesse 
caso, subscreve-se no protocolo de retirada as informações (nome 
completo e CpF) de quem irá retirar o documento, além de inserir sua 
assinatura e a do servidor público presente no setor. a autorização 
será digitalizada e inserida nos documentos adicionais do processo.
iii - para os requerentes menores de 16 anos:
a) Quem acompanhou o menor em seu cadastramento biográfico 
e biométrico;
b) terceiro, mediante procuração, devendo conter o nome completo 
e número do Cadastro de pessoas Físicas (CpF) do menor e com 
nome(s) completo(s), CpF(s) e firma(s) do(s) pai(s) ou responsável 
legal e do outorgado, todas reconhecidas em cartório ou mediante 
assinatura digital gov.br, iCp brasil ou outro método de assinatura 
digital, desde que passível de autenticação.
iV - as regras de retirada da Cin poderão ser flexibilizadas por 
impossibilidade de comparecimento presencial do titular ou de ter-
ceiro, mediante comprovação documental, como nos casos em 
que o titular esteja internado, por exemplo, por tomada de decisão 
motivada pelo gestor da unidade local da pCisC, mediante preen-
chimento do termo constante do apêndice iii. Todos os documentos 
mencionados anteriormente serão inseridos de forma digital no 
cadastro dos documentos auxiliares do processo.
art. 6º os responsáveis por unidades de acolhimento institucio-
nal de menores os acompanharão nos atos de cadastramento 
biográfico e biométrico, assim como serão os responsáveis pela 
retirada do documento emitido, mediante apresentação do Termo 
de acolhimento institucional do menor, do ato de nomeação para 

o cargo, além da apresentação de qualquer dos documentos de 
identificação constantes do art. 2º da lei 12.037/2009, os quais 
serão inseridos de forma digital no cadastro do menor.
art. 7º os menores de 18 anos, autores de atos infracionais e 
que se encontrem internados em estabelecimento para adoles-
centes infratores, serão acompanhados por servidor da unidade 
com atribuição funcional para o acompanhamento nos atos de 
cadastramento biográfico e biométrico do menor. a retirada da Cin 
emitida será feita pelo mesmo servidor que acompanhou os atos 
de cadastramento ou, na impossibilidade deste, por outro servi-
dor do estabelecimento. será exigida a apresentação de carteira 
funcional ou qualquer documento que comprove vínculo com o 
estabelecimento.
art. 8º no caso de requerente interditado, o atendimento e a reti-
rada da Cin ocorrerão somente na presença de curador, apenas 
quando na certidão apresentada pelo requerente houver averbação 
de interdição com restrições para atos administrativos ou civis, 
especificando a incapacidade do cidadão para atos administrativos 
ou requisição de documentos.
art. 9º a Cin de pessoa falecida não será emitida nem entregue, 
devendo ser feita a devida baixa no sistema, assim como a destruição 
da cédula pela unidade da pCisC responsável pela unidade onde 
foi feito o atendimento da pessoa em vida. Em seu lugar, deverá ser 
entregue a Certidão de prontuário, conforme informações/regras 
constantes no Capítulo iii desta portaria.
art. 10. as procurações outorgadas a advogados serão dispen-
sadas de formalidades de forma ou conteúdo, devendo conter, 
minimamente, o nome completo e CpF do outorgante e o nome 
completo e registro da oab do outorgado, bem como a outorga de 
poderes para as finalidades aplicáveis. no ato de apresentação da 
procuração para a retirada da Cin, o advogado apresentará sua 
carteira de registro da oab, em formato físico ou digital, desde 
que, neste último caso, seja passível de conferência quanto à sua 
autenticidade em sítio eletrônico próprio.
art. 11. os casos de expedição emergencial, cujo documento seja 
imprescindível para manutenção da vida ou saúde do requerente ou 
de terceiros, ou para obtenção de direitos de caráter emergencial 
(como no caso de catástrofes naturais, por exemplo), terão suas 
regras documentais ou de acompanhamento flexibilizadas, através 
de comprovação documental, por tomada de decisão motivada, pelo 
gestor da unidade da pCisC, mediante preenchimento do termo 
constante do apêndice iV. Todos os documentos mencionados 
anteriormente serão inseridos de forma digital no cadastro dos 
documentos auxiliares do processo.
seção ii
da retirada excepcional da Cin
art. 12. a retirada excepcional da Cin será disciplinada em ordem 
de serviço da diretoria de identificação Civil e Criminal (pCi/diCC).
seção iii
da documentação
art. 13. para a expedição da Cin, somente será exigida do reque-
rente a apresentação da certidão de nascimento ou de casamento 
em formato físico ou digital (art. 4º do decreto 10.977/2022).
§ 1º Certidão de nascimento (para os requerentes nunca casados 
ou casados sem alteração de nome) ou certidão de casamento 
(para casados/separados/divorciados/viúvos), sempre com dados 
atualizados e as devidas averbações, de forma a possibilitar uma 
interpretação clara, objetiva e inequívoca dos dados do requerente.
i - de forma a atestar a autenticidade dos documentos referidos 
no caput, as certidões físicas apresentadas devem estar em bom 
estado e com os dados de interesse legíveis;
ii - em caso de dúvida sobre a autenticidade da certidão apre-
sentada, poderá ser solicitada do requerente a apresentação de 
certidão expedida nos últimos seis meses (art. 4º, §1º, i do decreto 
10.977/2022). de forma subsidiária, poderá ser requisitada a apre-
sentação de documento de identificação civil referido no art. 2º da 
lei 12.037/2009 (art. 4º, §1º, ii do decreto 10.977/2022), desde 
que os dados presentes em tal documento não entrem em conflito 
com os dados da certidão apresentada;
iii - nos casos em que a apresentação de nova certidão, expedida 
nos últimos seis meses, seja requerida, os cadastramentos biográfico 
e biométrico do requerente serão realizados, contudo sem envio das 
imagens para processamento final. ao requerente será entregue 
via do termo de não conformidade de documento, constante do 
apêndice V, preenchido e assinado pelo requerente e por servidor 
ou atendente da unidade.o processo permanecerá em aguardo 
por, no máximo, 45 dias para o que o documento seja apresentado 
e digitalizado, momento em que o processo será retomado. a não 
apresentação da documentação faltante, no prazo estabelecido, 
ensejará o cancelamento do processo;
iV - as versões digitais das certidões deverão ser encaminhadas 
pelo requerente ao endereço eletrônico da unidade de atendimento 
(e-mail), ou aplicativo de mensagens desde que, neste último caso, 
disponibilizado pela unidade local. a sua validação será feita pelo 
servidor responsável pela conferência, após o atendimento, em sítio 
eletrônico próprio para verificação da autenticidade do documento. 
não haverá restrição de prazo entre a emissão e o aceite das 
certidões eletrônicas, independentemente de a leitura dos dados 
apresentar mensagens informativas sobre possível desatualização 
de dados do documento;
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V - serão aceitas cópias simples, autenticadas ou vias plastificadas de 
certidões, sempre com dados atualizados e as devidas averbações 
e que possibilitem uma interpretação clara, objetiva e inequívoca 
dos dados do titular, pelo atendente, desde que contenham forma 
de verificação de sua autenticidade através de código QrCode, 
código HasH, selo digital, ou outra forma de autenticação eletrô-
nica existente ou que venha a ser desenvolvida, todos passíveis 
de consulta em sítio eletrônico próprio.
§ 2º para os requerentes nascidos no exterior, filhos de pai ou mãe 
brasileiros, serão exigidos os seguintes documentos:
i - o registrado no Consulado ou Embaixada do brasil deverá 
apresentar certidão de nascimento transcrita no livro E, expedida 
pelo 1º ofício de registro civil de pessoas naturais do brasil. Caso a 
certidão transcrita não faça referência ao registro consular, ou gere 
dúvidas sobre a identificação do registro consular, deverá apresentar 
também certidão originária que utilizou para fazer a transcrição;
ii - o não registrado em consulado ou embaixada do brasil e que 
for menor de 18 (dezoito) anos, deverá apresentar a certidão de 
nascimento transcrita no livro E, expedida pelo 1º ofício de registro 
civil de pessoas naturais do brasil. segundo o art. 32, § 4º e § 5º 
da lei 6.015/1973, o requerente terá o prazo de até 4 anos, após 
atingida a maioridade, para ratificar perante a Justiça, a opção pela 
naturalidade brasileira;
iii - o não registrado em consulado ou embaixada do brasil e que 
for maior de 18 (dezoito) anos, deverá optar pela nacionalidade 
brasileira junto à Justiça Federal. nesse caso, deverá apresentar a 
certidão de nascimento que tenha averbada a condição de optante 
pela nacionalidade brasileira. a certidão de opção de nacionali-
dade emitida pelo 1º ofício de registro civil de pessoas naturais 
também será aceita;
iV - não será exigida declaração de opção de nacionalidade quan-
do o requerente for filho de pai ou mãe brasileiros, nascido no 
estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e 20 de setembro de 2007, 
registrado em repartição diplomática ou consular brasileira com-
petente ou em ofício de registro (art. 95 do ato das disposições 
Constitucionais Transitórias da Emenda Constitucional nº 54, de 
20 de setembro de 2007).
§ 3º o brasileiro naturalizado apresentará portaria de naturalização 
(cópia legível do diário oficial da união - dou constando o número 
da portaria e a data de publicação - art. 73 da lei nº 13.445/2017), 
Certificado de naturalização ou Certidão positiva de naturalização. 
o número da portaria e a data de publicação deverão ser pesqui-
sados pelo atendente e/ou servidor responsável pela conferência 
após o atendimento, para confirmação dos dados.
§ 4º o requerente português, conforme arts. 5º e 9º da lei nº 
7.116/1983, apresentará Certificado de igualdade de direitos e 
obrigações (cópia legível do dou constando o número da portaria 
e a data de publicação) ou portaria de naturalização (cópia legível 
do diário oficial da união - dou constando o número da portaria 
e a data de publicação - art. 73 da lei nº 13.445/2017). o número 
da portaria e a data de publicação deverão ser pesquisados pelo 
atendente e/ou servidor efetivo responsável pela conferência após 
o atendimento, para confirmação dos dados.
art. 14. nos casos em que o requerente não possuir CpF, e o 
sistema de inscrição não estiver disponível, ou possuir CpF e a 
situação cadastral possuir alguma restrição junto à base da receita 
Federal do brasil, o atendente fará o cadastramento do titular de 
forma offline, com coleta tintada das impressões digitais, aquisi-
ção de foto, comprovante de residência e digitalização da certidão 
utilizada no processo, com envio da documentação necessária à 
receita Federal do brasil, utilizando do fluxo descentralizado do 
chamado documento único.
parágrafo único. nos casos em que for verificado erro ou restrição 
no CpF cadastrado no banco de dados da pCi/diCC, o atendente 
ou o responsável pela unidade de atendimento deverá providenciar 
a alteração junto ao setor responsável conforme ordem de serviço 
a ser disciplinada pela diretoria de identificação Civil e Criminal 
(pCi/diCC).
art. 15. o requerente poderá solicitar a inclusão, na via digital da 
Cin (art. 14 do decreto 10.977/2022), das informações constantes 
nos documentos de que trata o art. 1º da lei nº 9.049, de 18 de maio 
de 1995, além dos números da Carteira de Trabalho e previdência 
social (CTps), do pis/pasEp e da Carteira nacional de saúde 
(Cns), todos apresentados em suas vias originais ou digitais desde 
que, neste último caso, sejam passíveis de autenticação em sítio 
eletrônico próprio.
§ 1º os números dos documentos funcionais dos componentes das 
Forças de segurança federal, estadual e municipal serão incluídos 
no campo identidade profissional.
§ 2º Entende-se por identidade profissional a carteira emitida pelos 
órgãos criados por lei federal, controladores de exercício profissio-
nal e também os emitidos por órgãos expressos na Constituição 
Federal (lei nº 6.206, de 07 de maio de 1975, art. 1º).
art. 16. poderão ser incluídas na via digital da Cin, a pedido do 
requerente, informações sobre o tipo sanguíneo e fator rH, a dis-
posição de doar órgãos em caso de morte e condições específicas 
de saúde, cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde 
ou salvar a vida do requerente (art. 14, § 2º, i, ii e iii do decreto 
10.977/2022).
§ 1º o tipo sanguíneo será comprovado mediante apresentação 

de exame laboratorial ou carteira de doador de sangue, provi-
denciado às expensas do requerente, desde que os documentos 
apresentados possuam o nome completo do requerente, além de 
seu CpF ou nome da mãe e data de nascimento. serão aceitas 
versões digitais desses documentos, desde que sejam passíveis 
de autenticação em sítio eletrônico próprio.
§ 2º os requerentes maiores de 18 anos, habilitados à prática de 
todos os atos da vida civil, poderão manifestar sua disposição para 
doar órgãos em caso de morte, no momento do preenchimento de 
seu cadastro. para os menores de 18 anos, a opção de doador de 
órgãos será inserida apenas mediante preenchimento do requeri-
mento constante do apêndice Vi, incluindo a assinatura do menor, 
do pai ou da mãe que o acompanhou no ato de cadastramento, 
ou do responsável legal.
§ 3º a inclusão de condições específicas de saúde, na via digi-
tal da Cin, nos dados biográficos do requerente, cuja divulgação 
possa contribuir para preservar sua saúde ou salvar sua vida, ou 
de qualquer dos ícones relativos à deficiência Física, deficiência 
auditiva, deficiência intelectual, deficiência Visual ou Transtorno do 
Espectro autista será realizada pelo atendente, durante o proces-
so de cadastro biográfico, mediante apresentação de declaração/
atestado/relatório/laudo, ou do modelo constante do apêndice Vii, 
preenchido e assinado por profissional de saúde com competência 
para tanto. os ícones relativos às deficiências constarão das vias 
impressa e digital do documento.
§ 4º a Carteira de identificação da pessoa com Transtorno do Es-
pectro autista - CipTEa (instituída pela lei 12764/2012) será aceita 
como comprovante para inserção da simbologia correspondente 
na Cin, desde que dentro de seu prazo de validade de 05 anos (§ 
3º, art. 3º-a, da lei 12764/2012).
§5º a apresentação de nova declaração/atestado/relatório/laudo 
será exigida sempre que não constar os termos definitivo ou per-
manente (ou nomenclatura similar) em seu escopo e eles tenham 
sido emitidos há mais de 180 (cento e oitenta) dias. os documentos 
médicos que constarem os termos definitivo ou permanente (ou 
nomenclatura similar) em seu teor serão aceitos, independente-
mente de sua data de emissão.
§ 6º Em cada atendimento para emissão de nova via da Cin, deverá 
o requerente apresentar os documentos médicos comprobatórios 
requeridos no § 3º, para continuidade da inclusão das informações 
ou ícone(s), desde que não seja possível acessar o documento 
apresentado e salvo em processo anterior. a não apresentação de 
referida documentação ensejará a emissão de documento sem a 
condição de saúde/ícone(s) correspondente(s).
i-somente serão aceitos as declarações/atestados/relatórios/lau-
dos ou o modelo constante do apêndice Vii desta portaria que 
contemplem:
a) no caso das declarações/atestado/relatório/laudo, o nome completo 
e CpF do paciente, além da condição de saúde exata que deve 
constar nas observações do cadastro biográfico e a Classificação 
internacional de doenças (Cid) da condição e/ou a descrição por 
escrito do(s) ícone(s) que deve(m) constar na Cin, dentre as opções 
de: deficiência Física, deficiência auditiva, deficiência intelectual, 
deficiência Visual ou Transtorno do Espectro autista e que con-
tenha a identificação do profissional de saúde responsável pelo 
preenchimento, além de sua inscrição no respectivo conselho de 
classe, devendo o número de inscrição ser passível de verificação 
pelo atendente, em sítio eletrônico próprio;
b) no caso do Modelo do apêndice Vii desta portaria, a apresentação 
impressa do documento preenchido em sua integralidade e que 
contenha a identificação do profissional de saúde responsável pelo 
preenchimento, além de sua inscrição no respectivo conselho de 
classe, devendo o número de inscrição ser passível de verificação 
pelo atendente, em sítio eletrônico próprio.
art. 17. a inclusão, exclusão ou alteração, na Cin, do nome social, 
de que tratam os decretos 8.727/2016 e o art. 13 do 10.977/2022, 
ocorrerão mediante requerimento por escrito, conforme modelo 
constante do apêndice Viii desta portaria, devidamente assinado 
pelo requerente.
§ 1º no caso de menores de 16 anos, o requerimento deve ser 
assinado pelo requerente, além do pai ou da mãe ou do respon-
sável legal que acompanhou o menor no ato dos cadastramentos 
biográfico e biométrico.
§ 2º o nome social deverá ser composto por prenome (nome inicial), 
conforme constante do requerimento, acrescido dos sobrenomes 
familiares constantes do nome civil, sendo possibilitado ao reque-
rente a exclusão dos agnomes (Filho, neto, Júnior, sobrinho etc.), 
caso requerido.
§ 3º poderá o requerente adotar prenome composto.
§ 4º a inserção de nome social não se limita ao gênero do requerente, 
havendo a possibilidade de inserir nomes de mesmo gênero ou 
contrário ao sexo biológico do requerente, inclusive nomes neutros.
art. 18. a informação sobre raça, cor ou etnia deverá ser registrada 
conforme autodeclaração do requerente.
art. 19. a pCisC armazenará em meio digital, em seu banco de 
dados, todos os documentos comprobatórios apresentados pelo 
requerente para emissão da Carteira de identidade nacional em 
santa Catarina.
seção iV
da Validade da Cin

art. 20. o prazo de validade da Cin será estabelecido de acordo 
com a idade do titular no momento da expedição do documento, 
seguindo os seguintes parâmetros (art. 15 do decreto 10.977/2022):
i - de cinco anos, para pessoas com idade de zero a onze anos;
ii - de dez anos, para pessoas com idade de doze anos completos 
a cinquenta e nove anos; e
iii - indeterminada, para pessoas com idade a partir de sessenta anos;
iV - a validade dos documentos emitidos para brasileiros nascidos 
no exterior, ou com naturalização provisória, seguirá regramentos 
nacionais próprios.
art. 21. a Carteira de identidade poderá ter a validade negada em 
razão de (art. 16 do decreto 10.977/2022):
i - alteração dos dados nela contidos, quanto ao ponto específico;
ii - existência de danos no meio físico que comprometam a verifi-
cação de sua autenticidade;
iii - alteração de características físicas do titular que suscitem 
dúvidas fundadas sobre sua identidade; ou
iV - mudança significativa no gesto gráfico da sua assinatura.
parágrafo único. a validade da Cin não poderá ser negada com 
fundamento no disposto nos incisos iii (alteração de características 
físicas dotitular) e iV (mudança significativa no gesto gráfico de 
sua assinatura) do caput quando o titular for pessoa enferma ou 
tiver idade a partir de sessenta anos.
seção V
das Fotografias
art. 22. para cumprimento das exigências impostas pela lei nº 
7.116/1983, regulamentada pelo decreto nº 10.977/2022, e exigências 
da international Civil aviation organization (iCao), as fotografias 
destinadas às Cin devem obedecer às seguintes especificações:
i - a imagem deve retratar o busto do requerente (cabeça, pescoço, 
ambas as orelhas e parte superior do tórax) em posição frontal, com 
as dimensões estabelecidas pelo decreto 10.977/2022;
ii - a imagem será capturada no ato dos cadastramentos biográfico 
e biométrico, atendendo às especificações do padrão internacional 
de imagem facial, estabelecido pela resolução nº 3, de 24 de 
outubro de 2017, do Tribunal superior Eleitoral, exceto em casos 
de impossibilidade técnica ou operacional;
iii - a imagem deve apresentar fundo branco;
iV - não podem estampar o fotografado com traje que sugira estar 
desnudo;
V - não podem estampar pinturas faciais que interfiram na perfeita 
visualização das características do rosto do requerente, excetuando-se 
manifestações culturais de natureza permanente ou duradoura de 
grupos étnicos específicos, como pinturas faciais tribais e indígenas;
Vi - excepcionando-se os casos de hábitos religiosos, queda de 
cabelo em decorrência de patologias, tratamento médico ou de-
ficiência visual, não podem estampar o requerente com a face 
coberta por cabelos, véu ou óculos escuros, ou trajando chapéu, 
boné, bandana ou outro objeto que encubra a cabeça, de modo 
a interferir na perfeita visualização das características do rosto 
do requerente;
Vii - com exceção de tatuagens na face, pescoço ou outro local 
que não possa ser evitado, as imagens não poderão conter qual-
quer objeto pessoal ou estampa que faça apologia às drogas, ao 
racismo, à violência, a dizeres políticos ou a qualquer outro fato 
que atente contra a paz social;
Viii - devem ostentar o requerente com expressão neutra e lábios 
fechados;
iX - para as crianças de 0 (zero) a 2 (dois) anos, as fotos serão prio-
ritariamente apresentadas pela pessoa presente no cadastramento 
biográfico e biométrico (conforme rol do art. 3, ii desta portaria), em 
meio impresso (formato 3x4) ou digital. a foto em formato digital será 
encaminhada ao endereço eletrônico da unidade de atendimento 
(e-mail), ou aplicativo de mensagens, desde que, neste último 
caso, disponibilizado pela unidade local;
X - as regras de fotografia poderão ser flexibilizadas, por tomada 
de decisão motivada do gestor da unidade da pCisC, responsável 
pela unidade de atendimento, quando forem para o cadastro de 
recém-nascidos, pessoas internadas em instituições de saúde ou de 
atendimento para tratamento médico, que possuam equipamentos 
inseridos em vias aéreas ou região da face/pescoço, portadores 
de síndromes psicomotoras, ou ainda em outras situações que 
não seja possível se exigir o adequado alinhamento das regiões 
da face, pescoço e superior do tórax. os documentos que emba-
saram a decisão do gestor local, incluindo sua decisão motivada 
e assinada, deverão ser inseridos de forma digital nas imagens 
auxiliares do processo.
seção Vi
das assinaturas
art. 23. a assinatura do requerente será capturada no momento 
de seu cadastramento, mediante aposição dela em papel suporte, 
desde que obedecidas a delimitação indicada pelo atendente.
parágrafo único. para casos de requerentes que, por qualquer 
motivo, não possam apor sua assinatura no papel suporte, durante 
seu atendimento, será utilizada a expressão “não assinou neste 
ato” (art. 2º, ii, 11, da resolução nº 6, de 13 de outubro de 2022 da 
Câmara Executiva Federal de identificação do Cidadão - CEFiC).
CapÍTulo iii
da CErTidÃo dE pronTuÁrio
art. 24. a Certidão de prontuário é o documento que traz uma 
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compilação dos dados registrados pela pCisC no momento da 
confecção da Cin, incluindo informações biométricas, biográficas 
e dados autodeclarados, bem como cópia dos documentos apre-
sentados na ocasião, caso disponíveis. Este documento é utilizado 
quando a Cin não pode ser apresentada ou não é suficiente para 
comprovar os dados de uma pessoa viva ou falecida.
§ 1º as certidões serão requeridas preferencialmente de forma 
presencial nas unidades da polícia Científica de santa Catarina 
(pCisC) ou nos postos de identificação Cooperados, cujos endereços 
e horários de funcionamento constam da página da pCisC, com 
acesso pelo link https://www.policiacientifica.sc.gov.br/unidades/.
§ 2º Em caso de impossibilidade de deslocamento a alguma das 
unidades da pCisC ou posto de identificação Cooperado, a soli-
citação será permitida através do endereço eletrônico sicv.srfln@
policiacientifica.sc.gov.br, sendo necessário o envio de comprovante 
de endereço do requerente ou cópia de documento que comprove 
sua impossibilidade de deslocamento presencial, como atestado 
ou relatório médico, por exemplo.
§ 3º seja o atendimento presencial ou solicitado por correio eletrô-
nico, toda a documentação requerida deverá ser juntada ao pedido.
§ 4º a Certidão de prontuário será emitida pela pCisC nas se-
guintes situações:
i - identificação de pessoa viva: deverá ser solicitada pelo próprio 
identificado ao entregar, na unidade da pCisC ou posto de iden-
tificação Cooperado, ou anexar na mensagem enviada através 
do endereço eletrônico sicv.srfln@policiacientifica.sc.gov.br, os 
seguintes documentos:
a) requerimento de Certidão de prontuário (apêndice iX) devida-
mente preenchido e assinado. no caso de envio do requerimen-
to digitalizado por correio eletrônico, ele deve possuir resolução 
suficiente para a plena identificação de seus dados. a assinatura 
do requerente deverá ser reconhecida em cartório ou mediante 
assinatura digital gov.br, iCp brasil ou outro método de assinatura 
digital, desde que passível de autenticação;
b) apresentação, pelo requerente, de algum documento de iden-
tificação, conforme rol presente no art. 2º da lei nº 12.037/2009, 
em via original ou digitalizada (no caso de envio da solicitação por 
e-mail) em resolução suficiente para a plena identificação de seus 
dados e imagens.
ii - identificação de pessoa falecida: ser usada para levantamento 
de dados biográficos ou documentais de pessoa falecida, quando 
solicitada por parente de até 3º grau em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade ao entregar, na unidade da pCisC, 
ou posto de identificação Cooperado ou anexar na mensagem 
enviada através do endereço eletrônico sicv.srfln@policiacientifica.
sc.gov.br, os seguintes documentos:
a) requerimento de Certidão de prontuário (apêndice iX) devida-
mente preenchido e assinado. no caso de envio do requerimento 
digitalizado por correio eletrônico, ele deve possuir resolução su-
ficiente para a plena identificação de seus dados e a assinatura 
do requerente deverá ser reconhecida em cartório ou mediante 
assinatura digital gov.br, iCp brasil ou outro método de assinatura 
digital, desde que passível de autenticação;
b) original ou cópia autenticada da certidão de óbito do identificado. 
Entregue em via física ou digitalizada em resolução suficiente para 
plena identificação de seus dados, no caso de envio por correio 
eletrônico;
c) apresentação, pelo requerente, de algum documento de iden-
tificação, previsto no art. 2º da lei nº 12.037/2009 (segue-se, por 
analogia, a ordem sucessória prevista no artigo 1.829 do Código 
Civil). se o solicitante for:
1. cônjuge, deve apresentar original ou cópia autenticada da certidão 
de casamento com averbação de viuvez;
2.  filho, deve apresentar original ou cópia autenticada da certidão 
de nascimento;
3.  pais, não precisam apresentar documento adicional, além dos 
elencados nas alíneas a, b e c;
4.   parente colateral até 3º grau, deve apresentar documentos que 
comprovem o parentesco com a pessoa que se requer que seja 
emitida a Certidão de prontuário.
iii - ser usada na identificação de pessoa viva ou falecida, quando 
solicitada por advogado mediante procuração do outorgado, sendo 
requerida a apresentação da carteira da ordem dos advogados 
do brasil, além dos documentos listados para as situações des-
critas nos incisos i e ii deste artigo. a procuração deverá conter, 
minimamente, o nome completo e CpF do outorgante e o nome 
completo e registro da oab do outorgado;
iV - inventariante, legatário ou defensor público poderão solicitar 
a emissão de Certidão de prontuário, devendo apresentar os do-
cumentos exigidos no anexo Viii da presente portaria.
§ 5º a Certidão de prontuário emitida será retirada presencialmen-
te, na mesma unidade onde foi requerida, apenas pelo próprio 
solicitante ou enviada por correio eletrônico, no caso de pedidos 
realizados desta forma.
§ 6º Todos os documentos apresentados serão arquivados em 
repositório digital, pela unidade de recebimento do pedido.
CapÍTulo iV
disposiÇÕEs Finais
art. 25. não haverá qualquer restrição de idade para a confecção 
da Cin.

art. 26 o requerente poderá solicitar a isenção de taxas de emissão 
da segunda via da Cin, em caso de comprovada hipossuficiência 
(lei estadual nº 13.671/2005), apresentação de boletim de ocorrên-
cia de Furto ou roubo, para os maiores de 60 anos (lei Estadual 
n° 11.402/2000) ou ainda caso tenha sido vítima de situações de 
calamidade, desde que haja legislação federal ou estadual que 
verse sobre o tema.
§ 1º para efeitos desta portaria, considera-se pobre a pessoa 
cuja situação econômica e financeira não lhe permita pagar pela 
emissão da Cin, sem prejuízo do sustento próprio e da sua família.
§ 2º o requerimento de isenção de taxas (apêndice X desta por-
taria) deverá ser solicitado ao atendente, preenchido durante o 
atendimento e inserido nos documentos adicionais do processo.
§ 3º a isenção será avaliada pelo servidor da unidade responsável 
pela apreciação do pedido, baseado na análise formal da declaração, 
quanto ao preenchimento de todos os seus campos.
§ 4º a isenção de taxa prevista neste artigo aplica-se exclusiva-
mente à emissão da segunda via da Cin, não abrangendo outras 
taxas ou serviços.
§ 5º a falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e 
penal do interessado.
art. 27. a via digital da Cin será acessada por meio do aplicativo 
gov.br, pelos usuários que estiverem de acordo com o regramento 
estipulado pelo Governo Federal. somente a via digital da Cin 
conterá as informações dos documentos elencados no art. 13 des-
ta portaria, bem como informações sobre tipo sanguíneo e fator 
rh, a disposição de doar órgãos em caso de morte e condições 
específicas de saúde.
art. 28. nos casos de erros na inserção de dados na Cin causados 
pela pCisC e/ou seus cooperados, o identificado terá até 01 (um) 
ano da data de expedição do documento para reclamar adminis-
trativamente (art. 6º do decreto nº 20.910/1932) e ser isentado das 
taxas relativas à emissão de um novo documento de identificação. 
Caso a contestação ocorra em prazo superior a 1 ano da data 
de expedição do documento, não haverá isenção das taxas de 
emissão de sua segunda via.
art. 29. as Cin e Certidões de prontuário não retiradas pelo solicitante 
serão mantidas em arquivo na unidade da pCisC responsável pelo 
atendimento ou pelo posto de identificação Cooperado, seguindo 
as normativas e prazos estipulados pela Comissão permanente 
de avaliação de documentos da pCisC.
art. 30. os casos omissos e as dúvidas surgidas por ocasião da 
aplicação desta portaria serão solucionados pela diretoria de iden-
tificação Civil e Criminal da polícia Científica de santa Catarina.
art. 31. o link com o inteiro teor desta portaria deverá ficar per-
manentemente disponível no sítio eletrônico da polícia Científica 
de santa Catarina (www.policiacientifica.sc.gov.br) para consulta.
art. 32. a nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa 
jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter qual-
quer documento de identificação pessoal (art. 1º da lei nº 5.553, 
de 6 de dezembro de 1968).
parágrafo único. Quando, para a realização de determinado ato, 
for exigida a apresentação de documento de identificação, o so-
licitante obterá os dados de interesse no prazo de até 5 (cinco) 
dias, fazendo a devolução para o portador (art. 2º da lei nº 5.553, 
de 6 de dezembro de 1968).
art. 33. Fica revogada a portaria nº 018/2023/pCi, de 06 de março 
de 2023.
art. 34. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

apÊndiCE i
ModElo dE proCuraÇÃo - MEnor rEprEsEnTado - Ca-
dasTro E/ou rETirada da Cin
outorgante: __________________________________________
__________________________(nome completo do menor), bra-
sileiro(a), menor, portador do CpF nº _____._____._____-____, 
representado(a) por_____________________________________
______________________ ________(nome completo), sendo seu
(a)_________________________________(genitor(a) ou represen-
tante legal), portador do CpF nº_____._____._____-____, residente 
e domiciliado(a) à rua/avenida/rodovia ____________________
_____________________________________, nº_______,bairro 
________________________, ___________________________ 
(cidade/uF), telefone de contato (____)_____________________.

outorgado(a):__________________________________________
(nome completo do outorgado), brasileiro(a), 
___________________________ (estado civil), 
_____________________________ (profissão), portador do CpF 
nº _____._____._____-____, residente e domiciliado à rua/avenida/
rodovia ______________________________________________
_____________, nº_________,bairro ______________________
,__________________________ (cidade/uF), telefone de contato 
(____)______________________.

poderes: pelo presente instrumento o(a) outorgante, neste ato repre-
sentado(a) pelo seu(a) ______________________________(geni-
tor(a) ou representante legal), confere ao(à) outorgado(a) poderes 

específicos para acompanhar o cadastramento de dados biográficos 
e biométricos, __________________ (incluindo ou não incluindo) a 
retirada da Carteira de identidade nacional emitida para o(a) menor 
__________________________________________________ (nome 
completo do(a) menor), CpF nº_____._____._____-____, junto 
ao posto de Emissão de documentos de identificação da polícia 
Científica ou posto de Emissão de documentos de identificação 
Civil Cooperado, podendo para tanto realizar a entrega dos docu-
mentos necessários ao cadastro, fornecer informações, bem como 
assinar, receber e retirar documentos produzidos durante os atos 
de cadastramento ou emissão da Carteira de identidade nacional.
_______________________________,_____/_____/________ 
(cidade, dia/mês/ano).
__________________________________
assinatura do outorgante
__________________________________

assinatura do representante do(a) menor(a)
__________________________________
assinatura do outorgado

apÊndiCE ii
ForMulÁrio dE rETirada da CarTEira dE idEnTidadE 
naCional - Cin
1. dados do Titular do documento:
nome Completo: _______________________________________

- CpF: ___________________________________________
2. declaração:
- sou o titular dos dados e declaro que recebi minha Carteira 
de identidade nacional neste momento, tendo lido e conferido os 
dados nela constantes, estando de acordo com meus documentos 
de origem.
3. data e assinatura:
- data: _____/______/________
- assinatura: ________________________
4. observação:
as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob 
pena de responsabilidade administrativa, civil e penal conforme 
legislações vigentes no momento.

apÊndiCE iii
ForMulÁrio dE soliCiTaÇÃo dE FlEXibiliZaÇÃo das 
rEGras dE rETirada da CarTEira dE idEnTidadE na-
Cional (Cin)

1. dados do Titular
- nome Completo: _____________________________________
- número da Cin: ____________________________________
- data de nascimento:_________________________________

2. dados do solicitante (se for um terceiro)

- nome Completo: _____________________________________

- número do documento de identificação:____________________

- relação com o Titular: ___________________________________

- procuração anexa:  sim  não

3. Motivo da solicitação (ordem de serviço nº 02/2023/pCi/ii/dir)
_____________________________________________________
_______________________________________________
_____________________________________________________
_______________________________________________
- documentação Comprobatória anexa:  sim  não

4. dados do Gestor/Encarregado

- nome do Encarregado: ___________________________________

- unidade da pCisC: ____________________________________

- data da decisão: ________________________________________

5. assinatura do Encarregado

Eu, _________________________________________________ 
(nome do encarregado), declaro que a decisão de flexibilização das 
regras de retirada da Cin foi tomada com base nas informações e 
documentação apresentada e que todos os documentos que em-
basaram esta decisão foram devidamente digitalizados e inseridos 
no cadastro dos documentos auxiliares do processo.

- assinatura: ___________________________________________

- data: ______________________________________________

apÊndiCE iV
ForMulÁrio dE soliCiTaÇÃo dE EMissÃo EMErGEnCial 
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da CarTEira dE idEnTidadE naCional (Cin)

1. dados do requerente

- nome Completo: _______________________________________

- número da Cin: _______________________________________

- data de nascimento: ________________________________

- número do processo: _______________________________

2. Motivo da solicitação de Emissão Emergencial
____________________________________________________
____________________________________________________
______________________________________________

4. dados do Encarregado

- nome do Encarregado: _________________________________

- unidade da pCisC: _________________________________

- data da decisão: ____________________________________

5. assinatura do Encarregado

Eu, _________________________________________________ 
(nome do encarregado), declaro que a decisão de emissão emergen-
cial da Cin foi tomada com base nas informações e documentações 
apresentadas e que todos os documentos que embasaram esta 
decisão foram devidamente digitalizados e inseridos no cadastro 
dos documentos auxiliares do processo.

- assinatura: _________________________________________

- data: ________________________________________________

apÊndiCE V
TErMo dE nÃo ConForMidadE dE doCuMEnTo

Via do requerente:
Eu, __________________________________________________
________________ (servidor ou colaborador da unidade), declaro 
que a Certidão de __________________ (nascimento ou Casa-
mento), apresentada por ________________________________
____________________
(nome completo), CpF _____________________ , apresenta não 
conformidade com os requisitos estipulados pela portaria nº 43/2024/
pCi, de 1º de outubro de 2024, qual seja:

ausência de elementos de segurança/autenticidade passíveis de 
checagem.
dados imprecisos, ilegíveis ou incorretos.
____________________________
assinatura do servidor ou Colaborador

_________________________________
assinatura e CpF do requerente
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - destaque aqui - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - -- -
Via da unidade (fazer upload da via assinada no sistema):
Eu, _________________________________________________
_________________ (servidor ou colaborador da unidade), cargo 
_________________________ (perito Criminal, papiloscopista, 
agente de perícia), declaro que a Certidão de __________________ 
(nascimento ou Casamento), apresentada por _______________
___________________________________________
(nome completo), CpF _____________________ , apresenta não 
conformidade com os requisitos estipulados pela portaria nº 43/2024/
pCi, de 1º de outubro de 2024, qual seja:

ausência de elementos de segurança/autenticidade passíveis de 
checagem.
dados imprecisos, ilegíveis ou incorretos.
____________________________
assinatura do servidor ou Colaborador
_________________________________
assinatura e CpF do requerente

apÊndiCE Vi
ManiFEsTaÇÃo dE doar órGÃos EM Caso dE MorTE – 
MEnorEs dE 18 anos
Eu, ________________________________________________ 
(nome do requerente), portador do

CpF n° _________________________, nascido em 
_____/_____/_________ (dd/mm/aaaa), manifesto minha dispo-
sição em doar órgãos em caso de morte.
data: _____/_____/________
______________________________

assinatura e CpF do requerente
______________________________________
assinatura e CpF do pai/mãe/responsável

apÊndiCE Vii
inClusÃo dE CondiÇÃo E/ou siMboloGia dE saÚdE

1. dados do paciente:
nome Completo: _______________________________________

CpF: _____________________

2. dados da Condição de saúde:
- Condição de saúde: _________________________________ 
(descrição técnica da síndrome)

- Cid (Classificação internacional de doenças):______________________

3. simbologia(s) de saúde a ser(em) inseridas na via digital da Cin:
- descrição:   __________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
(anotar dentre as opções: deficiência Física, deficiência auditiva, 
deficiência intelectual, deficiência Visual, Transtorno do Espectro 
autista).

4. dados do profissional de saúde:
- nome do profissional: ________________________________
__________________
- registro no Conselho de Classe: ______________________________
- assinatura e carimbo do profissional: _____________________
_____________________________
- data: _____/_____/______
instruções:
1. preencher todos os campos de forma legível.
2. anexar quaisquer documentos adicionais que sejam relevantes 
para a condição de saúde do paciente.
por favor, utilize este formulário para garantir que todas as informa-
ções necessárias sejam registradas de forma correta e completa.
apÊndiCE Viii
rEQuEriMEnTo dE inClusÃo, EXClusÃo ou alTEraÇÃo  
dE noME soCial na CarTEira dE idEnTidadE naCional
Eu,__________________________________________________
________________ (nome civil do requerente), portador do CpF 
nº __________________________, solicito, em conformidade com 
o art. 2º do decreto 8.727/2016 (art. 2º os órgãos e as entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
em seus atos e procedimentos, deverão adotar o nome social da 
pessoa travesti ou transexual, de acordo com seu requerimento e 
com o disposto neste decreto.):
inclusão do nome social: __________________________________
_________________________________________(escrever o 
nome social a ser incluído na Cin).

Exclusão do nome social: __________________________________
________________________________________(escrever o nome 
social a ser excluído da Cin).

alteração do nome social __________________________________
____________________________________(escrever o nome 
social anterior na Cin) para _____________________________
_____________________________________________________
__________ (escrever o novo nome social a ser incluído na Cin).
assinatura nome social: ______________________________
data: ____/____/_______

apÊndiCE iX
rEQuEriMEnTo para CErTidÃo dE pronTuÁrio

Eu,___________________________________ (nome completo),

portador do CpF ____________________, nascido em 
______/______/_______ (dia/mês/ano),

natural de ___________________________________/______ 
(município/uF).

rEQuEiro dEsTE órGÃo a CErTidÃo dE pronTuÁrio 
referente:

a este titular
À pessoa falecida
a terceiro, vivo ou falecido mediante procuração (somente advogados)

dados do titular da Certidão a ser expedida (exceto quando a 
Certidão for do próprio requerente):
nome: __________________________________________________,

CpF:______________________________________________.

rG: ______________________________________________.

nome da mãe: ______________________________________.

Grau de parentesco com relação ao titular da Certidão (se houver): 
________________________________ [mãe, pai, filho(a), irmão(ã), 
avô(ó), tio(a), sobrinho(a), neto(a), bisneto(a), sogro(a)].
Finalidade:  inventário   aposentadoria   Fins administrativos
outros:____________________________________________ 
(especificar).
E-mail do requerente: _____________________________________
data: _______/________/__________
assinatura: _______________________________

oriEnTaÇÕEs rEFErEnTEs a CErTidÕEs dE pronTuÁrio:
1. se o identificado estiver vivo:
1.1. Quem pode solicitar:
o próprio requerente, advogado do requerente e defensor público.
1.2. documentação necessária (somente via original):
documento oficial com foto;
requerimento de Certidão de prontuário devidamente preenchido.
se solicitado por meio de advogado:
documento oficial com foto;
requerimento de Certidão de prontuário devidamente preenchido 
pelo requerente
Carteira da ordem dos advogados do brasil;
procuração.
se solicitado por meio de defensor público:
documento oficial com foto;
requerimento de Certidão de prontuário devidamente preenchido 
pelo requerente
Carteira Funcional - parecer nº 008/asJur/2016.
2. se o identificado for falecido:
2.1. Quem pode solicitar:
parente até 3º grau em linha reta ou colateral, por consanguini-
dade ou afinidade [cônjuge, filho(a), pai, mãe, neto(a), irmão(ã), 
cunhado(a), avô(ó), bisavô(ó), tio(a), bisneto(a)], advogado ou   
defensor público.
2.2. documentação necessária (original e cópia):
documento oficial com foto;
requerimento de Certidão de prontuário devidamente preenchido;
Certidão de óbito do identificado;
Certidão de nascimento e/ou da certidão de casamento do falecido;
se o solicitante for:
Cônjuge: certidão de casamento, além dos documentos acima 
listados;
Filho: nenhum documento, além dos documentos acima listados;
pais: nenhum documento, além dos listados acima;
Colaterais de 3º grau: documentos que comprovem o parentesco 
com a pessoa que se requer seja emitida a Certidão de prontuário, 
além dos documentos acima listados.
se solicitado por meio de advogado:
documento oficial com foto;
requerimento de Certidão de prontuário devidamente preenchido 
pelo requerente;
Certidão de óbito do identificado;
Certidão de nascimento e/ou certidão de casamento de quem se 
requer seja emita a Certidão de prontuário;
Carteira da ordem dos advogados do brasil;
procuração.
se solicitado por inventariante:
documento oficial com foto;
requerimento de Certidão de prontuário devidamente preenchido 
pelo requerente;
Certidão de óbito do identificado;
Certidão de nascimento e/ou certidão de casamento de quem se 
requer seja emita a Certidão de prontuário;
Cópia do termo de compromisso de inventariante (judicial ou 
extrajudicial).
o legatário apresentará, além dos documentos acima listados, o 
testamento.
o defensor público apresentará, além dos documentos acima 
listados, a Carteira Funcional - parecer asJur 009/asJur/2016.
apÊndiCE X
dEClaraÇÃo dE EsTado dE pobrEZa - lei estadual nº 
13.671/2005
Eu,_____________________________________________________
___________________  (nome completo), _____________________ 
(estado civil), __________________________ (nacionalidade), natural 
de ________________________________/__________ (município/
uF), _______________________________ (profissão), filho de __
____________________________________e _______________
_________________________, com endereço sito à __________
________________________________________ ____________
____________________________________________________
____________________,  CpF nº ________________________, 
venho, por meio desta, declarar estado de pobreza, com o fim de 
obter a gratuidade prevista no inciso ii do art. 4º da Constituição 
do Estado de santa Catarina e disciplinada pela lei 13671/2005.
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Estou ciente de que a falsidade da declaração ensejará a res-
ponsabilidade civil e penal do interessado (§ 2º do art. 1º da lei 
13671/2005).
__________________________________________________
assinatura do requerente
__________________________________________________
assinatura do pai ou Mãe ou resp. legal (no caso de menor de 
18 anos)
assino em conjunto com menor de 18 anos (pai, mãe ou respon-
sável legal).
nome:_____________________________________________
CpF: ______________________________________________
assino como testemunha (caso de requerente analfabeto)
nome: __________________________________________________
CpF:  _____________________
assinatura: __________________________________
assino como testemunha (caso de requerente analfabeto)
nome:____________________________________________
CpF: _______________________________
assinatura: __________________________________

Cod. Mat.: 1033651

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 193/2024
publica a instrução de Trabalho Técnico nº 01 - sonômetros
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe confere o ato 
nº 313, de 19 de janeiro de 2023 do Governador do Estado de 
santa Catarina, tendo em vista a lei Estadual n° 17.354/2017 e a 
lei Estadual nº 14.675/2009,
rEsolVE:
art. 1º – publiCar a instrução de Trabalho Técnico nº 01 – so-
nômetros, a qual objetiva padronizar e estabelecer critérios para o 
uso de sonômetros para medição e avaliação de níveis de pressão 
sonora por servidores do iMa, dentro das competências do órgão.
art. 2º – a instrução de Trabalho Técnico nº 01 estará disponível 
na intranet do iMa (https://tarefas.ima.sc.gov.br/intranet/).
art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AMANDA RAMOS SILVEIRA
Presidente IMA e.e.

Cod. Mat.: 1033768

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 3650 - 10/10/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art. 65, §§4°, 5°, 6°, ii, c/c art. 70, i e §5°, iii, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art. 71 da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEd 195380/2023 a lisanE sCHnEidEr, matrícula 
0289489-0-04, no cargo de proFEssor, nível iV, referência i, 
do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do 
Magistério público Estadual, lotado(a) na EEb Madre benvenuta, 
município de são João do oeste - sEd.

porTaria nº 3357 - 19/09/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, autos 
nº 5013513-71.2019.8.24.0023, de acordo com o processo sEd 
140008/2024 a MalVina norMa praXEdEs, matrícula 0279525-
6-04, no cargo de proFEssor, nível iV, referência i, do Grupo 
ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do Magistério 
público Estadual, lotado(a) na EEb João Teixeira nunes, município 
de Tubarão - sEd.

porTaria nº 3461 - 27/09/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no dou de 06/07/2005, c/c art. 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1°, ii, da referida 
lei Complementar, autos n° 301956-16.2017.8.24.0041, de acordo 
com o processo sEd 74055/2023 a sErGio anTonio dE souZa, 
matrícula nº 0173783-0-01, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEb prof. 
Maria paula Feres, município de Mafra - sEd.

porTaria nº 3826 - 24/10/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 

412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 
- pGE, de acordo com o processo sEd 97690/2024 a GEruZa 
dE oliVEira albino alano, matrícula 0303119-5-02, no cargo 
de proFEssor, nível iV, referência H, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEb Manoel Cruz, município de são Joaquim - sEd.

porTaria nº 3829 - 24/10/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 127989/2022 a silVia ConCEiÇÃo 
rEis spillErE, matrícula 0332160-6-01, no cargo de proFEs-
sor, nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do 
Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na 
EEb sebastião Toledo dos santos, município de Criciúma - sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1033857

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA_N. º0811/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/10/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/SC, 
autorizada por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0076024/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
0040826/2024;
CONSIDERANDO a porTaria n° 111/dETran/proJur/2021;
RESOLVE:
Art. 1º alterar o nome da empresa credenciada, passando o art. 1° 
da portaria 111/dETran/proJur/2021, de 09 de abril de 2021, 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°- ........................................................................................ 
lEnoir aparECida paulino CaMpos & Cia lTda, inscrita 
no CnpJ sob o nº: 13.433.408/0002-80, estabelecida no município: 
araranGuÁ/sC, para o desempenho da atividade de desmon-
tagem de veículos automotores terrestres.
.........”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1033909

PORTARIA N. º0812/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/10/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 073338/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
Código de Trânsito brasileiro - CTb;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art. 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 465/dETran/
proJur/2023;
RESOLVE:
Art. 1º.  Credenciar pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa Ms 
VisToria VEiCular lTda inscrita no CnpJ sob o n° 57.076.245/0001-
10, estabelecida no município de XaXiM/sC, para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1033910

PORTARIA N.º 0813/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/10/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 080081/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n.º 807/2020;

CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJur/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo ValE do iTaJai ViaCrEdi,  CnpJ 
n.º  82.639.451/0001-38, Código de Credenciamento 600, estabe-
lecido na r HErMann HErinG, bairro: boM rETiro, Município: 
bluMEnau/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/dETran/asJur/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
JOANE TOIGO
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1033912

PORTARIA N.º 814/DETRAN/PROJUR/2024, de 28/10/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
dETran 0088686/2023;
dETran 0062713/2024;
dETran 0066246/2024;
dETran 000064085/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de  aptidão  física  para  determinados  procedimentos  referentes  
à Carteira nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/ConTran/2022;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Médicos peritos Examinadores para 
execução dos exames de aptidão física e mental, nos termos da 
resolução 927/2022 os seguintes profissionais:
GusTaVo ZoMEr JunG CrM 21856;
HEnriQuE lEonardo CouTo CrM 19897;
Joao FranCisCo MaCCari dE oliVEiraCrM 33346;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1033915

EsTado dE sanTa CaTarina
dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo – dETran
dirEToria dE VEÍCulos
CoMissÃo EsTadual dE lEilÃo

AVISO
Homologação do resultado do Leilão 14/CEL/2024

o presidente do departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
santa Catarina – dETran/sC – Clarikennedy nunes e a presidente 
da Comissão Estadual de leilão – CEl – Clarice beatriz serena, 
levam ao conhecimento a homologação do resultado do leilão 
público nº 14/CEl/2024, com início de fechamento no dia 09 de 
setembro de 2024 e encerramento do pregão no dia seguinte, ou 
seja, dia 10 de setembro de 2024, cabendo jusificar este período 
estendido, em decorrência de problemas técnicos com a plataforma 
do leiloeiro. o leilão público foi realizado, na modalidade de lEilÃo 
ElETrÔniCo on-linE, do tipo MAIOR LANCE, conforme ata do 
leiloeiro oficial CÉsar luis MorEsCo, devidamente inscrito 
sob matrícula nº aarC/138, que teve como objeto a alienação de 
veículos ConsErVados, de suCaTas aproveitáveis e suCaTas 
aproveitáveis com motor inservível, todos removidos, apreendidos 
e retirados de circulação decorrentes de medida administrativa 
prevista no Código de Trânsito brasileiro - CTb, nos municípios de 
balnEÁrio piÇarras, balnEÁrio CaMboriÚ, barra VE-
lHa, boMbinHas, brusQuE, CaMboriÚ, CanElinHa, iTaJaÍ, 
iTapEMa, luÍs alVEs, MaJor GErCino, naVEGanTEs, noVa 
TrEnTo, pEnHa, porTo bElo, sÃo JoÃo baTisTa, TiJuCas.
Quanto ao pregão, 650 (seiscentos e cinquenta) lotes foram efe-
tivamente arrematados, com pressuposta arrecadação no valor 
de r$ 2.107.100,00 (dois milhões, cento e sete mil e cem reais).
Foram excluídos pela Comissão Estadual de leilão, por motivos 
de restrições ou solicitação do proprietário ou ainda por falhas no 
sistema, os seguintes lotes: nº 10196, nº 10414 e nº 10446.
não houve oferta para os lotes nº 10467 e nº 10549.
os lotes nº10198 e nº 10310 foram inicialmente arrematados, porém, 
os arrematantes desistiram da compra dos lotes e não efetuaram o 
pagamento da multa de 20%, ficando os arrematantes em inadim-
plência. Como o pagamento, referente a esses lotes, foi repassado 
antecipadamente ao dETran, pelo leiloeiro oficial, acreditando o 
mesmo, que os arrematantes fossem realizar o pagamento, coube 
ao dETran devolver ao leiloeiro o valor total de r$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais) respectivos a estes lotes.
o lote nº 10196 foi inicialmente arrematado, porém, o mesmo já 
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havia sido retirado anteriormente do certame pela Comissão Estadual 
de leilão e o leiloeiro equivocadamente finalizou a venda, tendo o 
dETran que fazer a devolução no valor de r$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais) ao leiloeiro para que o mesmo fizesse o 
repasse ao arrematante.
Com o ajuste de valores homologa-se o resultado do referido cer-
tame no valor de r$ 2.081.900,00 (dois milhões, oitenta e um mil 
e novecentos reais), o qual foi realizado o depósito na conta do 
dETran – sC no dia 16/09/2024.
o Edital completo de Homologação está publicado no site: www.
detran.sc.gov.br.
Florianópolis/sC, 25 de outubro de 2024.

ClariKEnnEdY nunEs
presidente do dETran/sC

ClariCE bEaTriZ sErEna
presidente da Comissão Estadual de leilão dETran/sC

Cod. Mat.: 1033774

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
EdiTal dE CHaMada pÚbliCa FapEsC/sar n° 52/2024 - pro-
GraMa dE FoMEnTo À inoVaÇÃo na GEsTÃo pÚbliCa. a 
FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E inoVaÇÃo do EsTado 
dE sanTa CaTarina – FapEsC torna público o resultado da preli-
minar dos candidatos(as) aprovados no Edital de Chamada pública  
FapEsC/sar nº 52/2024 – programa de Fomento à inovação na 
Gestão pública. a presente Chamada pública encontra-se disponível, 
na íntegra, no site da FapEsC: http://www.fapesc.sc.gov.br e no 
sGp-e processo FapEsC nº 1818/2024. daTa: Florianópolis, 08 
de outubro de 2024. siGnaTÁrio: Valeska daniela Tratsk, pela 
FapEsC.sGp-e 1818/2024.

Cod. Mat.: 1033875

EdiTal dE CHaMada pÚbliCa FapEsC/sar n° 52/2024 - pro-
GraMa dE FoMEnTo À inoVaÇÃo na GEsTÃo pÚbliCa. a 
FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E inoVaÇÃo do EsTado 
dE sanTa CaTarina – FapEsC torna público o resultado da 
final dos candidatos(as) aprovados no Edital de Chamada Pública 
FapEsC/sar nº 52/2024 – programa de Fomento à inovação na 
Gestão pública. a presente Chamada pública encontra-se dispo-
nível, na íntegra, no site da FapEsC: http://www.fapesc.sc.gov.br 
e no sGp-e processo FapEsC nº 1818/2024. daTa: Florianópolis, 
22 de outubro de 2024. siGnaTÁrio: Fábio Wagner pinto, pela 
FapEsC.sGp-e 1818/2024.

Cod. Mat.: 1033877

EdiTal dE CHaMada pÚbliCa FapEsC/sEplan n° 22/2024 
– proGraMa CaTarinEnsE dE CiÊnCia, TECnoloGia E 
inoVaÇÃo na GEsTÃo pÚbliCa (CT&i) torna público  o pre-
sente aditivo com a finalidade de: a) ampliar o número de bolsas 
previstas com suplementação orçamentária e aplicação de recursos 
financeiros no montante de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e 
dois mil reais), conforme item 5.1 do Edital de Chamada pública; 
b) alterar o valor global do Edital, conforme item 5.1. a presente 
Chamada pública encontra-se disponível, na íntegra, no site da 
FapEsC: http://www.fapesc.sc.gov.br e no sGp-e processo FapEsC 
nº 1189/2024. daTa: Florianópolis, 25 de outubro de 2024. siG-
naTÁrio: Fábio Wagner pinto, pela FapEsC.sGp-e 1189/2024.

Cod. Mat.: 1033878

FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E inoVaÇÃo dE sanTa 
CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo aditivo ao Termo 
de outorga (To) de auxílio Financeiro a projetos de pesquisa, 
EdiTal dE CHaMada pÚbliCa FapEsC nº 15/2023 - proGra-
Ma dE EsTruTuraÇÃo aCadÊMiCa para laboraTórios 
MulTiusuÁrios dEdiCados À pEsQuisa aVanÇada no 
EsTado dE sanTa CaTarina. proCEsso sGp-e: FapEsC 
3467/2023. ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC. obJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2023Tr001521, de 26/12/2024 
para 24/12/2025. bEnEFiCiÁrio: Jurgen andreaus. daTa: Floria-
nópolis, 25 de outubro de 2024. siGnaTÁrios: Jurgen andreaus, 
beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Marcia Cristina 
sardá Espindola, pela Furb.

Cod. Mat.: 1033888

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade 14.959 da Fundação Cata-
rinense de Cultura, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012. 
de 25.01.2012. Estagiário:
- EDUARDO FERNANDES DA SILVA – CPF: 075.xxx.xxx-73; 
Termo de Compromisso de Estágio – Ensino superior nº 013/2024 
- ; início: 01/11/2024; Valor: 500,00; lotação: Museu de Imagem 
e Som - MIS.

Maria Teresinha Debatin
presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033538

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
9203135 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3943/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: VEdErE CoMuniCaCao CriaTiVa lTda,,  
(CnpJ/CpF 25.277.941/0001-06).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução do 
projeto. 
Vigência: 18/08/2023, com  efeito  retroativo  à  data 18/04/2023 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 35), realizada em 29/03/2023, 
acostadas ao processo referência FCC 3943/2020.
Data de assinatura: 27/06/2023.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa (pela 
ConTraTanTE) e VEdErE CoMuniCaCao CriaTiVa lTda – 
HuGo Juliano CaValHEiro dE bEM (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033661

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
9203135 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3943/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: VEdErE CoMuniCaCao CriaTiVa lTda,,  
(CnpJ/CpF 25.277.941/0001-06).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução do 
projeto. 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
30/03/2024, com validade retroativa à 30/11/2023, conforme  ata  
de  reunião  da  Comissão  de  organização  e  acompanhamento  
(Coa)  do edital  (aTa  nº 38), realizada em 15/08/2023 e  (aTa nº 
39),  realizada em 07/11/2023, acostada ao processo referência 
FCC3943/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 25/03/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa (pela 
ConTraTanTE) e VEdErE CoMuniCaCao CriaTiVa lTda – 
HuGo Juliano CaValHEiro dE bEM (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033662

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
9203135 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3943/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: VEdErE CoMuniCaCao CriaTiVa lTda,,  
(CnpJ/CpF 25.277.941/0001-06).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução do 
projeto. 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até  
30/04/2024, com validade retroativa à 30/03/2024, conforme  ata  
de  reunião  da  Comissão  de  organização  e  acompanhamento  
(Coa)  do edital  (aTa  nº 42), realizada em 23/04/2024, acostada 
ao processo referência FCC3943/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e VEdErE CoMuniCaCao CriaTiVa 
lTda – artur Felipe Titon Figueira(pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033663

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
9202939 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3550/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: noVElo FilMEs produCoEs audioVisuais 
lTda,  (CnpJ/CpF º 12.772.107/0001-3).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução do 
projeto. 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
30/08/2024, com validade retroativa à 30/12/2023, conforme  ata  
de  reunião  da  Comissão  de  organização  e  acompanhamento  

(Coa)  do  edital  (aTa  nº 40), realizada em 12/12/2023, acostada 
ao processo referência FCC3550/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e noVElo FilMEs produCoEs au-
dioVisuais lTda - CinTia doMiT biTTar (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033686

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00411 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE CINEMA – 
EDIÇÃO 2021 – EDITAL Nº 021/2021. 
PROCESSO SGPE: FCC 380/2022. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: MEdialab CriaCao, produCoEs CinEMaTo-
GraFiCas E soFTWarE lTda,  (CnpJ/CpF 0.282.507/0001-92,).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução do 
projeto. 
Vigência: 21/12/2023, com efeito retroativo à data 21/08/2023 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento (Coa) do edital (aTa nº 22), realizada em 14/06/2023, 
acostadas ao processo referência FCC380/2022.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 18/12/2023
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e MEdialab CriaCao,produCoEs  
CinEMaToGraFiCas  E  soFTWarE lTda - luiza  Guerreiro 
(pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033690

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
a Fundação Catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR1691.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da Funda-
ção Catarinense de Educação Especial – FCEE. CONVENENTE: 
Federação das apaE´s do Estado de santa Catarina. OBJETO: 
ConVÊnio - Custeio da 18ª Edição do Congresso Estadual das 
apaEs VALOR DOS RECURSOS: r$ 99.999,90  (noventa e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), por 
parte do ConCEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2024, 
a partir da sua assinatura. DATA: são José,  23/10/2024. SIGNA-
TÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela FCEE e osmar Minatto, 
pela FEapaEs, doravante denominada osC. SCC 1184/2024

a Fundação Catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR1694.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da Fundação 
Catarinense de Educação Especial – FCEE. CONVENENTE: as-
sociação de pais e amigos dos Excepcionais - apaE de Campos 
novos. OBJETO: ConVÊnio - Manutenção das atividades da 
apaE de Campos novos. VALOR DOS RECURSOS: r$ 99.999,99  
(noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos), por parte do ConCEdEnTE. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: até 31/12/2025, a partir da sua assinatura. DATA: são José,  
23/10/2024. SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela FCEE 
e José alves ribeiro, pela apaE CaMpos noVos, doravante 
denominada osC. SCC 1152/2024

a Fundação Catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR1682.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da Funda-
ção Catarinense de Educação Especial – FCEE. CONVENEN-
TE: associação de pais e amigos dos Excepcionais - apaE de 
ilhota. OBJETO: aquisição de aparelhos de ar condicionado para 
a nova sede da apaE de ilhota. VALOR DOS RECURSOS: r$ 
97.337,28  (noventa e sete mil trezentos e trinta e sete reais e 
vinte e oito centavos), por parte do ConCEdEnTE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 30/06/2025, a partir da sua assinatura. DATA: são 
José,  24/10/2024. SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela 
FCEE e Marla lidiane schramm roden, pela apaE ilHoTa, do-
ravante denominada osC. FCEE 2044/2022

Cod. Mat.: 1033681

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
portaria nº 0122/2024-FEsporTE, de 25 de outubro de 2024.
o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE, 
no uso de suas atribuições legais de competência delegada descrita 
no artigo 1º, § 1º, inciso ii, do decreto nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, e considerando o disposto no art. 117, da lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, resolve:
Art.1º DESIGNAR a servidora GisElE oliVEira Cardoso, ma-
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trícula nº 378805-9-01 , como Gestora de Contrato e o servidor 
MilTon JosÉ da CunHa Junior, matrícula nº 0272710-2-03, 
como Fiscal de Contrato, ata de registro de preço nº 0205-02/2024/
sEa, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de fornecimento de refeições (café da 
manhã, lanche, almoço e jantar), em sistema self-service livre, por 
pessoa, com bebidas não alcoólicas inclusas, para atendimento 
do calendário de eventos esportivos da Fundação Catarinense de 
Esporte FEsporTE (lote i, ii, iii e iV).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Freibergue Rubem do Nascimento
presidente

Cod. Mat.: 1033709

FEsporTE 2242/2021
FundaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE. EXTraTo dE TErMo 
dE adiTiVo ao TErMo dE ColaboraÇÃo nº 2024Tr284. 
PARTICIPANTES: Fundação Catarinense de Esporte – FEsporTE 
e universidade do Extremo sul Catarinense – unEsC. OBJETO: 
aditivo de valor ao Termo de Colaboração no 2022Tr0284 - projeto 
de iniciação desportiva Escolar – pidE. ADITIVO: o Termo de Co-
laboração terá um aditivo de valor de r$ 24.912,56 (vinte e quatro 
mil novecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos) e passa 
a ter o valor total atualizado de r$ 408.912,56 (quatrocentos e oito 
mil novecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
art. 33 do decreto no 1.196 de 2017. permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº 2022Tr284, 
vinculado ao processo FEsporTE 2242/2021, do qual este termo 
de aditivo passa a ser parte integrante.  será considerada como 
data de assinatura deste termo aditivo, a data (dia/mês/ano) da 
última assinatura digital dos signatários. Florianópolis, 25 de outubro 
de 2024. siGnaTÁrios: Freibergue rubem do nascimento pela 
FEsporTE e luciane bisognin Ceretta pela unEsC.

Cod. Mat.: 1033856

UDESC – UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado   dE   sC   –   udEsC/
CEarT. AVISO  DE  PAGAMENTO  Nº  85/2024: pagamento re-
ferente a ressarcimento ao servidor   alcir borges da luz   de um 
abastecimento realizado no veiculo spin CHEVrolET de placas 
MKZ 9279 no dia 01 de junho de 2024, durante o evento JiudEsC 
2024 ocorrido em blumenau – sC.   Valor:  r$ 221,03 Fornecedor: 
alcir borges da luz. Fundamentação:   não   aplicável   a lei 8.666. 
sGpE udEsC nº22481/2024. 
Florianópolis, 18 de julho de 2024.  
JosÉ FErnando FraGalli – reitor udEsC

Cod. Mat.: 1033638

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 416/2024. Objeto: ressarcimento 
referente a cedência da servidora Greyce umeki Hanashiro para 
a udEsC, conforme ato do Governador nº 856/2024 publicado em 
23 de maio de 2024, relativo aos meses de abril e maio de 2024. 
Valor: r$ 10.639,67. Fornecedor: sECrETaria dE TurisMo 
do EsTado dE sanTa CaTarina - sETur. Fundamentação: 
não aplicável a lei 14.133/2021. 
Florianópolis, 24 de outubro de 2024. 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1033798

ECONOMIAS MISTAS

BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A.
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

ERRATA – LEILÃO 040/24

onde se lê:
LOTE 20 - Matrícula 42.817 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM os loTEs 23, 24, 25 e 26.
leia-se:
LOTE 20 - Matrícula 42.817 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM os loTEs 21, 22, 23, 24.
onde se lê:
LOTE 21 - Matrícula 42.818 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 22, 24, 25 e 26.
leia-se
LOTE 21 - Matrícula 42.818 – Ofício do registro de Imóveis 

da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 20, 22, 23, 24.
onde se lê:
LOTE 22 – Matrícula 42.819 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 22, 23, 25 e 26.
leia-se
LOTE 22 – Matrícula 42.819 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 20, 21, 23, 24.
onde se lê:
LOTE 23 - Matrícula 42.820 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 22, 23, 24 e 26.
leia-se:
LOTE 23 - Matrícula 42.820 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 20, 21, 22, 24.
onde se lê:
LOTE 24 - Matrícula 42.821 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 22, 23, 24 e 25.
leia-se
LOTE 24 - Matrícula 42.821 – Ofício do registro de Imóveis 
da Comarca de Araquari
VEnda Casada CoM o loTE 20, 21, 22, 23.

Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1033924

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
020/2024

a AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. – Badesc, inscrita no CnpJ sob o n.º 82.937.293/0001-00, 
com sede na cidade de Florianópolis (sC), na rua almirante 
alvim, 491, Centro, representada por seu presidente, sr. ari 
rabaiolli, e pelo diretor administrativo, sr. laudelino bastos e 
silva, torna público o aditamento do edital de credenciamento n.º 
020/24, referente ao CREDENCIAMENTO DE IMOBILIÁRIAS 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO OU 
ASSESSORAMENTO NA VENDA DE IMÓVEIS NÃO DE USO 
PRÓPRIO DO BADESC, NA ABRANGÊNCIA DAS REGIONAIS 
DO CRECI, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, observando-se 
às disposições do regulamento de licitações desta agência e, 
subsidiariamente pela lei Federal nº 13.303/16.

1. DO OBJETO

o presente termo aditivo tem como objeto a alteração, exclusão 
e inclusão de cláusulas e condições do Edital e do anexo i – 
Termo de referência.

1.2 DO EDITAL

o Edital de credenciamento teve as seguintes alterações em 
suas cláusulas, conforme descritas abaixo:

5. da HabiliTaÇÃo

onde se lê:

5.2.4 – Qualificação técnica

i – Certidão de regularidade da pessoa Jurídica junto ao CrECi 
de vinculação.
ii – atestado(s), Certidão(ões) e/ou declaração(ões) forneci-
do(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter a proponente efetuado, de forma satisfatória, 
venda de bem(ns) imóvel (is).
iii – o(s) atestado(s), Certidão(ões) e/ou declaração(ões), con-
tendo a identificação do signatário, deve(m) ser apresentado(s) 
em papel timbrado do(s) signatário(s) e deve(m) indicar as ca-
racterísticas, quantidades e prazos das atividades executadas 
ou em execução pela proponente.

leia-se:

i – Certidão de regularidade da pessoa Jurídica junto ao CrECi 
de vinculação.
ii – atestado(s), Certidão(ões) e/ou declaração(ões) forneci-
do(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter a proponente efetuado, de forma satisfatória, 
venda de bem(ns) imóvel (is).
iii – atestado(s) e/ou declaração(ões) fornecido(s) por imobiliária 
parceira, que comprove(m) ter a proponente efetuado, de forma 
satisfatória, venda de bem(ns) imóvel (is).
iv – o(s) atestado(s), Certidão(ões) e/ou declaração(ões), con-

tendo a identificação do signatário, deve(m) ser apresentado(s) 
em papel timbrado do(s) signatário(s) e deve(m) indicar as ca-
racterísticas, quantidades e prazos das atividades executadas 
ou em execução pela proponente.

1.3 assim, firmam digitalmente o presente aditivo, o qual faz parte 
integrante e modificadora do edital ora aditado, permanecendo 
ratificadas as demais cláusulas e condições aqui expressamente 
não alteradas.

1.4. Diante destas alterações, resta reaberto o prazo para 
envio de documentação até o dia 22 de novembro de 2024.

Florianópolis, 28 de outubro de 2024

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino Bastos e Silva 
– Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1033929

CELESC – DISTRIBUIÇÃO S.A.
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 024/2022, referente 
ao processo sinaFlor nº 24217512, que fazem o Município 
de rio do sul e a Celesc distribuição, na data de 20/07/2022, 
referente a compensação ambiental pela supressão de vegetação 
para implantação da linha de transmissão em pecúnia, conforme 
metodologia constante na portaria iMa 136/2018 e sua comple-
mentação 127/2020.

Cod. Mat.: 1033930

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.
porTaria n° 22/2024 de 24 de outubro de 2024.prorrogação de 
prazo para conclusão dos trabalhos em sindicância investigativa 
no âmbito da sCpar.a diretoria Executiva da sCpar, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, por seu diretor presidente, 
ConsidErando o requerimento de prorrogação de prazo no 
âmbito da sindicância investigativa (processo sCpar nº 1167/2024), 
criada por meio da portaria nº 14/2024, publicada no doE em 
01.10.2024, rEsolVE: art. 1º prorrogar o prazo de conclusão 
dos trabalhos da comissão de sindicância, por mais 30 (trinta) 
dias, conforme permissivo do art. 3º da porTaria nº 14/2024. 
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado digitalmente)renato dias Marques de lacerda diretor 
presidente sC participações e parcerias s.a. - sCpar

Cod. Mat.: 1033627

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
porTaria n° 038, de 25 de outubro de 2024. o diretor-presidente 
da sCpar porto de imbituba s.a., no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, resolve: art. 1º designar a sra. Fernanda 
diniz pasqualetti, ocupante do cargo de Técnico portuário - Edi-
ficações, matrícula n° 146, o Sr. Maurício Tonial, ocupante do 
cargo de agente de obras e infraestrutura portuário - analista de 
Engenharia Civil, matrícula n° 106 e a sra. letícia de Carvalho 
somavila, ocupante do cargo de agente de obras e infraestrutura 
portuário - analista de Engenharia Civil, matrícula n° 144, para, 
sob a presidência do primeiro, compor Comissão de sindicância 
punitiva. parágrafo único. a Comissão terá como objetivo atuar 
no processo relacionado à suposta irregularidade funcional do 
colaborador a.W.s.a., matrícula n° 317, em conformidade com 
o art. 3, da referida lei Complementar 491/2010, tendo em vista 
que os fatos relatados podem configurar infração ao art. 482, 
alínea "e", da Consolidação das leis do Trabalho (ClT). art. 2° 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação desta 
portaria, conforme o disposto no art. 24 da lei Complementar 
n° 491/2010. art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. signatário: urbano lopes de sousa netto, diretor 
presidente da sCpar porto de imbituba s.a.

Cod. Mat.: 1033738

sCpar porTo dE iMbiTuba s.a. EdiTal dE proCEsso 
sElETiVo dE EsTÁGio nº 002/2024 insCriÇÃo: 29/10/2024 
a 17/11/2024. informações no endereço eletrônico www.porto-
deimbituba.com.br (link:Trabalhe Conosco). urbano lopes de 
sousa netto - diretor-presidente.

Cod. Mat.: 1033951
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LICITAÇÕES

ALESC
Aviso de Licitação
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina - alEsC, 
com sede na rua dr. Jorge luz Fontes, n° 310, Centro, Florianópo-
lis/sC, CEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
prEGÃo ElETrÔniCo nº 044/2024 - 1ª republicação
nº da uasG no sisTEMa CoMpras.GoV.br: 929488
obJETo: Contratação de empresa especializada para a execução da 
cobertura do estacionamento leste e sul do palácio barriga Verde, 
estrutura metálica e fundações em concreto armado, de acordo 
com as especificações constantes no Edital e em seus anexos.
daTa: 12/11/2024 - Hora: 14:00 
EnVio das proposTas: as propostas deverão ser cadastradas no 
sistema Compras.gov.br até a data e horário da abertura da sessão.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na Coordenadoria de licitações e Contratos, localizada 
na av. Mauro ramos nº 300, unidade administrativa deputado aldo 
schneider, sala 802 - Centro – Florianópolis/sC.
Florianópolis/sC, assinado e datado digitalmente.
alexandre rodrigues badotti
Coordenador de licitações e Contratos

Cod. Mat.: 1033618

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0643/2024 - menor preço por lote. objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
terceirizados para o posto de apoio administrativo nível iii para 
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade. início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 31/10/2024. Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 14/11/2024. abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 14/11/2024. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 14/11/2024. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-000, bairro saco Grande ii, 
Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: siE 00023965/2024. GGG: 2024as014773.
E-sfinge: b8FEa39432C2C55d2bb419a8Cdba32165526E867

Cod. Mat.: 1033719

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0645/2024 - menor preço por item. objeto: 
Contratação de empresa para realização de evento (reunião 
regional do Conselho nacional  de  assistência  social  –  Cnas  
com  os  Conselhos  Estaduais  de  assistência  social  das re-
gionais sul e sudeste) para a secretaria de assistência social, 
Mulher e Família. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 31/10/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 14/11/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 14/11/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 14/11/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sas 00004122/2024. 
GGG: 2024as014399.
E-sfinge: 7FE239b2bd9030b460062670aF6EE898E82b3b2b

Cod. Mat.: 1033720

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEduCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0330/2024. objeto: 30 sacas 
de 25 kg de ração para ovinos. Especificações: CoMposiÇÃo   
bÁsiCa:   Milho   integral   Moído   Transgênico   (agrobacterium   
tumefaciens,   bacillus Thuringiensis,   streptomyces   Viridochro-
genes,   Zea   Mays,   sphingobium   Herbicidorovans   dicossoma 
sp.diabroticafirgifera   Termoccocales   spp.   bacillus   substilis   
E.   Coli   d.Virgifera   stenotrophomonas maltophilia),  Farelo  de  
soja  Transgênico  (agrobacterium  tumefaciens,  arabidopsis  tha-
liana,  streptomyces viridochromogenes,   bacillus   thuringiensis   
delftia   acidovorans,   pseudomonas   fluorescens,   Zea   Mays, 
stenotrophomonas  maltophilia,  b.  T.  var.  azeawai  e  Kurstaqui,  
agrobacterium  sp.,  Glicina  max,  bacillus thuringiensis   subsp.   
Kumamotoensis,   stenotrophomonas   maltophilia   strain   d1-
6,   Helianthus   anus, streptomyces  hygroscopicus),  Farelo  de  
Trigo,  amireia,  Calcário  Calcítico,  Carbo-amino-Fosfo-Quelato  

de Enxofre, Carbonato de Cálcio, Cloreto de sódio (sal. lote(s): 
i - aGropECuÁria TErrra E Tropa lTda, Valor adjudicado: 
r$ 1.890,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.890,00. processo sGp-e: 
sap 00103970/2024.

Cod. Mat.: 1033781

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEduCaTiVa - sap
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0329/2024. objeto: placas para 
identificação veicular padrão Mercosul - 2 (dois) pares. item(ns): 
1 - CHapEplaCas EsTaMpadora dE plaCas auToMoTiVas 
lTda, Valor adjudicado: r$ 340,00. Valor Total adjudicado: r$ 
340,00. processo sGp-e: sap 00112861/2024.

Cod. Mat.: 1033844

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo dE rETiFiCaÇÃo da  aTa da rEuniÃo 
dE JulGaMEnTo da HabiliTaÇÃo/proJETos dE VEnda 
E ConVoCaÇÃo para aprEsEnTaÇÃo dE aMosTras do 
CHaMaMEnTo pÚbliCo nº Cp 137/2024 – sEd 102010/2024.
a secretaria de Estado da Educação torna pública, o Termo de 
retificação da ata do Julgamento da habilitação e apresentação 
de amostras do Chamamento público 137/2024, que tem como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar - pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios abaixo com entregas diretamente nos 
estabelecimentos de  ensino, localizados nas Coordenadorias 
regionais de Educação de araranguá, braço do norte, laguna 
e Grande Florianópolis. As Retificações estão disponíveis no 
SGPE SED 102010/2024.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/SED

Cod. Mat.: 1033667

sECrETaria dE EsTado da FaZEnda - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0047/2024. objeto: aquisição de aparelhos 
de televisores para a Gerência regional da Fazenda Estadual de 
Tubarão e para a Comissão permanente de licitação - Cpl. lote(s): 
i - MWV WEb siTE CoMÉrCio dE produTos ElETroElE-
TrÔniCos lTda ME, Valor adjudicado: r$ 6.940,95. Valor Total 
adjudicado: r$ 6.940,95. processo sGp-e: sEF 00006518/2024.

Cod. Mat.: 1033539

sECrETaria dE EsTado da FaZEnda - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0052/2024. objeto: aquisição de fones de 
ouvido (headsets) com adaptadores, para atender as demandas da 
secretaria de Estado da Fazenda. lote(s): i - liCiTa aQui brasil 
lTda, Valor adjudicado: r$ 5.534,80. Valor Total adjudicado: r$ 
5.534,80. processo sGp-e: sEF 00010858/2024.

Cod. Mat.: 1033556

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA EDITAL Nº CE 0198/24. Objeto: 
Contratação de empresa para execução parcial do plano básico 
da componente indígena, incluindo coordenação e apoio técnico 
ambiental, referente ao trecho da sC-483 nas terras indígenas 
Toldo Chimbangue e Toldo pinhal. Critério de julgamento: me-
nor preço. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 
Data de envio final das propostas: até às 14:15 horas do dia 
06/12/2024. abertura: 06/12/2024, a partir das 14:30 horas. local 
para obtenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, digite na 
caixa de busca “CE 0198/2024”, clique no número do processo, 
clique na opção nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe.sea.
sc.gov.br, acesse “ConsulTa dE proCEssos”. Florianópolis-sC, 
25 de outubro de 2024. Jerry Edson Comper. secretário da siE. 
aprovação GGG 2024as015481.

Cod. Mat.: 1033726

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do Resultado de Licitação nº 0139/2024 
na modalidade: Concorrência Eletrônica – CE, cujo objeto: 
Contratação de empresa de Engenharia para a execução de obra 
de construção civil e elétrica de implementação do auxílio visual 
indicador de percurso de aproximação de precisão – papi na 
lateral da cabeceira 23 do aeroporto de Jaguaruna/sC – sbJa. 
Empresa Vencedora: Comercio e industria Combratel 2000 ltda. 
Valor total adjudicado: r$ 955.302,75. Florianópolis-sC, 25 de 
outubro de 2024. Jerry Edson Comper – secretário da siE. apro-
vação GGG 2024so00707.

Cod. Mat.: 1033824

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de Licitação nº 0146/2024 na mo-
dalidade: Concorrência Eletrônica – CE, cujo objeto: Contratação 
de empresa especializada para a execução da obra de reforma e 
ampliação do Terminal de passageiros, reforma da seção Contra 
incêndio e implantação do ponto de controle de acesso à área 
restrita do aeroporto regional da serra Catarinense - Correia 
pinto (sC). Empresa Vencedora: Matias brasil Engenharia ltda. 
Valor total adjudicado: r$ 2.878.999,99. Florianópolis-sC, 25 
de outubro de 2024. Jerry Edson Comper – secretário da siE. 
aprovação GGG 2024so007851.

Cod. Mat.: 1033827

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 0086/SDC/2024. objeto: 
Contratação de empresa especializada para realizar manutenção 
da estrutura elétrica externa do CiGErd/radar de Chapecó 
Item: 001 Empresa: as 7 sErViÇos TElECoM lTda, sob 
n°  40.912.203/0001-79. Valor Total Adjudicado: r$ 1.920,00. 
processo: sGp-e dC 1156/2024.

Cod. Mat.: 1034058

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1838/2024  – processo sEs
131473/2024  – pregão Eletrônico: 358/2024
Empresa: altermed Material Médico Hospitalar ltda
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEJud
Valor total: r$ 65.258,40 .
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033864

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1841/2024 – processo sEs
131473/2024 – pregão Eletrônico: 358/2024
Empresa: unamed produtos Hospitalares ltda
CNPJ: 43.962.576/0001-42
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEJud
Valor total: r$ 4.036,80.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033866

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/sEs Dispensa de Lici-
tação nº 433/2024. processo sEs 75869/2024. aprovação GGG: 
2024as007361. Objeto: Aquisição emergencial – CANABIDIOL 
1.500mg, FS, BLACKBERRY, 30ML - HEALTHYCANN Nº1. 
Justificativa e fundamento: artigo 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 
Exportador: Healthy Cann – Central  Business District BR 
LLC – Código internacional iso do país correspondente: usa, 
código de identificação fiscal do exportador (país correspondente): 
87-2732831 Representante Legal: Healthycann Brasil Ltda – 
CnpJ: 49.430.137-0001/75. Valor total: R$ 5.217,00

Cod. Mat.: 1033894

sECrETaria dE EsTado da sEGuranÇa pÚbliCa - ssp
EXTRATO DO RESULTADO
Fundo para MElHoria da sEGuranÇa pÚbliCa
a secretaria de Estado da segurança pública - ssp comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0120/2024. objeto: locação e 
instalação tablado e banner. item(ns): 1 - Mb - locação de Equipa-
mentos audiovisuais ltda, Valor adjudicado: r$ 2.800,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 2.800,00. processo sGp-e: ssp 00004376/2024.

Cod. Mat.: 1033676

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0108/2024. objeto: Contratação de ser-
viços veterinários para os canis setoriais da pMsC. lote(s): iii, iV, 
V - Frustrado, lote(s): i - CliniCa VETErinaria rECH lTda, 
Valor adjudicado: r$ 39.799,32, lote(s): ii - pET sHop MiMos 
E dEnGos lTda, Valor adjudicado: r$ 103.999,68, lote(s): 
Vi, Vii - EQuipETs VETErinaria lTda, Valor adjudicado: r$ 
252.720,00, lote(s): Viii - FErnanda C. Hobi, Valor adjudicado: 
r$ 102.631,20, lote(s): iX -  ClÍniCa VETErinÁria sÃo CHiCo  
lTda., Valor adjudicado: r$ 57.499,68. Valor Total adjudicado: r$ 
556.649,88. processo sGp-e: pMsC 00007135/2024.

Cod. Mat.: 1033615
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polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0259/2024. objeto: aquisição de veículo trator 
agrícola com motorização à diesel, com tração 4x4, destinado a 
movimentação de embarcação, lancha e outros. Cuja especifica-
ção do objeto é de responsabilidade do CpMa. . lote(s): i - biG 
MaQuinas lTda, Valor adjudicado: r$ 280.000,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 280.000,00. processo sGp-e: pMsC 00024094/2024.

Cod. Mat.: 1033625

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0277/2024 - menor preço por lote. objeto: 
aquisição de 04 (quatro) veículos automotores, tipo caminhonete 
grande, tração 4x4 para a pMsC. início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 30/10/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 11/11/2024. abertura da sessão: a partir das 
08:00 horas do dia 11/11/2024. início da disputa: a partir das 08:00 
horas do dia 11/11/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: avenida rio branco, nº 1064, CEp 
88015-204, bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 13:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pMsC 00035720/2024. 
GGG: 2024as012548.
E-sfinge: 9601E78CaaE80dbCC97071a560bd1b4bd9a0bCdb

Cod. Mat.: 1033699

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E FinanÇas
TERMO DE RETIFICAÇÃO
a polÍCia MiliTar dE sanTa CaTarina, por intermédio da divi-
são de licitação, na qualidade de promotora do pregão Eletrônico 
nº 277/2024, que tem por objeto aQuisiÇÃo dE 04 (QuaTro) 
VEÍCulos auToMoTorEs, Tipo CaMinHonETE GrandE, 
TraÇÃo 4X4 para a pMsC, com fundamento no art. 55, §1º, 
da lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, comunica 
aos interessados:
1. onde se lê: Capacidade de carga de 600 quilos, admitindo-se 
tolerância de até 5% para menos (570 quilos)
2. leia-se: Capacidade de carga de 585 quilos, admitindo-se 
tolerância de até 5% para menos (555 quilos).
informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
dalfdilic@pm.sc.gov.br. processo sGp-e: pMsC 35720/2024.

Cod. Mat.: 1033700

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado da 
inexigência licitação nº 0287/2024. objeto: aquisição de espin-
garda 12 GauGE, cano 19” para pMsC. item(ns): 1 - Companhia 
brasileira de Cartuchos, Valor adjudicado: r$ 45.253,26. Valor Total 
adjudicado: r$ 45.253,26. processo sGp-e: pMsC 00049616/2024.

Cod. Mat.: 1033708

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado da 
inexigência licitação nº 0288/2024. objeto: aquisição de munição 
calibre 12 3T para pMsC. item(ns): 1 - Companhia brasileira de 
Cartuchos, Valor adjudicado: r$ 15.690,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 15.690,00. processo sGp-e: pMsC 00049534/2024.

Cod. Mat.: 1033725

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0139/2024 - menor preço por item.
Objeto: aquisição de itens personalizados (squeeze, pastas 
a4 e porta certificado/diploma) para atender a necessidade da 
aCadEpol.
Início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 30/10/2024.
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 11/11/2024.
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 11/11/2024.
Início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 11/11/2024.
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecom-
pras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail gelic@pc.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida 
Governador ivo silveira, nº 1521, 5º andar, Torre b, CEp 88085-
000, bairro Capoeiras, Florianópolis/sC, no horário das 12:00 às 
19:00, em dias úteis. processo sGp-e: pCsC 00071893/2024. 
GGG: 2024as010819.

Cod. Mat.: 1033644

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 125/2024 - menor preço por lote. objeto: 
Contratação de empresa qualificada para fornecer e instalar placas 
veiculares refletivas em automóveis e motocicletas que compõem 
a frota da polícia Civil, especificamente na Grande Florianópolis, 
objetivando o registro de preços. início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 30/10/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 13:30 horas do dia 12/11/2024. abertura da sessão: a partir das 
13:30 horas do dia 12/11/2024. início da disputa: a partir das 14:00 
horas do dia 12/11/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail gelic-cpl@pc.sc.gov.br. processo 
sGp-e: pCsC 00080035/2024. GGG: 2024as010876. E-sfinge: 
829E8b1ddd222ba014C036d7b3EE0CaC92C58708.

Cod. Mat.: 1033828

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTuTo do MEio aMbiEnTE - iMa
EXTRATO DO RESULTADO

o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da inexigibilidade de licitação nº 0042/2024. objeto: 
aquisição de substrato para o laboratório de Microbiologia do iMa, 
a fim de realizar 12.000 análises de amostras para determinação 
da bactéria Escherichia Coli, objetivando a implementação/implan-
tação de sistema em atendimento ao programa de Monitoramento 
da Qualidade sanitária das Águas balneárias no contato primário 
de recreação. item (ns): 1 - idEXX brasil laboraTórios 
lTda, Valor adjudicado: r$ 403.740,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 403.740,00.
processo sGp-e: iMa 00017764/2024.
Fundamento legal: art. 74, inc. i da lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.

Florianópolis, 25 de outubro de 2024.
amanda ramos silveira

Cod. Mat.: 1033650

insTiTuTo do MEio aMbiEnTE- iMa
EXTRATO DO RESULTADO

o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0103/2024.
objeto: ConTraTaÇÃo dE TEnda, EsTilo CHapÉu dE bruXa 
MEdindo 10M X 10M CoM lona dE CobErTura branCa, 
CalHas dE CHuVa METÁliCas E pÉ dirEiTo dE 3M - abErTa 
nas laTErais. item(ns): 1 - alugui Tendas lTda, Valor adjudicado: 
r$ 1.300,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.300,00.
processo sGp-e: iMa 00039012/2024.

Florianópolis, 25 de outubro de 2024.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 1033707

insTiTuTo do MEio aMbiEnTE- iMa
EXTRATO DO RESULTADO

o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0104/2024.
objeto: ConTraTaÇÃo dE painEl dE lEd (8 METros dE 
painEl  dE  lEd,  rEsoluÇÃo  p3  para  ForMar  painEl  
4X2M,  1  proCEssadora  dE  iMaGEM Vp1000 FullHd, 1 
EsTruTura para FiXaÇÃo dE painEl dE lEd, 1 noTEbooK 
i7 CoM plaCa dE  VÍdEo  dEdiCada  E  1   passador   dE   
slidEs)   E   sonoriZaÇÃo   (2   CaiXas   dE   soM aMpli-
FiCada EV ZlX12p 1.000 rMs CoM pEdEsTal, 1 MEsa dE 
soM YaMaHa dE 12 Canais, 3 MiCroFonEs sEM Fio sHurE 
blX24/pG58 E 1 TÉCniCo dE sonoriaZaÇÃo E painEl dE 
lEd). lote(s): i - CHEGa Mais EVEnTos &amp; sonoriZaÇÃo 
lTda, Valor adjudicado: r$ 6.800,00, lote(s):  - CsEE CEnTro dE 
soluÇÕEs EM EVEnTos, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - 
dusoM sonoriZaÇÃo E iluMinaÇÃo lTda, Valor adjudicado: 
r$ 0,00, lote(s):  - FErraZo CoMErCio E sErViÇos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Q50 EVEnTos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - rdp prEsTadora dE sErViÇos 
adMinsiTraTiVos lTda, Valor adjudicado: r$ 0,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 6.800,00.
processo sGp-e: iMa 00038704/2024.

Florianópolis, 25 de outubro de 2024.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 1033779

insTiTuTo do MEio aMbiEnTE- iMa
EXTraTo do rEsulTado
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0107/2024.
objeto: aquisição de tintas spray para a sinalização de trilhas nas 
unidades de conservação estaduais. lote(s): - 48036507 EMilY 
polETTo, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - 53.125.110 Van-
Toir dallaGo , Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - 57.758.602 
priCila alinE dos sanTos, Valor adjudicado: r$ 4.758,00, 
lote(s):  - abEris EnGEnHaria E CoMÉrCio lTda, Valor 
adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - liCiTa aQui brasil lTda, Valor 
adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - rabElo MaGaZinE CoMErCio 
lTda, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - sErViCos saG lTda, 
Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - supEr liCiTE liCiTaÇÕEs 
lTda, Valor adjudicado: r$ 0,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.758,00.
processo sGp-e: iMa 00040394/2024.
Florianópolis, 25 de outubro de 2024.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 1033890

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – IPREV
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa Eletrônica nº 0034/2024/iprEV
o instituto de previdência do Estado de santa Catarina – iprEV, 
por meio da diretoria administrativa e Financeira, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará sessão de DIS-
PENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do decreto estadual n.º 30, de 17 de fevereiro 
de 2023 e demais legislações aplicáveis. a entrega das propostas 
e envio de lances se dará até 31/10/2024 às 14h00min: na pla-
taforma Cotações – Weblic (https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/
login), conforme especificado no PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SGP-e IPREV 6926/2024. Modalidade dispEnsa ElETrÔniCa nº 
034/2024/iprEV. objeto: a aquisição de uma enceradeira industrial 
para auxiliar as serventes e zeladores nas demandas de limpeza  
e  manutenção  dos  pisos  no  Edifício  sede  e    na  Gerência de  
atendimento  (GEraT),  para atender as necessidades do iprEV.
informações e/ou cópia da íntegra deste aviso poderão ser acessadas 
por meio dos endereços eletrônicos: https://www.portaldecompras.
sc.gov e https://pncp.gov.br.

Cod. Mat.: 1033712

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FCEE
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N°001/2024 À ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS N° 0086/2023/PCI
Contratante: polÍCia CiEnTÍFiCa/Fundo dE MElHoria da 
pErÍCia oFiCial - FuMpoF. Aderente: FundaÇÃo CaTari-
nEnsE dE EduCaÇÃo EspECial - FCEE. Objeto: aquisição 
de estações de trabalho básicas para a Fundação Catarinense de 
Educação Especial. Vigência: o prazo de vigência deste termo 
coincidirá com o prazo de vigência da ata de registro de preços. 
Dotação orçamentária: unidade Gestora: 450021 - Subação: 
5246 - Fonte: 1.500.100.000 – Natureza da Despesa: 44.90.52.35. 
Fiscal do Aderente: Thayla pamplona peretti Processo SGP-e: 
FCEE 3264/2024.

Cod. Mat.: 1033830

FundaÇÃo EsCola dE GoVErno - Ena
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundação Escola de Governo - Ena comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0044/2024. objeto: Contratação da 
docente credenciada, nos termos do decretonº 3.148/2010 para   
para   coordenação   técnica   dos   Cursos   plano   Municipal   de   
Educação ambiental - do Zero;. item(ns): 1 - Janaina alberti, Valor 
adjudicado: r$ 2.556,00. Valor Total adjudicado: r$ 2.556,00. 
processo sGp-e: Ena 00000327/2024.

Cod. Mat.: 1033871

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
CEnTro dE EduCaÇÃo do planalTo norTE - sÃo bEnTo 
do sul
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1258/2024 - menor preço por item. objeto: 
aQuisiÇÃo dE EQuipaMEnTos laboraToriais diVErsos 
para o dEparTaMEnTo dE sisTEMas dE inForMaÇÃo 
do CEplan (QualiFiCa), conforme especificações constantes 
do anexo i e ii. início da entrega de propostas: às 08:00 horas 
do dia 30/10/2024. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 11/11/2024. abertura da sessão: a partir das 14:00 horas 
do dia 11/11/2024. início da disputa: a partir das 14:15 horas do 
dia 11/11/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
portaldecompras.scgov.br. informações sobre o edital serão pres-
tadas através do e-mail compras.ceplan@udesc.br, em dias úteis. 
processo sGp-e: udEsC 00038640/2024.
E-sfinge: 8d256Fb0F3E5a6a63a6E2a9C5d7a3CC8F37EdF8E

Cod. Mat.: 1033606
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FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação do planalto norte - são bento do sul co-
munica o resultado da dispensa licitação nº 1100/2024. objeto: 
aquisição de roçadeira e soprador para a udEsC/CEplan. item(ns): 
1, 2 - supEr liCiTE liCiTaÇÕEs lTda, Valor adjudicado: r$ 
3.869,63. Valor Total adjudicado: r$ 3.869,63. processo sGp-e: 
udEsC 00025305/2024.

Cod. Mat.: 1033551

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação do planalto norte - são bento do sul co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1108/2024. objeto: 
publicação internacional para o CEplan do artigo “scheduler with 
buffer and TransportationConstraints for inserting rush orders 
Without deadlocks during agent Convergence` (issn2169-3536), 
prof. dr. alex luiz de sousa.Edital prodip 2024. CEplan. sGpE 
43737/2024. item(ns): 1 - CopYriGHT ClEaranCE CEnTEr 
(riGHTslinK), Valor adjudicado: r$ 6.185,41. Valor Total adju-
dicado: r$ 6.185,41. processo sGp-e: udEsC 00043737/2024.

Cod. Mat.: 1033631

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação superior da região sul - laguna comunica 
o resultado da dispensa de licitação (Eletrônica) nº 0547/2024. 
Objeto: Contratação de serviço de coleta de resíduos. - CErEs/
udEsC. Empresa:  pipoCa TErraplanaGEM E ColETa dE 
rEsiduos lTda. Valor Adjudicado: r$ 17.750,00 (dezessete 
mil e setecentos e cinquenta reais).  Processo SGPe: udEsC 
37869/2024. laguna 25/10/2024.

Cod. Mat.: 1033635

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação superior da região sul - laguna comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 1239/2024. objeto: Contra-
tação da bióloga Carolina Feltes alves, para ministrar curso pratico 
em laboratório sobre o processo de taxidermia em animais, a ser 
realizado nos dias 31/10, 01, 07 e 08/11/2024. referente ao projeto 
de Ensino ̀ Coleção didática de Vertebrados`, coordenado pela prof. 
patricia sfair sunye. CErEs/udEsC. item(ns): 1 - Carolina Feltes 
alves, Valor adjudicado: r$ 2.054,24. Valor Total adjudicado: r$ 
2.054,24. processo sGp-e: udEsC 00043866/2024.

Cod. Mat.: 1033640

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 1476/2024. objeto: paga-
mento de pró-labore ao profissional sérgio Francisco da silva 
pela palestra “Cada um luta com as armas que tem, não é fácil, 
mas é possível”, a ser realizada no dia 30 de outubro de 2024, 
junto ao polo de apoio presencial – uab balneário barra do sul 
para os acadêmicos e professores do curso de licenciatura em 
Ciências biológicas (bio). Chamada institucional 01/2023 - pra-
pEG. item(ns): 1 - sérgio Francisco da silva, Valor adjudicado: 
r$ 641,93. Valor Total adjudicado: r$ 641,93. processo sGp-e: 
udEsC 00040927/2024.

Cod. Mat.: 1033669

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 1548/2024. objeto: locação  
de  espaço  físico  para  realização  do  evento  de  formatura  da  
graduação  em  Moda,  octa Fashion udesc n.13, a ocorrer em 
28 de novembro de 2024. item(ns): 1 - secretaria de Turismo 
do Estado de santa Catarina, Valor adjudicado: r$ 34.048,75. 
Valor Total adjudicado: r$ 34.048,75. processo sGp-e: udEsC 
00031854/2024

Cod. Mat.: 1033672

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1550/2024. objeto: Contratação  de  
profissional  para  ministrar  40h/a  de  oficina  de  ballroom  e  a  
categoria  runway. projeto    de    Extensão    nuMMa,  entre  01  
e  20/11/2024,  no  CEarT/udEsC.  público  alvo:  corpo docente, 
discente e egressos curso Moda da udEsC. item(ns): 1 - Gregory 
alexandre Malaquias, Valor adjudicado: r$ 5.135,60. Valor Total 
adjudicado: r$ 5.135,60. processo sGp-e: udEsC 00045263/2024

Cod. Mat.: 1033674

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1549/2024. objeto: Contratação 
de profissional para ministrar 15h/a de curso: a singularidade das 
editoras  artesanais  no  brasil, em 18,19 e 20/11/2024, no CEarT. 
projeto Galeria Jandira lorenz: experiências práticas e  teóricas no  
contexto  da  arte  contemporânea. público-alvo:  estudantes  artes  
Visuais  e  design, professores e comunidade externa. item(ns): 1 
- Flávio Vignoli Cordeiro, Valor adjudicado: r$ 3.530,70. Valor Total 
adjudicado: r$ 3.530,70. processo sGp-e: udEsC 00045847/2024

Cod. Mat.: 1033675

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1475/2024. objeto: pagamento 
de pró-labore ao profissional Victor Garcia Gonzaga para ministar o 
curso “narrando infâncias com a literatura e contação de histórias”, 
com carga horário de 48 horas, a ser realizado no período de 22 
de outubro a 04 de novembro de 2024 junto a Escola de Educação 
básica nossa senhora de Fátima, rio Fortuna/sC. item(ns): 1 - 
Victor Garcia Gonzaga, Valor adjudicado: r$ 6.162,72. Valor Total 
adjudicado: r$ 6.162,72. processo sGp-e: udEsC 00040245/2024.

Cod. Mat.: 1033677

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1477/2024. objeto: pagamento de 
pró-labore a profissional dra. Márcia Melo bortolato pela consultoria 
na organização e desenvolvimento de ferramentas para realização 
de atividades no Moodle no Curso-oficina: "letramento acadêmico 
na Formação de professores", com carga horária de 9,49 horas, a 
ser realizada de forma online no período de 01 a 10 de novembro 
de 2024. Chamada institucional 01/2023 - prapEG. item(ns): 1 - 
Márcia Melo bortolato, Valor adjudicado: r$ 2.030,67. Valor Total 
adjudicado: r$ 2.030,67. processo sGp-e: udEsC 00040244/2024.

Cod. Mat.: 1033679

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Centro de Ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 1161/2024. objeto: aQuisiÇÃo dE 
GasEs EspECiais CoM FornECiMEnTo dE Cilindros EM 
rEGiME   dE   CoModaTo   para   o   CEnTro   dE   Ensino   
da   udEsC. - declarado dEsErTo. processo sGp-e: udEsC 
00031614/2024.

Cod. Mat.: 1033682

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o 
resultado da inexigência licitação nº 1478/2024. objeto: paga-
mento de pró-labore a profissional dra. Cristiane parente de sá 
barreto pelo curso oficina de alfabetização midiática informacional 
e combate à desinformação, com carga horária de 20 horas, a 
ser realizada em ambiente virtual (Ead) no período de 05 a 18 de 
novembro de 2024. Edital paEX - programa de Extensão. item(ns): 
1 - CrisTianE parEnTE dE sÁ barrETo, Valor adjudicado: r$ 
6.419,40. Valor Total adjudicado: r$ 6.419,40. processo sGp-e: 
udEsC 00045203/2024.

Cod. Mat.: 1033684

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1479/2024. objeto: pagamento 
de pró-labore a profissional ana Waley Mendonça para ministrar o 
curso: "os direitos Humanos das Mulheres no currículo da educa-
ção básica", com carga horária de 26,5 horas, a ser realizado de 
forma online nos dias 01 e 15 de novembro de 2024. Edital paEX 
- programa de Extensão. item(ns): 1 - ana WalEY MEndonÇa, 
Valor adjudicado: r$ 6.237,57. Valor Total adjudicado: r$ 6.237,57. 
processo sGp-e: udEsC 00040240/2024.

Cod. Mat.: 1033691

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1480/2024. objeto: pagamento 
de pró-labore a profissional dra. luciana Kornatzki para ministrar 
o "Curso direitos sexuais e de Gênero como direitos Humanos 
universais", ação do programa de Extensão permanente labE-
dusex, com carga horária de 10 horas, a ser realizado de forma 
online no período de 18 de novembro a 07 de dezembro de 2024. 
Edital paEX - programa de Extensão. item(ns): 1 - luCiana Kor-
naTZKi, Valor adjudicado: r$ 3.209,70. Valor Total adjudicado: r$ 
3.209,70. processo sGp-e: udEsC 00043437/2024.

Cod. Mat.: 1033696

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1602/2024. objeto: pagamento 
de pró-labore a profissional adriana Vicente para ministrar o curso 
"roda de conversa interseccional: um debate sobre a violência 
contra meninas com deficiência e situação de vulnerabilidade", com 
carga horária de 48 horas, a ser realizada no período de 01 a 20 
de novembro de 2024 junto a EEb nossa senhora de Fátima em 
rio-Fortuna/sC. Edital paEX - programa de  Extensão. item(ns): 
1 - adriana Vicente, Valor adjudicado: r$ 6.162,72. Valor Total ad-
judicado: r$ 6.162,72. processo sGp-e: udEsC 00040239/2024.

Cod. Mat.: 1033702

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC/CCT
AVISO DE PAGAMENTO Nº 059/2024. Objeto: ressarcimento 
de despesas decorrentes de acidente em serviço com o plano 
sC saúde do Técnico alessandro siqueira conforme processo de 
caracterização udEsC/37478/2023. SGPE: 25998/2024. Valor: r$ 
1.212,79. Fornecedor: alEssandro siQuEira. Fundamentação: 
não aplicável a lei 14.133/21. Joinville, 25 de outubro de 2024. 
Antonio Heronaldo de Sousa – Diretor Geral da UDESC Joinville

Cod. Mat.: 1033733

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC/CCT
AVISO DE PAGAMENTO Nº 060/2024. Objeto: ressarcimento 
de despesas decorrentes de acidentes em serviço
do Técnico alessandro siqueira conforme processo de caracteriza-
ção udEsC / 37478/2023. SGPE: 25998/2024. Valor: r$ 760,38. 
Fornecedor: alEssandro siQuEira. Fundamentação: não 
aplicável a lei 14.133/21. Joinville, 25 de outubro de 2024. An-
tonio Heronaldo de Sousa – Diretor Geral da UDESC Joinville

Cod. Mat.: 1033745

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsulTado
o Centro de Ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 1386/2024. objeto: aquisição de um 
equipamento de desinfecção de ar - airshed - 600 – inclui 12 filtros 
de reposição modelo pErFECT plEaT HC M8 G4, 01 filtro HEpa 
de reposição + serviço de manutenção e revisão gratuita. item(ns): 
1 - aYZEr soluÇÕEs inTEGradas lTda, Valor adjudicado: r$ 
51.403,00. Valor Total adjudicado: r$ 51.403,00. processo sGp-e: 
udEsC 00045855/2024.

Cod. Mat.: 1033780

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a Centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1551/2024. objeto: Contratação 
de profissional para ministrar uma  palestra  “Caminhos  para  uma  
Moda  inclusiva  e  Consciente”  para  o Evento Ceart  aberto, em 
09/11/2024, no CEarT/udEsC. público: aberto à Comunidade. 
item(ns): 1 - Mariana duarte Karasiak, Valor adjudicado: r$ 
1.069,89. Valor Total adjudicado: r$ 1.069,89. processo sGp-e: 
udEsC 00045905/2024

Cod. Mat.: 1033829

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

AVISO CONSULTA PÚBLICA Nº 0442/24 – BADESC

OBJETO: pesquisa de mercado, cotação de preços e potencial 
contratação de empresas especializadas em serviços de apoio na 
gestão operacional e administrativa dos ativos não Financeiros, 
isto é, imóveis do badEsC destinados para à venda, localizados 
em todo o Estado de santa Catarina ou em outros locais em 
território nacional.

ESCOPO DA CONSULTA PÚBLICA:

1. identificar potenciais fornecedores, de forma a subsidiar a 
agência de Fomento do Estado de santa Catarina – badesc, na 
contratação deste objeto.

2. reunir informações técnicas para subsidiar os atos preparató-
rios do procedimento licitatório de contratação, definir os critérios 
técnicos de seleção, balizar a escolha da modalidade de disputa 
se houver viabilidade de competição.

3. não sendo o caso de dispensa/inexigibilidade, pré-qualificar, 
nos termos do art. 64 e ss. da lei 13.303/2016, os prestadores 
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de serviços/sistemas minimamente aptos a participar de futura 
disputa, cuja licitação poderá, neste caso, restrita aos itens 
pré-qualificados (art. 64, § 2º, Lei 13.303/2016).

A participação será permitida até 08/11/2024.

os requisitos estarão elencados no Termo de referência publicado 
em nosso site.

as dúvidas, questionamentos, comentários e esclarecimentos 
decorrentes desta consulta pública deverão ser encaminhadas 
para o e-mail: gerad@badesc.gov.br, devendo ser informados, no 
campo “assunto”, a expressão “Consulta pública n.º 044/24”. Este 
aviso, bem como, eventuais respostas e esclarecimentos dele de-
correntes, estarão disponíveis e publicadas no endereço eletrônico 
oficial da agência - http://www.badesc.gov.br/portal/licitacoes.jsp.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

Cod. Mat.: 1033543

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan procedi-
mento licitatório Menor preço n. 146/2024 objeto: ConTraTaÇÃo 
dE sErViÇos para opEraÇÃo E ManuTEnÇÃo da rEdE 
dE rEsTaÇÕEs HidrolóGiCas auToMÁTiCas da Casan 
E sErViÇos dE HidroloGia. abertura das propostas prorro-
gado dia 27/11/2024 às 9h e sessão de disputa dia 27/11/2024 
às 9h30m . Edital disponível em www.casan.com.br. informações: 
licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. F53D6DF1BA-
00Fa34a966bad0FdE9a69136b9d62E

Cod. Mat.: 1033941

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan procedi-
mento licitatório Menor preço n. 161/2024 objeto: ConTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE ColETa, TransporTE E disposiÇÃo 
Final dE rEsÍduos proVEniEnTEs da ETE dE MaraVilHa. 
abertura das propostas dia 26/11/2024 às 9h e sessão de disputa 
dia 26/11/2024 às 9h30m. Edital disponível em www.casan.com.
br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
E6aa68CEC73659b4C81591F865E442931dC17db9

Cod. Mat.: 1033942

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 201/2024 objeto: rEGisTro 
dE prEÇos para aQuisiÇÃo EVEnTual dE EQuipaMEnTo 
porTÁTil para VÍdEo inspEÇÃo dE rEdEs ColEToras dE 
EsGoTo saniTÁrio. abertura das propostas dia 13/11/2024 às 
9h e sessão de disputa dia 13/11/2024 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa. 71F4ECda1515b994F52FbFE74d037b3789bFC668

Cod. Mat.: 1033943

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 097/2024 objeto: rEGisTro 
dE prEÇos para EXECuÇÃo EVEnTual dE pEdido dE 
aMpliaÇÃo dE rEdE dE ÁGua (par) E pEdido dE ME-
lHoria opEraCional dE rEdE dE ÁGua (pMor) para os 
MuniCÍpios dE MaFra E iTaiópolis. abertura das propostas 
dia 25/11/2024 às 9h e sessão de disputa dia 25/11/2024 às 
9h30m. Edital disponível em www.casan.com.br. informações: 
licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 3A4342EC-
8C06a6465390991C81768EbC12a54881

Cod. Mat.: 1033944

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 194/2024 objeto: rEGisTro 
dE prEÇos para aQuisiÇÃo EVEnTual dE EQuipaMEnTos 
para proTEÇÃo paTriMonial E opEraCional dE EsTa-
ÇÕEs ElEVaTórias dE EsGoTo E dE TraTaMEnTo dE 
EsGoTo da GrandE Florianópolis. abertura das propostas 
dia 12/11/2024 às 9h e sessão de disputa dia 12/11/2024 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa. 26b363bd1101E211F2C-
d7652068C1933EF89E7b1

Cod. Mat.: 1033945

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 171/2024 objeto: aQuisiÇÃo E 
insTalaÇÃo CoMplETa dE rEsErVaTórios prÉ-FabriCados 
EM aÇo inoXidÁVEl, aÇo ViTriFiCado ou aÇo GalVaniZa-
do dobra dupla CoM rEVEsTiMEnTo inTErno EM inoX 
316l (VErinoX) apoiados para arMaZEnaMEnTo dE ÁGua 
para Fins dE abasTECiMEnTo pÚbliCo, nos MuniCÍpios 
dE XanXErÊ E XaXiM. abertura das propostas prorrogado dia 
11/11/2024 às 9h e sessão de disputa dia 11/11/2024 às 9h30m . 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa. 2bb623E6d682873962E-
F9368b9Eb9b28b7C96F32

Cod. Mat.: 1033949

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Procedimento de Li-
citação Eletrônico nº 24/00848 Objeto: Contratação de obra civis 
para bases de novos transformadores em diversas subestações. 
Abertura das propostas: às 09h do dia 26/11/2024. Edital: no 
site www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Código de registro 
TCE/SC: C8028C770d8FC1076d65E8F324ab33Fd644Fb7Cd

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 
24/00890 - aquisição de microhmímetro portátil. Limite do aco-
lhimento de propostas: até 07/11/2024 às 9h. Edital disponível 
em: www.celesc.com.br - link “Fornecedores” Código Registro 
TCE/SC: F7aC5bEEa0564FE19749a18360FECbFF1E3E42F9

AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL Procedimento de Licitação 
Eletrônico Fechado/Aberto nº 24/00836. Objeto: Constitui objeto 
da presente licitação a contratação de empresa para execução 
das obras da seguinte linha de distribuição a ser executada sob 
o regime de empreitada integral: ld 138 kV Videira rb – Caçador 
Castelhano. Data de abertura das propostas: 13h de 26/11/24. 
Edital disponível em: www.celesc.com.br - link "Fornecedores". 
Cód. TCE: 84844E50EEdFEa582E2db945CC96C203EE18E170

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico – 
PE nº 24/00859 Objeto: aquisição de amostrador e densímetro. 
Limite do acolhimento de propostas: até 09h de 12/11/2024. 
Sessão de lances: www.licitacoes-e.com.br. Edital: www.celesc.
com.br - link "Fornecedores". Código de Registro TCE/SC –IN 
028/2021: 82468dE85107C85a5F7a28d7b89E89E5855C5E64

Cod. Mat.: 1033843

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0114/2024. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
preço. Objeto: serviço de limpeza de caixa d'água, dedetização 
e desratização, limpeza de fossa e serviço de recarga e testes de 
extintores para as unidades da Epagri – Florianópolis/sC. Vencedor: 
MD Controle de Pragas Ltda. lote: 01 r$ 8.099,91; Fracassado 
lotes: 02; 03 e 04 - não atingiram o valor de referência. SGP-e nº 
21013/2024 GGG 2024AS013462. Florianópolis, 25 de outubro de 
2024. Fabricia Hoffmann Maria, diretora.

Cod. Mat.: 1033705

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0112/2024. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: 
Menor preço. Objeto: aquisição produtos veterinários, alimentos 
para animais, materiais para manutenção e elétrico, e demais 
insumos agropecuários para as unidades da Epagri – Chapecó, 
agronômica e ituporanga/sC. Vencedor: Agro Beppi Comercio 
de Produtos Agropecuários Ltda. lotes: 01 r$ 7.199,99; 06 
r$ 2.150,00; 12 r$ 5.300,00; 13 r$ 3.500,00; 14 r$ 3.750,00; 
Micro Service Eletronicos Ltda. lotes: 02 r$ 4.500,00; 04 r$ 
2.400,00; 05 r$ 1.999,95; 09 r$ 6.495,99; 10 r$ 3.600,00; Daniela 
Tenfen Distribuidora Ltda. lote: 07 r$ 5.974,40 - Fracassado 
lotes: 03; 08 e 11 - não atingiram o valor de referência. SGP-e nº 
20580/2024 GGG 2024AS012893. Florianópolis, 25 de outubro de 
2024. Fabricia Hoffmann Maria, diretora.

Cod. Mat.: 1033825

Chamamento público n º02/2024 pMi. AVISO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. a Comissão de avaliação do procedimento de Mani-
festação de interesse Centro de Eventos luiz Henrique da silveira  
(CapMi/CElHs), nomeada pela portaria Conjunta sCpar/sETur 
no 09/2024,  comunica a deliberação pela PRORROGAÇÃO do 
prazo para entrega dos estudos pelo período adicional de 07 (sete) 
dias, alterando a data final de entrega dos estudos para o dia 31 
de outubro de 2024.  a ata da sessão de análise de prorrogação 
de prazo está disponível em www.ppi.sc.gov.br  

Cod. Mat.: 1033697

sCpar porTo dE sÃo FranCisCo do sul s.a
aViso dE rETiFiCaÇÃo pE nº 0056/2024
liCiTaÇÃo ElETrÔniCa n° 1056164
REAGENDAMENTO DA SESSÃO
a sCpar porto de são Francisco do sul s.a., comunica que em 
razão de questionamento ao referido Edital, que tem por objeto: 
ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para rEaliZar 
a anÁlisE da ÁGua poTÁVEl oFErTada sob a rEspon-
sabilidadE da sCpar porTo dE sÃo FranCisCo do sul, 
Comunica aos interessados que foram promovidas as seguintes 
alterações, para melhor compreensão das descrições dos itens: 
i - Ficam alteradas as datas para o cadastro das propostas e 
abertura da sessão de disputa de preço de que tratam os itens 
1.2.1 e 1.3.1 do Edital em referência. 1.2.1 – as propostas deverão 
ser cadastradas no sistema “licitações-e” do portal do banco do 

brasil s.a., até as 09:00h do dia 11 de novembro de 2024, 1.3.1 
- a abertura da sessão se dará às 10:00h do dia 11 de novembro 
de 2024. ii – Todos os demais itens do Edital permanecem inalte-
rados por este Termo de retificação. Este Termo de retificação 
- reagendamento será disponibilizado através dos sites www.
portaldecompras.sc.gov.br, www.portosaofrancisco.com.br. data 
28/10/2024. sGpE: 1973/2024.

Cod. Mat.: 1033940

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 24º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N.º 0075/2020/SEA.
Contratante: secretaria de Estado da administração.
o presente Termo de apostilamento tem por objeto a modificação 
unilateral do contrato n.º 0075/2020 por parte da administração, 
visando o acréscimo de saldo remanescente do contrato, CLÁU-
SULA PRIMEIRA – OBJETO: o presente Termo de apostilamento 
tem por objeto a modificação unilateral do contrato n.º 0075/2020 
por parte da administração, visando o acréscimo de saldo rema-
nescente do contrato, ao Termo de adesão n.º 036, firmado entre 
a secretaria de Estado da administração e secretaria de Estado 
do Meio ambiente e da Economia Verde. Fica acrescido ao Termo 
de adesão nº 036, o valor de r$ 15.000,00 (quinze mil reais)
CLÁUSULA SEGUNDA –ABRANGÊNCIA: Fica alterado nestes 
termos, o Termo de adesão n.º 036. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato original. sEMaE 00001917/2024.

Cod. Mat.: 1033770

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 098/SAP/2020
Contratada: AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 019/sap/2020.
objeto: Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução, por 240 (duzentos e quarenta) dias, até o dia 21 de 
junho de 2025.
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 14888 / item 33.90.39.05 
/ Fonte 1.760.219.025
assinatura: 24 de outubro de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: Giovani Casagrande
siE 33827/2024
GGG 2024as015255.

Cod. Mat.: 1033596

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA-SAS TERMO DE ADESÃO Nº 04/2024 A ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 29202/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 292/2023. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de papel higiê-
nico folha dupla conforme especificações do Anexo I deste Termo 
de adesão, do Edital de pregão Eletrônico nº 292/2023, ata de 
registro de preço n° 29202/2023 e seus anexos e da proposta 
julgada vencedora do pregão para atender a secretaria de Estado 
da assistência social, Mulher e Família. SGPe SAS 4226/2024.      
Contratante: secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família.  Contratada:  empresa Goedert ltda, inscrita no CnpJ/MF 
sob o nº 79.846.465/0001-18. Valor: r$ 2.176,00 (dois mil cento e 
setenta e seis reais). Vigência: o prazo de vigência deste Termo 
de adesão coincidirá com o prazo de vigência da ata de registro 
de preços. assinam: Maria Helena Zimmerman, pela Contratante 
e douglas de Moraes, pela Contratada. Florianópolis 24/10/2024.

Cod. Mat.: 1034041

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 185/2024 - PE 343/2024 - SED 
00145081/2024 - SIGEF 2024AS015530
Contratada: FaVoriTa EVEnTos E TurisMo lTda, CnpJ: 
08.938.613/0001-86. objeto: ForMaÇÃo/EVEnTo: projeto de 
Formação de professores alfabetizadores para os anos iniciais 
do Ensino Fundamental. pErÍodo: 29/10, 30/10 e 04/11/2024. 
loCal da rEaliZaÇÃo: Jaraguá do sul. dirEToria propo-
nEnTE: Coordenadoria regional de Jaraguá do sul. nÚMEro 
parTiCipanTE: 50. Valor ConTraTo/o.s. r$ 4.400,00. item 
orçamentário: 33.90.39.23. subfunção/subação: 368/014275. 
Fonte: 1.500.100.000. assinado em 24/10/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e adriano ivo bortolanza pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033717



PÁGINA 23 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22384 29.10.2024 - TERÇA-FEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 251/2024 - DL n° 
154/2024 - SIGEF 2024AS015377 - SED 00209781/2022
Contratada: EVa ConsTruÇÕEs lTda Epp. obJETo: Con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de Engenharia 
para reforma e adequação de Estúdio para o programa rede de 
inovação para a Educação Híbrida, a fim de atender a secretaria 
de Estado da Educação de santa Catarina. Valor do Contrato: r$ 
75.000,00. subfunção/ação 4840, elemento de despesa 339039, 
FonTE: 1.500.100.000. Vigência: 180 dias contados da assinatura 
do contrato, improrrogável. assinado em 25/10/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e Everaldo José Castodi pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033704

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 239/2024 - CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA Nº 087/2024 – SED 00059667/2024 - SIGEF 
2024AS014634
Contratada: TalasKa EnErGia lTda. obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada para construção de subestação de entra-
da de energia elétrica e reforma parcial das instalações elétricas 
da EiEF Fen no, localizada em Chapecó. Valor do Contrato: r$ 
210.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subfun-
ção: 11490. natureza de despesa: 449051, sendo previsto todas 
as fontes existentes (1.500.100.000, 1.550.120.000, 1.540.131.000, 
1.540.186.000, 1.550.187.000, 2.550.120.000, 2.550.187.000, etc). 
Vigência: 210 dias contados a partir de sua assinatura. assinado 
em 24/10/2024. aristides Cimadon pela sEd e Thomas Thiago 
romário Talaska pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033771

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 249/2024 - CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA Nº 100/2024 – SED 00070269/2024 - SIGEF 
2024AS015142
Contratada: TalasKa EnErGia lTda. obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada para Execução de obra de Engenharia para 
construção de subestação de entrada de energia elétrica e reforma 
parcial das instalações elétricas da EEb CoronEl Gasparino 
ZorZi, localizada em Campos novos. Valor do Contrato: r$ 
212.700,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. subfun-
ção: 11490. natureza de despesa: 449051, sendo previsto todas 
as fontes existentes (1.500.100.000, 1.550.120.000, 1.540.131.000, 
1.540.186.000, 1.550.187.000, 2.550.120.000, 2.550.187.000, etc). 
Vigência: 210 dias contados a partir de sua assinatura. assinado 
em 24/10/2024. aristides Cimadon pela sEd e Thomas Thiago 
romário Talaska pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033787

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 358/2023 - CC 
571/2022 – SIE 00035104/2024 - SIGEF 2024AS015197
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°358/2023 – com o acréscimo de 90 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 130 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 15/11/2024 e término em 12/02/2025, e com início da 
prorrogação do prazo de vigência em 12/02/2025 e término em 
12/05/2025. assinado em 24/10/2024. aristides Cimadon pela sEd 
e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033648

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 364/2023 - CC 
684/2022 – SIE 00035076/2024 - SIGEF 2024AS015223
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°364/2023 – com o acréscimo de 90 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 15/12/2024 e término em 14/03/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 12/03/2025 e término 
em 09/06/2025. assinado em 24/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033656

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGundo TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 54/2023 – pE 
664/2022 sEd 00146456/2024 siGEF 2024as014811
ConTraTada: auTo ViaÇÃo MiaMi EirEli. obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência de serviço do Contrato n°54/2023, 
alterando a ClÁusula QuarTa – do prazo de Vigência do 
Contrato, iniciando a prorrogação em 01/01/2025 e finalizando 
em 31/12/2025. assinado em 24/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e diego Marques sartore pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033657

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 246/2021 
- RDC 47/2020 - SIE 00035265/2024 - SIGEF 2024AS015200
ConTraTada: CalTEr do brasil EnGEnHaria lTda. ob-
JETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do 
Contrato n°246/2021 – com o acréscimo de 120 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 10/12/2024 e término em 08/04/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 10/03/2025 e término 
em 07/07/2025. assinado em 24/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e Evandro Medeiros braz pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033668

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127/2021 
- RDC 102/2020 - SIE 00035145/2024 - SIGEF 2024AS015268
ConTraTada: rapHaEla saCaVEM EnGEnHaria lTda. 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n°127/2021 – com o acréscimo de 120 dias para a 
execução dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 
10/12/2024 e término em 09/04/2025, e como início da prorrogação 
da vigência contratual em 10/01/2025 e se encerrando 30 dias 
após o prazo final da execução dos serviços, equivalente ao dia 
09/05/2025, conforme especificado na Cláusula segunda do pre-
sente Contrato. assinado em 24/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e raphaela beduschi sacavem pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033735

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGundo TErMo adiTiVo ao ConTraTo pE nº 659/2022 - 
sEd 00133395/2024 siGEF 2024as015383
ConTraTada: GraZiElE prissilla sCHroTEr ME.obJETo: 
prorrogação da vigência do contrato de prestação  de  serviços 
de natureza contínua do Contrato 37/2023 a partir de 01/01/2025 
a 31/12/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e Graziele prissilla schroter pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033773

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEXTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 228/2023 CV 419/2022 
siE 36070/2024 siGEF 2024as015411
ConTraTada: EnGEplanTi ConsulToria lTda. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato 228/2023 com o acréscimo de 60 dias para a execução e 
para a vigência do contrato, com início de prorrogação do prazo 
de execução em 25/11/2024 e término em 23/01/2025 e início de 
prorrogação de prazo de vigência em 24/02/2025 e término em 
22/04/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon pela sEd 
e Marco aurelio sacenti pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033775

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEXTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 202/2022 - CC nº 
310/2021– siE 35676/2024 siGEF 2024as015413
ConTraTada: ConXap ConsTruTora lTda Epp. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Contrato 
n°202/2022 – com o acréscimo de 120 dias para execução dos 
serviços e para a vigência do contrato, com início de prorrogação 
de prazo para execução dos serviços em 27/10/2024 e término em 
23/02/2025, e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
06/01/2025 e término em 05/05/2025. assinado em 25/10/2024. 
aristides Cimadon pela sEd e Gediel Teixeira laguna pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033783

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2023 - CC 
423/2022 – SIE 00008478/2024 - SIGEF 2024AS015226
ConTraTada: CEnTaurus ConsTruÇÕEs E sErViÇos 
lTda. obJETo: alteração de serviços, relativos ao contrato n.º 
131/2023, tudo consoante as informações nos documentos anexos 
ao processo do presente Termo aditivo, que passam a integrar o 
instrumento Contratual como se nele transcrito estivesse. Também 
alterada a ClÁusula QuinTa – do Valor do ConTraTo, 
CrÉdiTos orÇaMEnTÁrios E rEaJusTE, com o acréscimo 
de r$ 797.595,94 com percentual de 14,10% e supressão de r$ 
84.726,82, com percentual de 1,49% passando o valor do contrato 
para, r$ 6.366.963,42. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e Marcus de souza pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033823

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 219/2021 
- RDC 65/2020/SIE - SIE 00035234/2024 - SIGEF 2024AS015263
ConTraTada: ConTE CornETET arQuiTETura E Consul-
Toria lTda – ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e 
execução dos serviços do Contrato 219/2021, com o acréscimo de 
120 dias para a execução dos serviços, com início da prorrogação 
do prazo em 21/12/2024 e término em 19/04/2025, e com o início da 

prorrogação da vigência contratual em 20/01/2025 e se encerrando 
30 dias após o prazo final da execução dos serviços, equivalente 
ao dia 19/05/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e betina Conte Cornetet Fittipaldi pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033831

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 60/2024 – CC 
604/2022 –siE 35337/2024 siGEF 2024as015269
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°60/2024 – com o acréscimo de 180 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 205 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 17/12/2024 e término em 14/06/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 17/02/2025 e término 
em 09/09/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033836

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErCEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo 236/2023 - CV 
341/2021 siE 35419/2024- siGEF 2024as015342
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
Contrato 236/2023, com o acréscimo de 180 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 180 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 06/01/2025 e término em 04/07/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 06/04/2025 e término 
02/10/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon pela sEd 
e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033842

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErCEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo 429/2023 – CC nº 
606/2022 siE 35314/2024- siGEF 2024as015342
ConTraTada: nbr soluÇÕEs lTda. obJETo: prorrogação do 
prazo de vigência e execução de serviço do Contrato n°429/2023 
– com o acréscimo de 120 dias para execução dos serviços e para 
a vigência do contrato, com início  de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 25/09/2024 e término em 22/01/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 23/12/2024 e 
término em 21/04/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e nicole regueira Cruz pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033846

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
dÉCiMo sEGundo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 239/2021 
- rdC 47/2020/siE - siE siE 35302/2024 - siGEF 2024as015262
ConTraTada: CalTEr do brasil EnGEnHaria lTda. ob-
JETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do 
Contrato nº 239/2021– com o acréscimo de 90 dias para execução 
dos serviços e vigência do contrato, com início de prorrogação de 
prazo para execução dos serviços em 27/10/2024 e término em 
24/01/2025 e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
24/01/2025 e término em 23/04/2025. assinado em 25/10/2024. 
aristides Cimadon pela sEd e Evandro Medeiros braz pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033853

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 449/2022 - CV 309/2022 
- SIE 00021101/2024 - SIGEF 2024AS015229
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: alte-
ração do quantitativo de serviços, relativos ao contrato 449/2022, 
tudo consoante as informações nos documentos anexos ao processo 
do presente Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento 
Contratual como se nele transcrito estivesse. Também alterada a sua 
Cláusula Quinta, com acréscimo de r$ 13.899,93, representando 
14,81% do valor inicial do contrato, passando o valor do contrato 
para r$ 107.735,43. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033854

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 218/2021 
- RDC 065/2020 - SIE 00034278/2024 - SIGEF 2024AS015192
ConTraTada: ConTE CornETET arQuiTETura E Consul-
Toria lTda – ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e 
execução de serviço do Contrato n°218/2021 – com o acréscimo 
de 120 dias para execução dos serviços, com início de prorrogação 
de prazo para execução dos serviços em 20/11/2024 e término em 
19/03/2024, e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
20/12/2024 e se encerrando 30 dias após o prazo final da exe-
cução dos serviços, equivalente ao dia 18/04/2025. assinado em 
25/10/2024. aristides Cimadon pela sEd e betina Conte Cornetet 
Fittipaldi pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033858
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 327/2022 - CV 331/2021/
SIE - SIE 00035037/2024 - SIGEF 2024AS015270
ConTraTada: MVK EnGEnHaria E ConsTruÇÕEs lTda 
ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato n°327/2022 – com o acréscimo de 120 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 08/10/2024 e término em 03/02/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 06/01/2025 
e término em 05/05/2025. assinado em 25/10/2024. aristides 
Cimadon pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033867

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 350/2023 – CC nº 
571/2022 - SIE 00035226/2024 - SIGEF 2024AS015265
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°350/2023 – com o acréscimo de 180 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 180 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 15/12/2024 e término em 12/06/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 14/03/2025 e término 
em 09/09/2025. assinado em 25/10/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 1033872

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 16777/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0113/2023/SEA
Objeto: aquisição de apoio para pés para a sEF/Fpolis.
Contratada: SÃO JOSÉ COMERCIAL LTDA.
CnpJ: 42.883.548/0001-77
Contrato/AF nº 2024AF00002
item 0001 - Quantidade: 30,00 peças preço Total: r$ 1.466,40.
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so010989
notas de Empenho: 2024nE001190
data de emissão: 22/10/2024
pelo Contratante: itamar bezerra de Mello
pela Contratada: Maria Eduarda luckmann

Cod. Mat.: 1033870

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 212/2022.
PRIMEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.249/2022. Contratante: 
siE. Contratada: Consórcio Meio oeste ii, constituído pela empresa 
Viga pavimentação e obras lTda (líder com 50% de participação) 
e a empresa Kaeng infraestrutura EirEli (com 50% de participa-
ção). Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual em 360 
(trezentos e sessenta) dias. Fundamentação Legal: art. 57, §1º da 
lei Federal n.º 8.666/93 Local e data da assinatura: Florianópolis, 
25/10/2024. Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE 
e o sr. lucca Matheus d’agostini, pela Contratada. Processo: siE 
36154/2024. GGG: 2024AS015442.

Cod. Mat.: 1033706

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1694/2024  -  processo sEs
54893/2024 - pregão Eletrônico: 242/2024.
Empresa: Classmed produtos Hospitalares ltda
CNPJ: 01.328.535/0001-59
Objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – (GEbEr)
Valor total: r$ 141.360,00
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033546

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1802/2024 – processo sEs
98365/2024 – pregão Eletrônico: 416/2024.
Empresa: LM Farma Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 57.532.343/0001-14
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEJud
Valor total: r$ 228.424,50.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033593

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1942/2024 – processo sEs
172045/2024 – pregão Eletrônico: 481/2024.
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 81.706.251/0001-98.
Objeto: aquisição de medicamentos para GEJud.
Valor total: r$ 39.267,72.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033822

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1899/2024 – processo sEs
105064/2024 – pregão Eletrônico: 356/2024.
Empresa: Asli Comercial Ltda.
CNPJ: 01.578.276/0001-14
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEbEr
Valor total: r$ 70.616,04.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033850

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1905/2024 – processo sEs
105064/2024 – pregão Eletrônico: 356/2024.
Empresa: ND Medicamentos Ltda.
CNPJ: 36.260.336/0001-30
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEbEr
Valor total: r$ 772.494,09.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033851

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1776/2024  – processo sEs
128704/2024  – pregão Eletrônico: 359/2024
Empresa: Central Comércio de produtos Hospitalares ltda ME
CNPJ: 14.817.957/0001-30
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEbEr
Valor total: r$ 2.045.276,28 .
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033860

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1837/2024  – processo sEs
131473/20274  – pregão Eletrônico: 358/2024
Empresa: Fufa-sC Comércio e representação ltda
CNPJ: 07.164.711/0001-40
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia - GEJud
Valor total: r$ 618.000,00
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1033861

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 8º TErMo adiTiVo – sEs 228760/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 028/2021 
- sEs 126236/2021 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 1423/2019
Entidade: Clínica de Hemodiálise de Curitibanos ltda
Município: Curitibanos
CnpJ: 02.057.769/0001-71
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 028/2021 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 24 de novembro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033597

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
234/2024 – processo sEs 19024/2024, Edital sEa nº 327/2024, 
vinculado ao edital sEs nº 279/2024, na modalidade de pregão 
Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: Central Comércio de produtos Hospitalares ltda., 
CnpJ nº 14.817.957/0001-30.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Constitui objeto do presente 
Contrato a contratação de serviços de locação de equipamentos e 
fornecimento de materiais / insumos oftalmológicos.
ClÁusula TErCEira – do prEÇo: a ConTraTanTE pagará 
à ConTraTada, pela execução dos serviços, o valor total de r$ 
22.905.984,00.
ClÁusula QuinTa – do praZo dE ViGÊnCia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 anos, prorrogável por até 10 anos. 
para fins de contagem dos prazos previstos será considerado 
como data de assinatura do Contrato a data da última assinatura 
(dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do 
referido instrumento.
data da assinatura do último signatário: 21 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Cristina pires pauluci pela secretaria de Estado 
da saúde e Edgar deitos Filho  pela empresa Central Comércio 
de produtos Hospitalaresltda.
protocolo siGEF GGG: 2024as015355.

Cod. Mat.: 1033598

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 3º TErMo adiTiVo – sEs 171561/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 042/2023 
- sEs 71434/2023 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Fundação Hospitalar são lourenço
Município: são lourenço do oeste/sC
CnpJ: 86.223.864/0001-98
objeto: acréscimo mensal de r$ 53.665,83 (cinquenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
resultando aumento de 14,70 % sobre o valor inicial atualizado 
do contrato, para adequação do plano operativo em virtude de 
alteração nos procedimentos do programa de Valorização dos 
Hospitais – deliberação 745/Cib/2023, de 7/12/2023, e da Tabela 
Catarinense de procedimentos Cirúrgicos Eletivos – deliberação 
744/Cib/2023, de 7/12/2023, conforme informação 263/2024 da 
daEs no sEs 38372/2024.
Vigência: a partir da competência julho de 2024.
Florianópolis, 23 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033599

EXTraTo da ErraTa do 3º TErMo adiTiVo – sEs 171561/2024 
ao ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 
042/2023 - sEs 71353/2023 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 
2376/2019
Entidade: Fundação Hospitalar são lourenço
Município: são lourenço/sC
CnpJ: 86.223.864/0001-98
objeto: Errata do Título e Cláusula segunda – alteração do Mês 
da Competência
ondE sE lÊ:
MinuTa do 3º TErMo adiTiVo ao ConTraTo 042/2023 […] 
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado do ConTraTo 
[...] a partir da competência julho de 2024.
lEia-sE:
3º TErMo adiTiVo ao ConTraTo 042/2023 […] ClÁusula 
sEGunda – do Valor aTualiZado do ConTraTo [...] a 
partir da competência outubro de 2024.
regina rosa Carneiro
Gerente de Contratualização dos serviços do sus

Cod. Mat.: 1033600

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 1º TErMo adiTiVo – sEs 241250/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 068/2024 
- sEs 130438/2024 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Fundação Hospitalar de Curitibanos
Município: Curitibanos
CnpJ: 95.991.113/0001-02
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 068/2022 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 24 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033611

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CT 676/2019 – processo 
sEs 226269/2024 – Edital nº 1850/2019– Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 69340/2019.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: alinE 
d. p. FErrEira – sErViÇos dE saÚdE lTda Epp, CnpJ nº 
18.736.299/0001-02.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 11/11/2024 até 10/11/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 131.282,30, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e aline david pockrandt Ferreira 
pela empresa aline d. p. Ferreira – serviços de saúde ltda.
protocolo siGEF: 2024as014927.

Cod. Mat.: 1033621

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CT 182/2021 – processo 
sEs 156312/2024 – Edital nº 728/2021– Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 28830/2019.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: Fisio-
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ClÍniCa iÇara lTda, CnpJ nº  05.569.499-0001/76.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação contratual de 01/01/2025 até 31/12/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 92.251,84, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Karla albino Machado pela em-
presa Fisioclínica içara ltda.
protocolo siGEF: 2024as014643.

Cod. Mat.: 1033622

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 8º TErMo adiTiVo – sEs 228834/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 032/2021 
- sEs 126327/2021 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 1423/2019
Entidade: Clínica renal do Extremo oeste ltda
Município: são Miguel do oeste
CnpJ: 00.613.007/0001-89
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 032/2021 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 23 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033641

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 3º TErMo adiTiVo – sEs 228780/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 119/2022 
- sEs 186554/2022 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 1495/2022
Entidade: Centro de recuperação à Vida - CErVida
Município: Vidal ramos
CnpJ: 07.568.597/0001-14
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 0119/2022 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 24 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033643

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 1º TErMo adiTiVo – sEs 242987/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 057/2024 
- sEs 20804/2024 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação Cultural e beneficente são José
Município: rio do Campo
CnpJ: 86.325.545/0001-93
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços 
de natureza contínua nº 057/2024 de 1º/01/2025 até 31/12/2025, 
conforme autorização do sr. secretário no sEs 218422/2024.
Florianópolis, 25 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033653

sECrETaria da saÚdE
EXTraTo do 3º TErMo adiTiVo – sEs 228774/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 089/2022 
- sEs 183892/2022 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 1495/2022
Entidade: associação Terapêutica e Missionária Magnificat
Município: balneário Gaivota
CnpJ: 07.748.761/0001-75
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 089/2022 a partir de 1º/01/2025 
até 31/12/2025, conforme autorização da sr. secretário no sEs 
218422/2024.
Florianópolis, 23 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033666

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErMo adiTiVo – sEs 241140/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 026/2024 
- sEs 33599/2024 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Congregação das servas de Maria reparadoras – Hospital 
nossa senhora das dores
Município: Capinzal
CnpJ: 33.789.850/0007-65
objeto: Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigên-

cia do contrato de prestação de serviços de natureza contínua 
n. 026/2024 a partir de 1º de janeiro de 2025 até o dia 31 de 
dezembro de 2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 24 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033678

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CT 618/2020 – processo 
sEs 232788/2024 – Edital nº 2818/2020– Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 32095/2020.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual de 
saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: ConViVEr 
rEsidÊnCia inClusiVa lTda ME, CnpJ nº 17.919.525/0001-28.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação contratual de 01/01/2025 até 23/11/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 56.378,07, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Carla denise bergamin pela empresa 
Conviver residência inclusiva ltda ME.
protocolo siGEF: 2024as014563.

Cod. Mat.: 1033694

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CT 015/2021 – processo 
sEs 143644/2024 – Edital nº 2574/2020 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 63507/2020.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: aMpari 
MEd lTda, CnpJ nº 31.461.634/0001-75.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual para o período de 01/01/2025 
a 31/12/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 26.531,44, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela 
empresa aMpari MEd lTda
protocolo siGEF: 2024as014722

Cod. Mat.: 1033695

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 3º TErMo adiTiVo – sEs 241846/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 043/2023 
– sEs 145781/2023 – EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação de saúde lindóia do sul – Hospital drª 
izolde dalmora
Município: lindóia do sul/sC
CnpJ: 35.684.408/0001-04
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços 
de natureza contínua nº 043/2023 de 1º/01/2025 até 31/12/2025, 
conforme autorização do sr. secretário no sEs 218422/2024.
Florianópolis, 24 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033715

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CT 096/2020 – processo 
sEs 226075/2024 – Edital nº 2483/2019 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 87697/2019.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: aline d. p. 
Ferreira serviços de saúde lTda Epp, CnpJ nº 18.736.299/0001-02.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual para o período de 01/01/2025 
a 19/01/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 1.567,67, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e aline david pockrandt Ferreira pela empresa 
aline d. p. Ferreira serviços de saúde lTda Epp
protocolo siGEF: 2024as015283.

Cod. Mat.: 1033724

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 1º TErMo adiTiVo – sEs 241456/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 081/2024 
– sEs 170384/2024 – EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação beneficente piratuba/ipira
Município: ipira
Cnpj: 85.448.264/0001-65
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 081/2024 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 24 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033728

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 3º TErMo adiTiVo – sEs 228734/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sus nº 115/2022 
- sEs 187729/2022 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 1495/2022
Entidade: Casa de recuperação Água da Vida - CraVi
Município: Curitibanos
Cnpj: 02.011.065/0002-49
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 115/2022 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr. secretário no 
sEs 218422/2024.
Florianópolis, 25 de outubro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. Mat.: 1033769

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CT 603/2020 – processo 
sEs 151964/2024 – Edital nº 2220/2020 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 66251/2020.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: nEar 
nÚClEo EspECialiZado dE aValiaÇÃo E rEabiliTaÇÃo 
lTda, CnpJ nº 30.865.762/0001-11.
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação contratual de 01/01/2025 até 29/11/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 66.690,00 para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Helena luciani betiatto pela 
empresa nEar nÚClEo EspECialiZado dE aValiaÇÃo E 
rEabiliTaÇÃo lTda.
protocolo siGEF: 2024as014693

Cod. Mat.: 1033803

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CT 205/2021 – processo 
sEs 148048/2024  – Edital nº 2658/2020 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 125899/2020.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: Vital 
saúde integrada lTda ME, CnpJ nº  32.707.391/0001-75
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação contratual de 01/01/2025 até 31/12/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 15.172,56, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 23 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Joana Callado pela empresa Vital saúde 
integrada lTda ME.
protocolo siGEF: 2024as014597.

Cod. Mat.: 1033833

A Secretaria de Estado da Saúde/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CT 354/2020 – processo 
sEs 150742/2024 – Edital nº 907/2020– Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 22293/2020.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: Vital 
saúde integrada lTda ME, CnpJ nº  32.707.391/0001-75
ClÁusula priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação contratual de 01/01/2025 até 14/06/2025.
ClÁusula sEGunda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
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a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor total 
de r$ 19.397,40, para o período da vigência.
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24 de outubro de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Joana Callado pela empresa Vital saúde 
integrada lTda ME.
protocolo siGEF: 2024as0015565.

Cod. Mat.: 1033869

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 23/2024 – processo sEs 216172/2024, referente ao 
processo sEs 154132/2023, licitação 1266/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde
ConTraTada: sanofi Medley Farmacêutica ltda – CnpJ n° 
10.588.595/0010-92.

1.  ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objetivo a alteração do endereço e do CnpJ do fornecedor 
da ata, sem alteração de valores.

2.  Endereço e CNPJ atuais: 

Endereço: rua Conde domingos papaiz, n° 413 – Jardim natal 
– CEp: 08613-010 – suzano – sp. CnpJ: 10.588.595/0010-92.

Endereço e CNPJ novos:

Endereço: Estrada Municipal luiz lopes neto, 756 – Galpão G300 
– parte a – Campus dHl –bairro dos Tenentes – CEp 37.640-000 
– Extrema/MG. CnpJ: 10.588.595/0013-35.

ClÁusula QuarTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24/10/2024
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.

Cod. Mat.: 1033816

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 303/2024 – processo sEs 246972/2024, referente 
ao processo sEs 214296/2023, licitação 1456/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: soma/sC produtos Hospitalares ltda – CnpJ n° 
05.531.725/0001-20.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 02 para a 
Gerência de bens regulares (GEbEr).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 45.157,1954 
para o valor atualizado de r$ 48.530,9454 (Quarenta e oito mil 
quinhentos e trinta reais e nove mil quatrocentos e cinquenta e 
quatro décimos de milésimo real).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24/10/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015112.

Cod. Mat.: 1033817

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1711/2023 – processo sEs 238289/2024, referente 
ao processo sEs 120701/2022, licitação 443/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: Central Comércio de produtos Hospitalares ltda 
ME – CnpJ n° 14.817.957/0001-30.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem por 
objeto o acréscimo de 25% do item 02, resultando num acréscimo 
de aproximadamente 12,50% do total licitado no pregão, para o 
Hospital regional de são José (HrsJ).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 648.000,00 
para o valor atualizado de r$ 729.000,00 (setecentos e vinte e 
nove mil reais).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 

as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24/10/2024.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015109.

Cod. Mat.: 1033819

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 187/2024 – processo sEs 247448/2024, referente 
ao processo sEs 231889/2023, licitação 1566/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: Endotech Comércio importação Exportação e 
serviços ltda – CnpJ n° 03.704.024/0001-10.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo de 20% do item 11, resultando num 
acréscimo de aproximadamente 1,76% do total licitado no pregão 
eletrônico, para a Maternidade Carmela dutra (MCd).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de  r$ 131.396,00 
para o valor atualizado de r$ 132.624,00 (Cento e trinta e dois mil 
seiscentos e vinte e quatro reais).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24/10/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015469.

Cod. Mat.: 1033821

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2094/2023 – processo sEs 251057/2024, referente 
ao processo sEs 186101/2023, licitação 1347/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: prati donaduzzi & Cia ltda – CnpJ n° 
73.856.593/0001-66.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 24,81% do item 06 e 
de aproximadamente 24,44% do item 07 para a Gerência de bens 
Judiciais (GEJud).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de  r$ 221.333,85 para o 
valor atualizado de r$ 271.552,99 (duzentos e setenta e um mil 
quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 24/10/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015470.

Cod. Mat.: 1033832

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1197/2024 – processo sEs 251087/2024, referente 
ao processo sEs 79982/2024,licitação 209/2024,modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: altermed Material Médico Hospitalar ltda -  CnpJ 
n° 00.802.002/0001-02.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 22 para o 
abastecimento da Gerência de bens Judiciais (GEJud).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 303.056,4792 
para o valor atualizado de r$ 303.110,247 (Trezentos e três mil 
cento e dez reais e duzentos e quarenta e sete milésimos de real).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 25/10/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015520.

Cod. Mat.: 1033868

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 459/2024 – processo sEs 251060/2024, referente 
ao processo sEs 255583/2023, licitação 18/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: bcpharma Comércio de Medicamentos ltda – CnpJ 
n° 30.572.915/0001-32.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do item 03 para a Gerência de 
bens Judiciais (GEJud).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de  r$ 2.409,804 para o 
valor atualizado de r$ 3.012,255 (Três mil doze reais e duzentos 
e cinquenta e cinco milésimos de real).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 25/10/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015525.

Cod. Mat.: 1033873

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 78/2024 – processo sEs 251064/2024, referente ao 
processo sEs 233286/2023, licitação 1553/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: Estratti Vegetali Farmácia e Manipulação ltda – 
CnpJ n° 04.162.170/0001-23.
ClÁusula priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do item 46 para a Gerência de 
bens Judiciais (GEJud).
ClÁusula sEGunda – do Valor aTualiZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de  r$ 91.311,00 para o 
valor atualizado de r$ 91.851,00 (noventa e um mil oitocentos e 
cinquenta e um reais).
ClÁusula sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 25/10/2024.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as015521.

Cod. Mat.: 1033874

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇO – SICOS

Extrato do Quinto Termo de Aditivo ao Contrato nº 001/2021 
- Dispensa de Licitação Nº 002/2021 - Processo SGPe DSUST 
6332/2020.  Contratante: o Estado de santa Catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado de indústria, Comércio e serviço - siCos. 
Contratada: Centro de informática e automação do Estado de 
santa Catarina CiasC, CnpJ nº 83.043.745/0001-65. Cláusula 
Primeira – Da Prorrogação Da Vigência - Fica alterada a cláusula 
sétima do contrato nº 01/2021 que passa a ter o seguinte texto: 
Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2025 o referido contrato, 
em atenção ao disposto art. 57, inc. ii, da lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Cláusula Segunda – Da Ratificação perma-
necem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições 
do Contrato ora aditado. Assinado em 22/10/2024 pelo secretário 
adjunto de Estado, sr. Jonianderson Menezes, pela siCos, e os 
srs. Moisés diersmann e Marcos antônio da silva pelo CiasC.

Cod. Mat.: 1033837

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇO – SICOS

Extrato do Quinto Termo de Aditivo ao Contrato nº 010/2022 
- Dispensa de Licitação Nº 020/2022 - Processo SGPe SDE 
1755/2022.  Contratante: o Estado de santa Catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado de indústria, Comércio e serviço - siCos. 
Contratada: Centro de informática e automação do Estado de 
santa Catarina CiasC, CnpJ nº 83.043.745/0001-65. Cláusula 
Primeira – da Prorrogação da Vigência - Fica alterada a cláusula 
sétima do contrato nº 01/2021 que passa a ter o seguinte texto: 
Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2025 o referido contrato, 
em atenção ao disposto art. 57, inc. ii, da lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Cláusula Segunda – da Ratificação perma-
necem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições 
do Contrato ora aditado. Assinado em 23/10/2024 pelo secretário 
adjunto de Estado, sr. Jonianderson Menezes, pela siCos, e os 
srs. Moisés diersmann e Marcos antônio da silva pelo CiasC.

Cod. Mat.: 1033891
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POLÍCIA MILITAR – EXTraTo dE ConTraTo – ConTra-
TanTE: Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro 
de preços - pE nº 149/pMsC/2024 - objeto:  aQuisiÇÃo dE 
EQuipaMEnTos ElETrÔniCos (dronE) - Contratada: ANAX 
BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  -
CnpJ: 28.849.946/0001-46 ; 2024AF000002 - item 002 – Quant. 
02; Valor: r$ 4.300,00 - Valor Total da AF: R$ 8.600,00; Crédito 
orçamentário: 44.90.52.33; Fonte: 1.799.269.000 assinatura: 
21/10/2024; pelo contratado: lucas de Melo Whately paiva  - 
pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz – aprov GGG 
2024SO011217.

Cod. Mat.: 1033701

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de pre-
ços - pE nº 113/sEa/2023 - objeto: aQuisiÇÃo dE MobiliÁrio 
para a pMsC.
2024AF00017 - Frano indusTrial lTda - CnpJ: 33.224.238/0001-
50 - item 08: qtd: 04 und, valor: r$ 3.716,00; item 09: qtd: 05 und, 
valor: r$ 5.190,00; item 11: qtd: 11 und, valor: r$ 5.896,00; item 
14: qtd: 47 und, valor: r$ 38.399,00. Valor total da aF r$ 53.201,00 
- Crédito orçamentário: 44.90.52.42. Fonte: 1.7.52.169091. assina-
tura: 25/10/2024. pelo contratado: Wilson pereira da silva - pelo 
contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011149.

Cod. Mat.: 1033782

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de 
preços - pE nº 143/pMsC/2023 - objeto: aQuisiÇÃo dE ÁGua 
MinEral EM Copos.
2024AF00006 - bruTHan CoMErCial lTda - CnpJ: 
02.625.813/0001-00 - item 01: qtd: 80 und, valor: r$ 1.728,00 - 
Crédito orçamentário: 33.90.30.07. Fonte: 1.7.52.169091. assinatura: 
25/10/2024. pelo contratado: sabrina do Carmo - pelo contratante: 
Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011150.

Cod. Mat.: 1033784

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00002 - abrEu QuÍMiCa indÚsTria E CoMÉrCio 
lTda - CnpJ: 85.252.633/0001-40 - item 16: qtd: 816 und, valor: 
r$ 1.207,68; item 23: qtd: 360 und, valor: r$ 680,40. Valor Total 
da aF: r$ 1.888,08 - Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 
1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo contratado: dou-
glas de abreu - pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz 
- GGG- 2024so011204.

Cod. Mat.: 1033785

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00001 - aTJ CoMErCial E sErViÇos lTda - CnpJ: 
13.836.336/0001-30 - item 03: qtd: 120 und, valor: r$ 1.342,80; 
- Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 1.7.52.169091. assi-
natura: 25/10/2024. pelo contratado: alberto Tavares Junior - pelo 
contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011205.

Cod. Mat.: 1033786

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00001 - brioJaraGua CoMÉrCio produTos dE 
liMpEZa E HiGiEnE lTda - CnpJ: 02.706.629/0001-87 - item 46: 
qtd: 360 und, valor: r$ 936,00; - Crédito orçamentário: 33.90.30.22. 
Fonte: 1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo contratado: paulo 
roberto dos santos Junior - pelo contratante: Cel pM ronaldo da 
silva Cruz - GGG- 2024so011206.

Cod. Mat.: 1033792

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00002 - bruTHan CoMErCial lTda - CnpJ: 
02.625.813/0001-00 - item 12: qtd: 3.000 und, valor: r$ 3.150,00 
- Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 1.7.52.169091. as-
sinatura: 25/10/2024. pelo contratado: sabrina do Carmo - pelo 
contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011207.

Cod. Mat.: 1033793

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00001 - ClEan up CoMÉrCio dE produTos dE 
liMpEZa lTda - CnpJ: 14.474.219/0001-37 - item 34: qtd: 360 
und, valor: r$ 752,40 - Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 
1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo contratado: daiane 
de brito Ferreira - pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva 
Cruz - GGG- 2024so011208.

Cod. Mat.: 1033794

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00003 - GoEdErT lTda - CnpJ: 79.846.465/0001-18 - 
item 09: qtd: 3.000 und, valor: r$ 4.050,00; item 26: qtd: 150 und, 
valor: r$ 240,00; item 28: qtd: 150 und, valor: r$ 207,00. Valor 
Total da aF: r$ 4.497,00 - Crédito orçamentário: 33.90.30.22. 
Fonte: 1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo contratado: 
douglas de Moraes - pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva 
Cruz - GGG- 2024so011209.

Cod. Mat.: 1033795

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00002 - pKb produTos QuÍMiCos lTda - CnpJ: 
01.648.513/0001-76 - item 39: qtd: 720 und, valor: r$ 3.146,40 
- Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 1.7.52.169091. assi-
natura: 25/10/2024. pelo contratado: Giovani Kramer Horn - pelo 
contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011210.

Cod. Mat.: 1033796

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 337/sEa/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE sanEanTEs.
2024AF00001 - Will CoMErCial lTda - CnpJ: 18.712.730/0001-
80 - item 33: qtd: 360 und, valor: r$ 684,00 - Crédito orçamentário: 
33.90.30.22. Fonte: 1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo 
contratado: Maycon Will - pelo contratante: Cel pM ronaldo da 
silva Cruz - GGG- 2024so011212.

Cod. Mat.: 1033797

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
pE nº 149/pMsC/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE EQuipaMEnTos 
ElETrÔniCos - dronEs.
2024AF00002 - sanTiaGo & CinTra iMporTaÇÃo E EXpor-
TaÇÃo lTda - CnpJ: 51.536.795/0006-00 - item 04: qtd: 01 und, 
valor: r$ 65.950,00 - Crédito orçamentário: 44.90.52.02. Fonte: 
1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo contratado: luiz 
Fernando antônio dalberto - pelo contratante: Cel pM ronaldo 
da silva Cruz - GGG- 2024so011154.

Cod. Mat.: 1033800

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 069/pMsC/2024 - objeto: sErViÇo E FornECiMEnTo 
dE CoFFEE brEaK para EVEnTos da pMsC.
2024AF00023 - saborEs CaFÉ lTda - CnpJ: 44.018.726/0001-
27 - item 03: qtd: 01 und, valor: r$ 2.888,90 - Crédito orçamentário: 
33.90.39.41 Fonte: 1.7.52.169091. assinatura: 25/10/2024. pelo 
contratado: débora regina de amorim - pelo contratante: Cel pM 
ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011157.

Cod. Mat.: 1033801

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
Fundo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 354/pMsC/2024 - objeto: aQuisiÇÃo dE luMinÁrias, 
lÂMpadas, rEFlETorEs E ouTros MaTEriais ElÉTriCos 
para a pMsC.
2024AF00008 - rC TEiVE CoMÉrCio E disTribuiÇÃo lTda 
Epp - CnpJ: 04.176.836/0001-00 – item 02: qtd: 06 und, valor: r$ 
45,18; item 03: qtd: 84 und, valor: r$ 355,32; item 04: qtd: 182 und, 
valor: r$ 1.759,94;item 05: qtd: 18 und, valor: r$ 1.504,26;item 
06: qtd: 41 und, valor: r$ 1.175,47;item 07: qtd: 15 und, valor: r$ 
430,05;item 08: qtd: 194 und, valor: r$ 13.186,18;item 09: qtd: 20 
und, valor: r$ 1.335,40;item 10: qtd: 26 und, valor: r$ 3.595,02;item 
13: qtd: 28 und, valor: r$ 1.522,36;item 14: qtd: 24 und, valor: r$ 
3.172,08;item 15: qtd: 22 und, valor: r$ 5.098,94;item 18: qtd: 15 
und, valor: r$ 63,45;item 19: qtd: 33 und, valor: r$ 319,11;item 
23: qtd: 13 und, valor: r$ 883,61;item 25: qtd: 18 und, valor: r$ 
2.488,86;item 26: qtd: 20 und, valor: r$ 2.535,40;item 27: qtd: 20 
und, valor: r$ 2.535,40;item 28: qtd: 20 und, valor: r$ 1.087,40;item 
29: qtd: 07 und, valor: r$ 925,19. Valor Total da aF: r$ 44.018,62 
- Crédito orçamentário: 33.90.30.26 Fonte: 1.7.52.169091. assi-
natura: 25/10/2024. pelo contratado: Marcos Cabral Teive - pelo 
contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz - GGG- 2024so011174.

Cod. Mat.: 1033802

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 231/PMSC/2019. 
Origem: pregão Eletrônico 168/pMsC/2019. Contratante: polícia 
Militar de santa Catarina. Contratada: rCl Comércio e serviços 
lTda. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação (Excepcional) da 
vigência do Contrato de prestação de serviços de natureza con-
tínua. Data da assinatura do Termo Aditivo: 24/10/2024. Valor: 
r$ 770.767,68 (setecentos e setenta mil, setecentos e sessenta 

e sete reais e sessenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 4.072, Natureza da 
Despesa: 33.90.39.59, Fonte de Recursos: 1.753.111.036. Pro-
cesso SGP-e: pMsC 56862/2024. Florianópolis, 25 de outubro de 
2024. Ronaldo da Silva Cruz, Cel pM diretor de apoio logístico 
e Finanças

Cod. Mat.: 1033754

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 95/PMSC/2021. 
Origem: pregão Eletrônico 01/pMsC/2021. Contratante: polícia 
Militar de santa Catarina. Contratada: Eduardo paulo linhares 
locks Veterinária ME. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação da 
vigência do Contrato de prestação de serviços de natureza con-
tínua. Data da assinatura do Termo Aditivo: 25/10/2024. Valor: 
r$ 157.918,32 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e dezoito 
reais e trinta e dois centavos). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 16097, Subação: 14.157, Natureza da Despesa: 
33.90.39.50, Fonte de Recursos: 1.753.111.036. Processo SGP-e: 
pMsC 46352/2024. Florianópolis, 25 de outubro de 2024. Ronaldo 
da Silva Cruz, Cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

Cod. Mat.: 1033855

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO
Termo de rescisão ao Contrato nº 159/sECoa/pCsC/2024. 
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil. Fonte Recurso: 
1.753.111.033, 2.501269.000 Subação: 011846. Natureza Despesa: 
33.90.30.24. Contratada: Jps MaTEriais dE ConsTruCao E 
loCaCao dE Mao dE obra lTda. Contrato nº: 159/sECoa/
pCsC/2024. Origem: pregão Eletrônico nº 045/sEliC/pCsC/2024. 
Objeto do Contrato: Fornecimento e instalação de grades de 
ferro nas janelas e portas do piso inferior do complexo da 20ª 
drp de ituporanga- pCsC. Valor Total: R$  37.200,00. Objeto 
do Termo de Rescisão: rescisão unilateral do Contrato n.º 159/
sECoa/pCsC/2024. data assinatura: 25/10/2024. processo: 
PCSC 00008034/2024.

Cod. Mat.: 1033767

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PCSC n.º 20152/2024
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil. Contratada: 
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE 
SANTA CARATINA S.A - CIASC. Origem: dispensa de licitação n.º 
077/Cpl/dGpC/2021. Objeto do Contrato: prestação de serviço 
de solução integrada de conectividade – Govlink, conectando o 
datacenter do CiasC, aos endereços descritos no anexo iV, con-
templando os serviços de capilaridade, provimento e backbone, com 
previsão de 381 (trezentos e oitenta e um) circuitos, para atender 
todas as unidades da policia Civil. Unidade Gestora: 16084. Fonte: 
1.753.111.033. Subação: 13098. Item Orçamentário: 44.90.40-94. 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 24/10/2024. 7° Termo Adi-
tivo ao Contrato n.º 235/CPL/DGPC/2021 – Objeto: prorrogação 
da vigência do contrato a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de 
dezembro de 2025, com fundamento no art. 57, inciso ii, lei n.º 
8.666/93. Valor do Termo Aditivo: r$ 6.681.160,44 (seis milhões, 
seiscentos e oitenta e um mil, cento e sessenta reais, quarenta e 
quatro centavos). Aprovação GGG 2024as013366.

Cod. Mat.: 1033616

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 444/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 112/2023/pCi. Objeto: aquisição de insumos descar-
táveis para exames periciais (caixas de lâminas de bisturi nº 24 e 
embalagens de gaze em bobina, 100% algodão), para a diretoria 
de Medicina legal da polícia Científica. Valor: r$ 29.613,00 (vinte 
e nove mil, seiscentos e trezes reais). Contratada: MEdMEd 
CoMErCio dE MaTEriais HospiTalarEs lTda. Signatário: 
rodrigo Fernandes Martins. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data 
de Assinatura: 24/10/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamentária: 
item: 33.90.30.36. Fonte: 1.753.111.098. unidade: 16099. suba-
ção: 015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e 
PCI 10947/2024. aprovação GGG: 2024as014818.

Cod. Mat.: 1033607

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 445/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 112/2023/pCi. Objeto: aquisição de insumos des-
cartáveis para exames periciais (luvas nitrílicas), para a diretoria 
de Medicina legal da polícia Científica. Valor: r$ 7.224,00 (sete 
mil, duzentos e vinte e quatro reais). Contratada: rp CoMErCial 
lTda. Signatário: robson patrik soares. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 24/10/2024. Contratante: Fundo 
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para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 33.90.30.28. Fonte: 1.753.111.098. unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor Fernando oliva da Fon-
seca. SGP-e PCI 10947/2024. aprovação GGG: 2024as014819.

Cod. Mat.: 1033608

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 446/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 112/2023/pCi. Objeto: aquisição de insumos para 
exames periciais (peróxidos de Hidrogênio), para a diretoria de 
Medicina legal da polícia Científica. Valor: r$ 3.080,00 (três mil 
e oitenta reais). Contratada: sHb nEGoCios lTda. Signatário: 
Maiara Fernanda Gonçalves Holz. Prazo de Vigência: 31/12/2024. 
Data de Assinatura: 24/10/2024. Contratante: Fundo para 
Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 33.90.30.11. Fonte: 1.753.111.098. unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor Fernando oliva da Fon-
seca. SGP-e PCI 10947/2024. aprovação GGG: 2024as014820.

Cod. Mat.: 1033609

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 447/2024/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 112/2023/pCi. Objeto: aquisição de insumos des-
cartáveis para exames periciais (seringas descartáveis), para a 
diretoria de Medicina legal da polícia Científica. Valor: r$ 760,00 
(setecentos e sessenta reais). Contratada: VolarE CoMErCio 
lTda. Signatário: Flavio Hamsi antunes. Prazo de Vigência: 
31/12/2024. Data de Assinatura: 24/10/2024. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 33.90.30.36. Fonte: 1.753.111.098. unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor Fernando oliva da Fon-
seca. SGP-e PCI 10947/2024. aprovação GGG: 2024as014823.

Cod. Mat.: 1033610

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 458/2024/PCI. Origem: pre-
gão Eletrônico n° 112/2023/pCi. Objeto: aquisição de materiais 
descartáveis para exames periciais (luvas nitrílicas), para a polícia 
Científica. Valor: r$ 46.860,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta reais). Contratada: VolarE CoMErCio lTda. Signa-
tário: Flavio Hamsi antunes. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data 
de Assinatura: 24/10/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamentária: 
item: 33.90.30.28. Fonte: 1.753.111.098. unidade: 16099. suba-
ção: 015676. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Fernando oliva da Fonseca. SGP-e 
PCI 10941/2024. aprovação GGG: 2024as014446.

Cod. Mat.: 1033630

AUTARQUIAS ESTADUAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 68/2024/DETRAN. origem: dispensa de licitação 
nº 58/2024/dETran/GEliC. objeto: aquisição e instalação de 
bancada, cubas e torneiras para a agência de Joinville. Valor: r$ 
2.993,85 (dois mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e 
cinco centavos). unidade: 16020; subação: 015284; natureza da 
despesa: 44.90.30.24; 33.90.39.25; Fonte: 1.753.111.359. assina-
tura: 24/10/2024. Contratante: departamento Estadual de Trânsito/
sC. Contratada: rEViTar MarMoraria E EMprEiTEira lTda. 
SGP-e DETRAN 00076919/2024. SIGEF 2024CT010333.
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod. Mat.: 1033757

ESTADO DE SANTA CATARINA – DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA – DETRAN – EXTRATO 
DE CONTRATO DOS LEILOEIROS OFICIAIS RENAJUD 01/2024 
N° SGP-e DETRAN 73213/2024.
EspÉCiE: Termo de Compromisso 06/dETran/2024. origem: 
Chamamento público 01/dETran/2024. objeto: Credenciamento 
de leiloeiro oficial renajud, para realização de hasta pública visando 
a alienação de veiculos relacionados a processos judiciais civis de 
competencia da Justiça Estadual, de forma hibrida (simultaneamente 
presencial e eletronico) ou singular (presencial ou eletronico).inicio 
da vigencia: 28.10.2024. Compromitente: Clarikennedy nunes. 
Compromissário leiloeiro: daniEl Elias GarCia.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1033913

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.# 219/2018 REFERENTE AO "PRÊMIO  CATARINENSE DE   
CINEMA   –   EDIÇÃO   2018 – EDITAL Nº 010-2018. 
PROCESSO SGPE: FCC 3336/2018. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: noVElo FilMEs produÇÕEs audioVisuais 
lTda
(CnpJ/CpF: 12.772.107/0001-37).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: até 03/04/2024, Conforme acompanhamento contrato 
aFs, acompanhamento pela anCinE,  acostadas ao processo 
referência FCC3336/2018.
Data de assinatura: 05/09/2024. 
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa  (pela 
ConTraTanTE) e Cíntia domit  bittar (novelo Filmes produções 
audiovisuais lTda)  (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033540

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
219/2018 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE CINEMA 
- EDIÇÃO 2018 – EDITAL Nº 10/2018. 
PROCESSO SGPE: FCC 3336/2018. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC

CONTRATADO: novelo Filmes produções audiovisuais lTda
(CnpJ/CpF 12.772.107/0001-37).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: até 03/04/2025, com efeito retroativo à 03/04/2024, 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento (Coa) do edital (aTa nº 39), realizada em 21/05/2024, 
acostadas ao processo referência FCC 3336/2018
Data de assinatura: 05/09/2024. 
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa  (pela 
ConTraTanTE) e Cíntia domit  bittar (novelo Filmes produções 
audiovisuais lTda)  (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033541

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.# 439/2019 REFERENTE AO PRÊMIO   CATARINENSE   DE   
CINEMA   – EDIÇÃO    2019 – EDITAL Nº 60/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3798/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: WalpEr ruas produCÕEs lTda, (CnpJ/
CpF 05.456.798/0002-85).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: até 17/03/2024, com  efeito  retroativo  à  data 17/09/2023 
Conforme  ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 32), realizada em 22/06/2023, 
acostadas ao processo referência FCC 3798/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024. 
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e WalpEr ruas produCÕEs lTda – 
liGia WalpEr (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033544

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.# 439/2019 REFERENTE AO PRÊMIO   CATARINENSE   DE   
CINEMA   – EDIÇÃO    2019 – EDITAL Nº 60/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3798/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: WalpEr ruas produCÕEs lTda (CnpJ/CpF 
05.456.798/0002-85).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: até 17/03/2025,  com    efeito  retroativo  à 17/03/2024, 
conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento (Coa) do edital (aTa nº 36), realizada em 27/02/2024, 
acostadas ao processo referência FCC3798/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024. 
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e WalpEr ruas produCÕEs lTda – 
liGia WalpEr (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033545

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
406/2019 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2019 – EDITAL Nº 060/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3542/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: FaGanEllo-CoMuniCaCoEs  EirEli-ME,  
(CnpJ/CpF 00.639.143/0001-48).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 06/07/2024,  com  efeito  retroativo  à  data 13/06/2023 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 32), realizada em 22/06/2023, 
acostadas ao processo referência FCC 3542/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e FaGanEllo-CoMuniCaCoEs EirE-
li- ME - EVErson JosE FaGanEllo (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033547

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
406/2019 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2019 – EDITAL Nº 060/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3542/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: FaGanEllo-CoMuniCaCoEs  EirEli-ME,  
(CnpJ/CpF 00.639.143/0001-48).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 06/09/2024,  com  efeito  retroativo  à  data 06/07/2024 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 38), realizada em 10/07/2024, 
acostadas ao processo referência FCC 3542/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024. 
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e FaGanEllo-CoMuniCaCoEs EirE-
li- ME - EVErson JosE FaGanEllo (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033548

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
443/2019 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2019 – EDITAL Nº 060/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 4033/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: TrEs Quadros produTora lTda (CnpJ/
CpF 13.704.733/0001-59).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 08/11/2024,  com  efeito  retroativo  à  data 12/09/2023 
Conforme  ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 34), realizada em 05/10/2023, 
acostadas ao processo referência FCC 4033/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e TrEs Quadros produTora lTda 
- daniEla Farina (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033553

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
409/2019 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2019 – EDITAL Nº 060/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3541/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: arapY produCoEs lTda,  (CnpJ/CpF 
01.009.824/0001-95).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 21/06/2024,  com  efeito  retroativo  à  data 01/12/2023 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 35), realizada em 12/12/2023, 
acostadas ao processo referência FCC 3541/20219.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e arapY produCoEs lTda - TaTiana 
CobbETT sTaEl CosME (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033554
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
418/2019 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2019 – EDITAL Nº 60/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3527/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: ConTraponTo MulTiMEios lTda,  (CnpJ/
CpF 11.248.548/0001-71).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 18/03/2025, com  efeito  retroativo  à  data 18/03/2024 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 36), realizada em 27/02/2024,  
acostadas ao processo referência FCC 3527/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa (pela 
ConTraTanTE) e ConTraponTo MulTiMEios lTda - liCia 
branCHEr (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033555

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2024
proCEsso sGp-e nº: FCC 2970/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: Galeria 23 Comunicação Visual e Gráfica ltda 
(CnpJ: nº 51.257.431/0001-79)
OBJETO: aquisição de serviços de gráfica para montagem da Ex-
posição Federalismo - os 15 meses que abalaram santa Catarina.
Valor: r$ 12.983,20 (doze mil, novecentos e oitenta e três reais 
e vinte centavos)
DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024
Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC - Contratante
Eliana aparecida dos santos popeng – Contratada
aproVado GGG: 2024as015488

Cod. Mat.: 1033629

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2024
proCEsso sGp-e nº: FCC 3018/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: Csi soluções Comerciais e industriais ltda (CnpJ: 
nº 31.883.083/0001-38)
OBJETO: aquisição de projetor  multimídia.
Valor: r$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais)
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2024
Signatários: Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC - Contratante
César adriel barreto – Contratada
aproVado GGG: 2024as015502

Cod. Mat.: 1033636

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.# 
416/2019 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2019 – EDITAL Nº 60/2019. 
PROCESSO SGPE: FCC 3532/2019. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: aTalaia produCao E disTribuiCao arTis-
TiCa s/C lTda,  (CnpJ/CpF 01.387.311/0001-18).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 31/10/2025,  com  efeito  retroativo  à  data 31/10/2024 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 38), realizada em 10/07/2024, 
acostadas ao processo referência FCC 3532/2019.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e aTalaia produCao E disTribuiCao 
arTisTiCa s/C lTda - JosE raFaEl GalloTTi MaMiGonian 
(pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033655

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
9201650/2020 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE 
CINEMA  –   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3923/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: GuilHErME auGusTo CaViCHioli,  (CnpJ/
CpF 0xx.9xx.7xx-23).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução do 
projeto e alteração de Título. 
Vigência: Fica  prorrogado  o  prazo  de  execução  do  projeto  até  
18/04/2023,  com  efeito  retroativo  à  data 18/03/2023  conforme  
retificação  da  ata  de  reunião  da  Comissão  de  organização  
e  acompanhamento (Coa)  do  edital  (aTa  nº  33,  realizada  
em  14/12/2022),  realizada  em  na  aTa  nº  35    realizada  em 

29/03/2023  e  deferido  alteração  do  Título.  novo Título:  “Compartir  
dos  dias”,  acostadas  ao  processo referência FCC 3923/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024. 
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e GuilHErME auGusTo CaViCHioli 
(pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033660

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
9202986 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3914/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: Carolina borGEs dE andradE - ME,,  (CnpJ/
CpF 03.382.219/0001-90).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 18/09/2023,  com  efeito  retroativo  à  data 18/12/2022 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento (Coa) do edital (aTa nº 33), realizada em 14/12/2022, 
acostadas ao processo referência FCC 3914/2020.
Data de assinatura: 08/12/2023.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e Carolina borGEs dE andradE – 
ME - Carolina borges de andrade (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033670

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
9202986 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3914/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: Carolina borGEs dE andradE - ME,,  (CnpJ/
CpF 03.382.219/0001-90).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 18/03/2024,  com  efeito  retroativo  à  data 18/09/2023 
Conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 39), realizada em 07/11/2023, 
acostadas ao processo referência FCC 3914/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 18/07/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e Carolina borGEs dE andradE - 
ME - Carolina borges de andrade (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033671

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
9201260 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3909/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: MiCHEllY Hadassa rodriGuEs dE CasTro, 
(CnpJ/CpF 0xx.4xx.4xx-39).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
18/06/2024, com validade retroativa à 18/12/2023, conforme  ata  
de  reunião  da  Comissão  de  organização  e  acompanhamento  
(Coa)  do  edital  (aTa  nº 40), realizada em 12/12/2023, acostada 
ao processo referência FCC3909/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e MiCHEllY Hadassa rodriGuEs dE 
CasTro (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033673

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
9202939 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE   CINEMA   
–   EDIÇÃO   2020 – EDITAL Nº 024/2020. 
PROCESSO SGPE: FCC 3550/2020. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: noVElo FilMEs produCoEs audioVisuais 
lTda,  (CnpJ/CpF º 12.772.107/0001-3).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 30/08/2024, com  efeito  retroativo  à  data 30/12/2023, 
conforme ata de reunião da Comissão de organização e acom-
panhamento(Coa) do edital (aTa nº 40), realizada em 12/12/2023, 
acostadas ao processo referência FCC FCC 3550/2020.
Data de assinatura: 05/09/2024.
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e noVElo FilMEs produCoEs au-
dioVisuais lTda - CinTia doMiT biTTar (pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033685

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00411 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE CINEMA – 
EDIÇÃO 2021 – EDITAL Nº 021/2021. 
PROCESSO SGPE: FCC 380/2022. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: MEdialab CriaCao, produCoEs CinEMaTo-
GraFiCas E soFTWarE lTda,  (CnpJ/CpF 0.282.507/0001-92,).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 21/03/2024, com validade retroativa à 21/12/2023, 
conforme  ata  de  reunião  da  Comissão  de  organização  e  
acompanhamento  (Coa)  do  edital  (aTa  nº 25), realizada em 
12/12/2023, acostada ao processo referência FCC380/2022.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 06/02/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e MEdialab CriaCao,produCoEs  
CinEMaToGraFiCas  E  soFTWarE lTda - luiza  Guerreiro 
(pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033692

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
00411 REFERENTE AO PRÊMIO CATARINENSE DE CINEMA – 
EDIÇÃO 2021 – EDITAL Nº 021/2021. 
PROCESSO SGPE: FCC 380/2022. 
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CONTRATADO: MEdialab CriaCao, produCoEs CinEMaTo-
GraFiCas E soFTWarE lTda,  (CnpJ/CpF 0.282.507/0001-92,).
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto. 
Vigência: 21/09/2024, com validade retroativa à 21/03/2023, 
conforme  ata  de  reunião  da  Comissão  de  organização  e  
acompanhamento  (Coa)  do  edital  (aTa  nº 26), realizada em 
19/03/2024, acostada ao processo referência FCC380/2022.
Data de assinatura: 05/09/2024.
publicação com efeitos retroativos a 05/09/2024
Signatários: raFaEl noGuEira alVEs TaVarEs da silVa 
(pela ConTraTanTE) e MEdialab CriaCao,produCoEs  
CinEMaToGraFiCas  E  soFTWarE lTda - luiza  Guerreiro 
(pela ConTraTada).

Cod. Mat.: 1033693

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2024
PROCESSO SGP-E FCC N° 3444/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADA: simio  Filmes  ltda. , CNPJ:09.942.024/0001-34
OBJETO: prestação  de  serviços  de  parecerista  para  análise  
e avaliação dos projetos inscritos nº 21/2024 – prÊMio  CaTa-
rinEnsEdE  CinEMa  - EdiÇÃo  2024,  de  acordo  com  as  
especificações  e  condições  descritas  no  Termo  de  referência,  
na inexigibilidade  de  licitação  nº  59/2024-FCC.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2024
Assinantes: Maria Terezinha debatin  pela Contratante, e Marcelo  
pedroso  Holanda  de  Jesu (pela Contratada).

Maria Terezinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033743

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2024
PROCESSO SGP-E FCC N° 3445/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADA: lidia aparecida rodrigues silva Mello , CPF: 
633.xxx.xxx-87
OBJETO: prestação  de  serviços  de  parecerista  para  análise  
e avaliação dos projetos inscritos nº 21/2024 – prÊMio  CaTa-
rinEnsEdE  CinEMa  - EdiÇÃo  2024,  de  acordo  com  as  
especificações  e  condições  descritas  no  Termo  de  referência,  
na inexigibilidade  de  licitação  nº  59/2024-FCC.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2024
Assinantes: Maria Terezinha debatin  pela Contratante, e lidia 
aparecida rodrigues silva Mello  (pela Contratada).

Maria Terezinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033747

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2024
PROCESSO SGP-E FCC N° 3460/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADA: Marcelo Gil ikeda  , CPF: 000.xxx.xxx-82
OBJETO: prestação  de  serviços  de  parecerista  para  análise  
e avaliação dos projetos inscritos nº 21/2024 – prÊMio  CaTa-
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rinEnsEdE  CinEMa  - EdiÇÃo  2024,  de  acordo  com  as  
especificações  e  condições  descritas  no  Termo  de  referência,  
na inexigibilidade  de  licitação  nº  59/2024-FCC.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2024
Assinantes: Maria Terezinha debatin  pela Contratante, e Marcelo 
Gil ikeda (pela Contratada).

Maria Terezinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033749

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2024
PROCESSO SGP-E FCC N° 3467/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADA: Carolina Marques Henriques Ficheira. , CPF: 
095.xxx.xxx-06
OBJETO: prestação  de  serviços  de  parecerista  para  análise  
e avaliação dos projetos inscritos nº 21/2024 – prÊMio  CaTa-
rinEnsEdE  CinEMa  - EdiÇÃo  2024,  de  acordo  com  as  
especificações  e  condições  descritas  no  Termo  de  referência,  
na inexigibilidade  de  licitação  nº  59/2024-FCC.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2024
Assinantes: Maria Terezinha debatin  pela Contratante, e Carolina 
Marques Henriques Ficheira (pela Contratada).

Maria Terezinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033752

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2024
PROCESSO SGP-E FCC N° 3470/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADA: Theo Costa duarte. , CNPJ: 51.979.536/0001-31
OBJETO: prestação  de  serviços  de  parecerista  para  análise  
e avaliação dos projetos inscritos nº 21/2024 – prÊMio  CaTa-
rinEnsEdE  CinEMa  - EdiÇÃo  2024,  de  acordo  com  as  
especificações  e  condições  descritas  no  Termo  de  referência,  
na inexigibilidade  de  licitação  nº  59/2024-FCC.
DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024
Assinantes: Maria Terezinha debatin  pela Contratante, e Theo 
Costa duarte (pela Contratada).

Maria Terezinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033756

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 72/2024
PROCESSO SGP-E FCC N° 3473/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.
CONTRATADA: Marcio Henrique Melo de andrade. , CNPJ: 
43.423.620/0001-46
OBJETO: prestação  de  serviços  de  parecerista  para  análise  
e avaliação dos projetos inscritos nº 21/2024 – prÊMio  CaTa-
rinEnsEdE  CinEMa  - EdiÇÃo  2024,  de  acordo  com  as  
especificações  e  condições  descritas  no  Termo  de  referência,  
na inexigibilidade  de  licitação  nº  59/2024-FCC.
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2024
Assinantes: Maria Terezinha debatin  pela Contratante, e Marcio 
Henrique Melo de andrade (pela Contratada).

Maria Terezinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 1033760

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2024
proCEsso sGp-e nº: FCC 3251/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: alfa print Comunicação Visual e Editora ltda 
(CnpJ: nº 08.432.848/0001-00)
OBJETO: aquisição de serviços de gráfica para montagem da Ex-
posição Federalismo - os 15 meses que abalaram santa Catarina.
Valor: r$ 33.020,00 (trinta e três mil e vinte reais)
DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024
Signatários: Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC - Contratante
Elieser de aguiar – Contratada
aproVado GGG: 2024as015497

Cod. Mat.: 1033762

FundaÇÃo CaTarinEnsE dE EsporTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2024
Origem: dispensa de licitação nº 029/2024.
Objeto: Contratação de instituição especializada na realização 
de processo seletivo para admissão de colaboradores em caráter 
temporário (aCTs) para atender as necessidades da Fundação 

Catarinense de Esportes - FEsporTE. Contratante: Fundação 
Catarinense de Esporte - FEsporTE. Contratado: universidade 
do Extremo sul Catarinense - unEsC. Valor Total r$ 83.150,00 
(oitenta e três mil, cento e cinquenta reais) (valor estimado para de 
1.500 candidatos). Vigência: o prazo de vigência desse contrato é 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato e 
prazo de execução conforme cronograma. Dotação Orçamentária: 
uo 410073; Subação: 015929; Fonte: 1.500.100.000; Natureza 
de Despesa: 3.3.90.39.48. assinado em 25 de outubro de 2024, 
pela contratante, sr. Freibergue rubem do nascimento, presidente 
da FEsporTE, e pela contratada, sra. luciane bisognin Ceretta, 
reitora da unEsC.

Cod. Mat.: 1034056

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina 
- udEsC. EXTRATO DE CONTRATO: Referência: il 1191/2024. 
Objeto: Contratação de licença anual da plataforma de inteligência 
e benchmarking socialMediagov para auxiliar na criação, análise 
e planejamento de conteúdos para redes sociais institucionais da 
udEsC. Contrato nº 2493/2024. Partes: udEsC e r2oH diGi-
Tal lTda. Vigência: o contrato vigorará por 12 (doze) meses, a 
contar de 16 de novembro de 2024. Valor estimado: r$ 24.900,00. 
Fundamentação: art. 74, i, da lei 14.133/21. Código de Regis-
tro no SGPE UDESC nº 40587/2024. assinado digitalmente em 
25/10/2024. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 1033885

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 201/2024. CASAN X COMERCIO 
DE POSTES RCV EIRELI. obJETo prestação de serviços Técni-
cos Especializados de instalação de padrão de entrada de energia 
para a ETa. oriGEM: Cd nº 131/2024/srn
Valor: r$ 6.004,44. praZo: 120 dias. daTa dE inÍCio 28/10/2024.

Cod. Mat.: 1033946

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 69/2024. CASAN X JOSÉ DORNELE 
DA COSTA. obJETo  prestação de serviços de Confecção de 
prateleiras reforçadas para usono almoxarifado. oriGEM: Cd 
nº 135/2024/srn
Valor: r$ 14.960,00. praZo: 120 dias. daTa dE inÍCio 25/10/2024.

Cod. Mat.: 1033947

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 65/2024. CASAN X JANICE 
VARGAS DA SILVA PERES 95189203972. obJETo prestação de 
serviços Técnicos Especializados de manutenção e instalação de 
90 unidades de ponteiras no saas passo de Torres, com forneci-
mento de materiais, para atendimento das ETas passo de Torres 
e ETas bella Torres oriGEM: Cd nº 97/2024/srs
Valor: r$ 60.300,00. praZo: 455 dias. daTa dE inÍCio 28/10/2024.

Cod. Mat.: 1033950

CIASC - EXTRATO DO ADITIVO Nº 002/2024 – CONTRATO 
272/2023. Contratada: pluXEE bEnEFÍCios brasil s.a. CNPJ: 
69.034.668/0001-56. Processo: CiasC 1950/2023. Objeto do 
contrato: prestação de serviços de gerenciamento de Vale-alimen-
tação e/ou Vale-refeição. Aditivo 002/2024: as partes resolvem 
alterar a ClÁusula TErCEira - do prEÇo, de acordo com o 
acordo Coletivo de Trabalho 2023/2024 do CiasC: Valor mensal 
estimado: r$ 205.600,00. o valor anual estimado do contrato pas-
sará para r$2.467.200,00, a partir de 01 de maio de 2024. Data: 
Florianópolis, 22 de outubro de 2024. Signatário: diego ricardo 
Holler – Vice-presidente administrativo e Financeiro do CiasC.

Cod. Mat.: 1033876

CIASC EXTRATO DO ADITIVO 001/2024 – CONTRATO 251/2023 
– Contratada: LUCIANO DA ROCHA FOGAÇA LTDA. - CNPJ 
42.952.466/0001-37. Origem: CiasC 0764/2023. Objeto do 
Contrato: Exames de Eletrocardiogramas e Testes Ergométricos 
Computadorizados. Aditivo 001/2024: reajustar o valor do contrato 
de acordo com a variação do ipCa de setembro/2023 a agos-
to/2024, em 4,2376%, conforme tabela abaixo, retroativamente a 
partir de 25 de setembro de 2024, passando o valor total estimado 
para r$47.950,05. Data: Florianópolis, 25 de outubro de 2024. 
Signatário: diego ricardo Holler – Vice-presidente administrativo 
e Financeiro do CiasC.

Cod. Mat.: 1033880

CidasC
Extrato do Termo Aditivo nº 002/2024 ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 17022, oriundo do pregão Eletrônico nº 955475 – 
Edital nº 046/2022. objeto do Termo aditivo: prorrogação do prazo 
de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início em 
01/11/2024 e término em 31/10/2026. data da assinatura Termo 
aditivo: 23/10/2024. Contratada: Triângulo administração e serviços 

ltda. Contratante: Cia. integrada de desenvolvimento agrícola de 
sC. Florianópolis, sC, 29 de outubro de 2024. sGpE 5566/2024. 
aprovação do GGG nº 2024as014962.

Cod. Mat.: 1033592

EXTRATO DE CONTRATO nº 00755/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0059/2024 CONTRATAN-
TE: Epagri - lages (Gr) CONTRATADA: Safi Comercio Atacadista 
Eireli  CNPJ/CPF: 13.839.796/0001-12 OBJETO: Material de 
Consumo  VIGÊNCIA: 02/10/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: 
r$ 102.298,84 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903021, 33903022; 
ação 3698, 2117, 2171, 2206, 12965, 15420; Fonte 100, 228, 240, 
266, 269, 628, 640, 669 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 02/10/2024, por Gizele regina da silva, 
repres. legal. deferido GGG 2024as014027

Cod. Mat.: 1033727

EXTRATO DE CONTRATO nº 00735/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0123/2023 CONTRATANTE: 
Epagri - Tubarão (CT) CONTRATADA: b.g.f. Comércio de Confec-
ções e Calçados ltda  CNPJ/CPF: 19.820.891/0001-50 OBJETO: 
Material de Consumo  VIGÊNCIA: 25/09/2024 a 31/12/2024 VALOR 
GLOBAL: r$ 16.197,60 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903020; ação 
3698, 2117, 2171, 2206, 12965, 11409, 15420; Fonte 100, 240, 266, 
640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 25/09/2024, por débora oliveira de Campos, repres. legal. 
Deferido GGG 2024as013622

Cod. Mat.: 1033730

EXTRATO DE CONTRATO nº 00763/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0102/2024 CONTRA-
TANTE: Epagri – dErp CONTRATADA: apismel Equipamentos 
para apicultura ltda  CNPJ/CPF: 33.258.417/0001-08 OBJETO: 
Material de Consumo  VIGÊNCIA: 07/10/2024 a 31/12/2024 VA-
LOR GLOBAL: r$ 21.660,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903031, 
33903012, 33903042, 33903099; ação 3698, 2117, 2171; Fonte 
100, 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico 
ASSINADO EM: 07/10/2024, por ricardo Francisco dos santos e 
dias, repres. legal. Deferido GGG 2024as014277

Cod. Mat.: 1033732

EXTRATO DE CONTRATO nº 00758/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 E 
rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 0095/2024 CONTRATANTE: 
Epagri – Cepaf CONTRATADA: roberto Tessaro e Cia ltda  CNPJ/
CPF: 85.248.680/0001-10 OBJETO: Material de Consumo  VIGÊN-
CIA: 03/10/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 18.378,74 
ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903021, 33903035, 33903019; ação 
3698, 2117, 2171, 2206, 2246, 15420; Fonte 100, 192, 228, 240, 
266, 628, 640, 660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Ele-
trônico ASSINADO EM: 03/10/2024, por roberto antonio Tessaro, 
repres. legal. Deferido GGG 2024as014231

Cod. Mat.: 1033734

EXTRATO DE CONTRATO nº 00699/24 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 2482024 CONTRATANTE:  
Epagri - itajaí (CT) CONTRATADA: Mn soluçoes e serviços ltda  
CNPJ/CPF: 22.894.553/0001-78 OBJETO: serviços de Terceiros 
- pj  VIGÊNCIA: 12/09/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 
14.891,56 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903916; ação 2171; Fonte 
240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 06 - dispensa de licitação ASSI-
NADO EM: 12/09/2024, por Matheus Moraes Gontijo, repres. legal.

Cod. Mat.: 1033737

EXTRATO DE ADITIVO nº 00841/20 - TA – 04 ORIGEM: lei 8.666/93 
E 13.303/2016 - pregão Eletrônico nº. 0083/2020 CONTRATANTE:  
Epagri - Videira (EE) CONTRATADA: Maier locação de Equipa-
mentos Eireli  CNPJ/CPF: 11.043.661/0001-10 OBJETO: serviços 
de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 14/11/2024 a 13/11/2025 VALOR 
GLOBAL: r$ 83.549,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903917, 
33903001, 33903025; ação 3698, 2117, 2206, 15086; Fonte 100, 
240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 10/10/2024, por alex Fernando Maier, repres. legal. Deferido 
GGG 2024as014438

Cod. Mat.: 1033731

EXTRATO DE ADITIVO nº 00774/20 - TA – 02 ORIGEM: lei 8.666/93 
E 13.303/2016 - pregão Eletrônico nº. 113/20 CONTRATADA:  
Epagri – dEGTi CONTRATANTE: Tecprinters Tecnologia da im-
pressão ltda  CNPJ/CPF: 00.809.489/0001-47 OBJETO: serviços 
de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 15/09/2024 a 15/10/2025 VALOR 
GLOBAL: r$ 609.532,83 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903983, 
33909239, 33904012, 33909240; ação 3698, 3715; Fonte 100, 240 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 15/09/2024, por ruy otto buss, repres. legal. Deferido 
GGG 2024as013903

Cod. Mat.: 1033744
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SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: DL-056/24
Objeto: serviço de proteção de Endpoint compatível com a 
solução de segurança já instalada na sCGÁs. Contratado: by 
seven Consultoria em Tecnologia da informação ltda. Valor: r$ 
67.896,00. Data da Assinatura: 24/10/2024. Vigência: 12 meses. 
Fundamentação Legal: inciso ii do art. 29 da lei nº 13.303/2016. 
Signatários: diretor e Gerente pela sCGÁs e daniel Fernando 
sangalli, diretor, pelo Contratado. osny belarmino da silva Filho 
– Gerente de administração e suprimentos.

Cod. Mat.: 1033572

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO CONTRA-
TO Nº 076/2024. dispensa de licitação nº 022/2024. processo 
piMb n° 2995/2024. Contratante: sCpar porto de imbituba s.a. 
Contratada: Extingue Fogo Comércio de Extintores ltda, CnpJ: 
85.391.720/0001-88. objeto: Contratação de empresa especializada 
para a realização de inspeção, manutenções corretivas  e  preven-
tivas,  ensaio  hidrostático  e  recarga  de  extintores  e  mangueiras  
de incêndio, para atender as necessidades.Valor total do Contrato: 
R$ 39.885,00 (trinta e nove mil e oitocentos e oitenta e cinco 
reais) prazo de vigência: 5 (cinco) anos. signatários: urbano 
lopes de sousa netto e José João Tavares, pela Contratante, e 
ademir rengel, pela Contratada. imbituba, 25 de outubro de 2024.

Cod. Mat.: 1033613

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0099/2024 de 24/10/2024. Contratante: 
SCPAR PORTO DESÃO FRANCISCO DO SUL S.A. Contratada: 
BUHLER DO BRASIL LTDA. Objeto: Fornecimento do conjunto de 
roldanas e eixos do sistema de elevação das lanças dos shiploaders 
01 e 02, que integram o corredor de exportação da sCpar porto 
de são Francisco do sul s/a. Valor: r$ 503.008,16. Prazo: 90 
(noventa) dias. Fundamento Legal: inexigibilidade de licitação 
n° 0039/2024. Assinado em: 24/10/2024, por seus diretores: 
Cleverton Elias Vieira e Guilherme Custódio de Medeiros, p/ 
Contratante; e Frederico Lemos Goulart e Jorge Andres Botero 
Salazar p/ Contratada. processo sGpE - PSFS 2736/2024.

Cod. Mat.: 1033654

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato 0041/2021 de 27/10/2021. 
Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA-CIASC. pelo presente instrumento, 
o prazo estipulado na Cláusula sexta do contrato originário, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 28/10/2024. do 
reajuste do valor contratual: Fica o valor total estimado e reajustado 
r$ 127.634,52. Assinado em: 25/10/2024, por seus diretores 
Cleverton Elias Vieira e Guilherme Custódio de Medeiros p/ 
Contratante, e Moisés Diersmann e Marcos Antonio da Silva p/ 
Contratada. SGPE-PSFS nº 2928/2021.

Cod. Mat.: 1033804

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato 0054/2023 de 25/10/2023. 
Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: EMPORT ENGENHARIA E MANUTENÇÃO PORTUÁRIA 
LTDA. pelo presente instrumento, o prazo estipulado na Cláusula 
sétima do contrato originário, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses a partir de 26/10/2024. do reajuste do valor contratual: Fica 
o valor total estimado e reajustado r$ 424.747,63. Assinado em: 
25/10/2024, por seus diretores Cleverton Elias Vieira e Guilher-
me Custódio de Medeiros p/ Contratante, e Nelmar de Souza p/ 
Contratada. SGPE-PSFS nº 1785/2023.

Cod. Mat.: 1033820

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTura MuniCipal dE boMbinHas
EXTraTo HoMoloGaÇÃo prEGÃo ElETrÔniCo nº 
024/2024- pMb
77F9FE8bdCd07F160056847Ca2911C76E2d5aC5C
o MuniCÍpio dE boMbinHas (sC), através do prefeito Muni-
cipal, paulo Henrique dalago Muller, em conformidade com a lei 
8666/93, vem por meio deste, HoMoloGar o resultado do Edital 
já mencionado e seus anexos no que segue objeto: rEGisTro dE 
prEÇo – “ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para loCaÇÃo dE 
banHEiros QuÍMiCos a FiM dE aTEndEr a nECEssidadE 
do MuniCÍpio dE boMbinHas.”
data da Homologação: 25/10/2024.
Vencedor: VidaliMp ConTrolE dE praGas E VETorEs E 
loCaÇÃo dE EQuipaMEnTos lTda – CnpJ. 15.050.621/0001-57, 
End. rua 240, 237, Meia praia, itapema, sC, Tel. (47) 3246-6795.
bombinhas, 25 de outubro de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1033918

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTura MuniCipal dE boMbinHas
EXTraTo HoMoloGaÇÃo prEGÃo ElETrÔniCo nº 
028/2024- pMb
225dE754325bd350487d987bFb9d9bFF7F093a61
o MuniCÍpio dE boMbinHas (sC), através do prefeito Muni-
cipal, paulo Henrique dalago Muller, em conformidade com a lei 
8666/93, vem por meio deste, HoMoloGar o resultado do Edital 
já mencionado e seus anexos no que segue objeto: rEGisTro 
dE prEÇo – “aQuisiÇÃo dE plaCas para ManuTEnÇÃo 
dE sinaliZaCao VErTiCal do MuniCÍpio dE boMbinHas.”
data da Homologação: 28/10/2024.
Vencedor: alEX andErson GoularT, CnpJ. 34.678.112/0001-
18, End. rua Marechal bormann, 1479, Jardim peperi, são Mi-
guel do oeste/sC, Tel. (49) 3622-6028; VElHa GrÁFiCa lTda, 
CnpJ. 04.664.811/0001-48, End. rua Manoel Teixeira, 50, Centro, 
Tapejara/rs, Tel. (54) 3422-1552; pira sinal CoMErCio dE 
MaTEriais para sinaliZaCao lTda, CnpJ. 30.680.484/0001-
28, End. rua samuel neves, 1702, Cidade Jardim, piracicaba/sp, 
Tel. (19) 3422-2558.
bombinhas, 28 de outubro de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1033919

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTura MuniCipal dE boMbinHas
5967aC694E4940d303a285C44d4C5a3d316dbE0d
aViso dE 2° suspEnsÃo EdiTal dE CoCnCorrÊnCia nº 
003/2024 – FMEduCa
o Município de bombinhas, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CnpJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na rua 
baleia Jubarte, 328, comunica aos interessados a suspEnsÃo, 
por tempo indeterminado, do referido processo ConTraTaÇÃo 
dE EMprEsa para EXECuÇÃo dE obra da ConsTruÇÃo 
das salas ModularEs E rEFEiTório na E.b.M. pEQuEno 
prÍnCipE, ConForME proJETo bÁsiCo anEXo ao EdiTal. 
informações: Telefone: (0XX47) 3393-9500–ramal 509 ou 551.
bombinhas/ sC, 28 de outubro de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1033932

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTura MuniCipal dE boMbinHas
aViso dE EdiTal dE ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 
005/2024-pMb
E06F238438b983567b3b31a79C3E57bab9093869
Modalidade de licitação: Concorrência Eletrônica Tipo de licitação: 
Menor preço Global
objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para rECapEaMEnTo 
dE rEVEsTiMEnTo asFÁlTiCo, rEConsTruÇÃo das Cana-
lETas dE drEnaGEM E sinaliZaÇÃo ViÁria HoriZonTal 
do aCEsso prinCipal a boMbinHas bairro boMbas, 
ConForME proJETo bÁsiCo anEXo ao EdiTal, conforme 
especificações técnicas do Termo de referência. CrEdEnCiaMEnTo 
no siTE www.bll.org.br: até o dia 29/11/2024 às 14h30min (quatorze 
horas e trinta minutos). EnVio da proposTa dE prEÇos E 
HabiliTaÇÃo: até o dia 29/11/2024 às 14h30min (quatorze horas 
e trinta minutos), no site www.bll.org,br. inÍCio da sEssÃo dE 
dispuTa dE prEÇos: dia 29/11/2024 às 14h31min (quatorze 
horas e trinta e um minutos), no site www.bll.org,br. informações: 
Telefone: (0XX47) 3393-9500 – ramal 509 ou 551.
bombinhas, 28 de outubro de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEuErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1033936

CRICIÚMA
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE CRICIÚMA AVI-
SO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 187/PMC/2024 
(Processo Administrativo N° 704491) OBJETO: Registro de 
preços de equipamentos de T.I. (computadores), para atendi-
mento aos serviços da Rede Municipal de Saúde de Criciúma/
SC DATA/HORA DE ABERTURA: Dia 18 de novembro de 2024 
às 09h00min. LOCAL: Via Plataforma BLL COMPRAS pelo 
link: https://bllcompras.com/Home/login EDITAL:  Completo e 
demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a 
sexta-feira na Diretoria de Licitações e Contratos do Muni-
cípio de Criciúma, na Rua Domênico Sônego, nº 542 - Paço 
Municipal Marcos Rovaris – Criciúma/SC -CEP: 88.804-050, 
no horário das 08:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (***48) 
3431-0200 – ramal 2130, ou pelos sites https://bllcompras.
com/Home/Login ou www.criciuma.sc.gov.br. Código registro 
TCE: 942DB87B1DD26DC7497BDC2F60B862080E29701E.             
CRICIÚMA/SC, 28 DE OUTUBRO DE 2024. DEIVID DE FREITAS 
FLORIANO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Cod. Mat.: 1033935

ERVAL VELHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
processo licitatório n° 081/2024
Edital de Concorrência Eletrônica n°007/2024
Código TCE: 146F099E5C6F06152C9adF52a7600ba825a27a65
objeto: ConsTruÇÃo dE alarGaMEnTo da ponTE sobrE 
o rio ErVal VElHo, rua CEl. HonoraTo ViEira, bairro 
Colina das FlorEs, ConForME CondiÇÕEs, QuanTidadEs 
E EXiGÊnCias ConsTanTEs no TErMo dE rEFErÊnCia 
dEsTE EdiTal E anEXos. Data e horário: a abertura da ses-
são pública será às 08h10min do dia 12/12/2024.  Endereço: as 
propostas serão recebidas exclusivamente por meio  eletrônico 
no endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br até as 
08h00min do dia 12/12/2024.  o Edital na integra está disponível 
no site do Município:  www.ervalvelho.sc.gov.br e na plataforma do 
portal de Compras públicas: http://www.portaldecompraspublicas.
com.br . Este processo licitatório será regido pela Lei nº 14.133.
Maiores informações podem ser obtidas no email: licitacao@
ervalvelho.sc.gov.br.
severino Jaime schmidt
prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1033642

IMARUÍ
aViso dE liCiTaÇÃo – prEGÃo ElETrÔniCo pMi nº 013/2024
o Município de imaruí comunica aos interessados que se encontra 
aberto o edital de pregão Eletrônico pMi nº 013/2024, no qual tem 
por objetivo a Contratação de empresa para, sob demanda, prestar 
serviços de manutenção predial corretiva, preventiva e periódica 
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 
obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e 
índices da construção civil – sinapi – em edificações do município 
de imaruí administradas pela prefeitura e fundos, distribuídos em 
toda a extensão do Município de imaruí. local: portal de Compras 
públicas através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.
br. data de recebimento das propostas: até o dia 12/11/2024 às 
08h00min. data de início da sessão pública online: 12/11/2024 às 
08h01min. o edital pode ser obtido no site www.imarui.sc.gov.br 
ou www.portaldecompraspublicas.com.br. dúvidas e informações 
podem ser obtidas junto ao setor de licitação da prefeitura de 
imaruí, através do fone (48) 3643-0196, ou e-mail: licitacao@
imarui.sc.gov.br.
imaruí-sC, 25 de outubro de 2024.
paTriCK CorrÊa
prEFEiTo MuniCipal

Cod. Mat.: 1033778

IRATI
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
processo licitatório nº 129/2024
ConCorÊnCia prEsEnCial-obras E sErViÇos dE EnGE-
nHaria nº 008/2024.
Fundamento legal: lei Federal nº 14.133/2021
Tipo: MEnor prEÇo - EMprEiTada por prEÇo Global
OBJETO: EMPREITADA GLOBAL PARA PAVIMENTAÇÃO AS-
FALTICA E SINALIZAÇÃO DA RUA SANTINA DIDONÉ GRANDO 
NO MUNICÍPIO DE IRATI/SC (TRECHO 1), COM EXTENSÃO 
DE 1.028,40m², CONFORME PROJETO, MEMORIAL, PLANI-
LHAS, ART E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE 
REFERENCIA E REQUISITOS DO EDITAL, DE ACORDO COM 
A LEI 14.133/2021.
data dahomologação:25/10/2024
Fornecedor: Via asFalTos lTda. Valor: r$ 126.514,21.
irati/sC,25 de outubro de 2024.
NEURI MEURER - Prefeito

Cod. Mat.: 1033575

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 90/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 54/2024
CódiGo TCE nº 0007978a617b117313677d5FaE71a9867E5421a3
o Município de irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 11 de novembro de 2024, às 
09:00 horas, processo licitatório na Modalidade pregão Eletrô-
nico, com critério de adjudicação MEnor prEÇo por iTEM  
de acordo com a lei n.º 14.133/2021, visando a “AQUISIÇÃO 
DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA BOTIJÕES CRIOGÊNICOS 
VISANDO O  ARMAZENAMENTO DE SÊMEN BOVINO PARA 
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DISTRIBUIÇÃO AOS PRODUTORES DE LEITE E  BOVINO-
CULTURA DE CORTE, COM ENTREGA PARCELADA, PARA 
O PERÍODO DE 12 MESES”. o Edital de licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no departamento de licitações, 
no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00,  sita a rua 
paraná, n.º 200, Centro – irineópolis – sC, Fone (47) 3625-1111, 
e no site irineopolis.atende.net e portaldecompraspublicas.com.br.  
irineópolis, 25 de outubro de 2024.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1033568

ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de itapoá/sC torna público que realizará no dia 21/11/2024 
às 8:30H, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
48/2024 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024 - PROCESSO Nº 
89/2024 visando a futura e eventual contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação e 
manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos condicionadores de 
ar, incluindo materiais e equipamentos necessários à manutenção, 
remanejamento, higienização e instalação nos prédios públicos e 
conveniados do município de itapoá/sC, conforme especificações 
contidas no edital e seus anexos. o Edital e seus anexos poderão 
ser retirados através do site https://licitacoes.itapoa.sc.gov.br/, e/
ou www.gov.br/compras/pt-br, ou na secretaria de administração/
Gerência de Compras, licitações Contratos e almoxarifado, das 
07h30min às 13h30min. itapoá, 25 de outubro de 2024.
CÉLIA MARIA REINERT
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Cod. Mat.: 1033569

JOINVILLE
AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO
instituição: banco interamericano de desenvolvimento (bid) / país: 
brasil / projeto: projeto Viva Cidade 2 – revitalização ambiental e 
urbana do Município de Joinville / setor: secretaria de administração 
e planejamento - unidade de licitações / resumo: Contratação 
de empresa para a execução da oaE (obra de arte Especial) 
denominada ponte anêmonas, ligando as ruas anêmonas (bairro 
Fátima) e Esteves Júnior (bairro Guanabara) / Empréstimo nº: 3410/
oC-br (br-l1405) / processo nº: lpn 326/2024 / o Município 
de Joinville recebeu um empréstimo do banco interamericano de 
desenvolvimento para o financiamento do projeto Viva Cidade 
2 – revitalização ambiental e urbana do Município de Joinville, e 
pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes 
do contrato para a Contratação de empresa para a execução da 
oaE (obra de arte Especial) denominada ponte anêmonas, ligando 
as ruas anêmonas (bairro Fátima) e Esteves Júnior (bairro Gua-
nabara). a licitação está aberta a todos os Concorrentes oriundos 
de países elegíveis do banco. a secretaria de administração 
e planejamento, através da unidade de licitações, convida os 
interessados a se habilitarem e apresentarem propostas para a 
execução deste objeto. as propostas deverão ser cadastradas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do site 
www.gov.br/compras/pt-br, observando a data e o horário limite 
para cadastro de propostas e início da sessão pública: às 09 horas 
do dia 17 de dezembro de 2024. o Concorrente poderá apresentar 
proposta individualmente ou como participante de um Joint-Ven-
ture e/ou Consórcio. a Errata na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais 
de licitação" e www.gov.br/compras/pt-br, uasG 453230. Chave 
no TCE: 991589b1E4b01d199526daE235dF30FaC25958bb.
Joinville, 25 de outubro de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina bello - diretora Executiva

Cod. Mat.: 1033848

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 328/2024, portal de Compras 
do Governo Federal   nº 90328/2024, para o registro de preços, 
visando a futura e eventual aquisição de gêneros de panificação 
em geral para atender as necessidades das unidades e serviços 
da secretaria de assistência social de Joinville, na data/Horário: 
11/11/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, uasG 453230. Chave TCE: 
8a1F5577C9Fb3155a5329b593844F2aa1d26F6a5.
Joinville, de 24 de outubro de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1033564

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 425/2024 - uasG 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual Con-
tratação de empresa especializada no serviço de drywall incluindo 
pintura, instalação, remoção, manutenção e fornecimento de peças, 
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor 
global, qual seja: aJaTTo indÚsTria E CoMÉrCio dE MóVEis 
lTda - r$ 1.899.725,00.
Joinville, de 24 de outubro de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1033565

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 149/2024 - uasG 453230, 
portal de Compras do Governo Federal   nº 90149/2024, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
materiais de expediente, bem como o julgamento efetuado pela 
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em 
seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  rHr aTaCado 
E VarEJo lTda, item 83 – r$0,78. informa-se que o item 269 
restou FraCassado.
Joinville, 24 de outubro de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1033566

AVISO DE REVOGAÇÃO

o Município de Joinville através da unidade de processos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a efeito 
através da Concorrência nº171/2024 - uasG 453230, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual contratação 
de empresa especializada na elaboração de projetos e serviços 
complementares de engenharia e arquitetura, em razão da re-
avaliação da contratação, com a instauração do novo processo 
licitatório, conforme solicitado pela secretaria requisitante, através 
do  Memorando nº 0023103709/2024 - sap.arC.aun.
Joinville, 24 de outubro de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1033570

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville, através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de Credenciamento nº 006/2023 destinado ao credenciamento 
de empresas para execução de obras de pavimentação em 
paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias 
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto 
na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, 
de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o Programa 
de Pavimentação Comunitária. após análise dos documentos de 
habilitação, a Comissão decide HABILITAR: CCT Construtora 
de Obras Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos. a ata da reunião para julgamento da 
habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 25 de outubro de 2024.
Cláudio Hildo da silva - presidente da Comissão – portaria nº 
133/2024

Cod. Mat.: 1033834

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da unidade de unidade de 
licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que homologa o processo lici-
tatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 259/2024, 
portal de Compras do Governo Federal   nº 90259/2024, destinado 
ao registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, 
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: bruTHan CoMErCial lTda, 
item 01 – r$ 4,53; planETa CoMErCial lTda, item 02 – r$ 
4,35; lE CoMErCio aTaCadisTa lTda, item 03 – r$ 4,98; e 
plEnus disTribuidora dE GEnEros aliMEnTiCios lTda, 
item 04 – r$ 29,99 e  item 05 – r$ 29,99.
Joinville, 25 de outubro de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 1033835

PALMITOS
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2024, NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
o prefeito de palmitos, no uso das suas atribuições, com fundamento 
no art. 71, inciso iii, da lei nº 14.133/2021 e na súmula 473 do su-
premo Tribunal Federal, considerando as razões apresentadas pelo 
pregoeiro do Edital deste ente público, dECidE, a bem do interesse 
público, ANULAR o processo licitatório nº 86/2024, na modalidade 
de pregão Eletrônico nº 44/2024, do Município de palmitos, que 
teve por objeto a rEGisTro dE prEÇo para ConTraTaÇÃo 
dE EMprEsas EspECialiZada para prEsTaÇÃo dE sEr-
ViÇos dE dECoraÇÃo E loCaÇÃo dE MaTEriais, MóVEis 
E pEÇas dECoraTiVas para CoMpor os aMbiEnTEs dE 
EVEnTos MuniCipais, ConForME EXiGEnCias, QuanTida-
dEs E dEMais EspECiFiCaÇÕEs. palmitos, 25 de outubro de 
2024. dair JoCElY EnGE - prEFEiTo dE palMiTos.
Código registro TCE: EE1057aaa721692E77EC8950329d-
6F068E49dEC8

Cod. Mat.: 1033614

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 93/2024. Modalidade: pregão Eletrônico nº 
47/2024. Objeto: rEGisTro dE prEÇo para ConTraTaÇÃo 
dE EMprEsas EspECialiZada para prEsTaÇÃo dE sEr-
ViÇos dE dECoraÇÃo E loCaÇÃo dE MaTEriais, MóVEis 
E pEÇas dECoraTiVas para CoMpor os aMbiEnTEs dE 
EVEnTos MuniCipais, ConForME EXiGEnCias, QuanTidadEs 
E dEMais EspECiFiCaÇÕEs. Data da entrega dos envelopes: 
14/11/2024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 14/11/2024 às 
08:31 horas. Edital disponível no setor de licitações da prefeitura, 
nos sites www.palmitos. sc.gov.br e sistema bolsa de licitações 
do brasil – bll www.bll.org.br. palmitos, 28 de outubro de 2024. 
dair Jocely Enge – prefeito Municipal.
Código registro TCE: 7A3CB030A45187D05F58F51167A691A-
3DE61FA28

Cod. Mat.: 1033927

PRESIDENTE NEREU
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
CONCORRENCIA ELETRÔNICO n.°187/2024
o Município de presidente nereu, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à praça leão dehon, n.º 50, inscrita no CnpJ sob n.º 
83.102.699/0001-28, representada neste ato pelo prefeito Munici-
pal, o senhor Celso augusto Vieira, no uso de suas prerrogativas 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, que 
está realizando aQuisiÇÃo dE EsTruTura METÁliCa para 
CobErTura dE EspEÇo para aprEsEnTaÇÃo dos alunos 
da EsCola MuniCipal VErEador JaiME Gili, CoM rECur-
sos oriundo da EMEnda parlaMEnTar iMposiTiVa nº 
1951/2023, com abertura prevista para o dia 12/11/2024 às 09:15 
horas. a retirada do edital poderá ser no site www.presidentene-
reu.sc.gov.br, link licitações. Maiores informações: de segunda a 
sexta-feira das 08:00 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 horas 
com departamento de licitação da prefeitura Municipal, pelo fone/
fax (47) 3362-1108.presidente nereu, 25 de novembro de 2024, 
Celso augusto Vieira prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 1033759

RANCHO QUEIMADO
Extrato de ata de registro de preços nº 83/2024. Contratante: 
Fundo Municipal de saúde de rancho Queimado/sC. objeto: 
eventual  aquisição contratação de empresa especializada para 
eventual serviço em confecção de próteses dentárias totais (superior 
e inferior) e/ ou parciais (superior e inferior), reembasamento de 
prótese total superior e inferior, ajustes de prótese total e parcial 
removível para o Fundo Municipal de saúde de rancho Queima-
do/sC. registro de preços proveniente do processo licitatório nº 
08/2024 – pregão Eletrônico para registro de preços nº 06/2024. 
data de homologação: 23 de outubro de 2024. data de assina-
tura da ata de registro de preços: 24 de outubro de 2024. Fica 
registrada a empresa Tiago de oliveira neumann lTda – CnpJ 
20.306.980/0001-62, no valor total de r$ 100.000,00 (cem mil 
reais). rancho Queimado, 24 de outubro de 2024. publique-se. 
alcior Hugen. secretário Municipal de saúde.

Cod. Mat.: 1033561

RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2024
OBJETO: adição de itens da planilha orçamentária. CONTRA-
TADO: rs EnGEnHaria E ConsTruÇÕEs lTda. VALOR: 
r$ 59.208,21. DATA DO ADITIVO: 24/10/2024. rio Fortuna/sC, 
24 de outubro de 2024. NERI VANDRESEN - prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1033634
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SÃO LUDGERO
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Planejamento de Contratações
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 138/2024
ModalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº proCEsso p/ ModalidadE: nº 044/2024
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados na Coordenação e Execução de processo 
seletivo Municipal.
data da abertura do processo licitação: 18/11/2024
Horário da abertura do processo licitação: 14h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 25 de outubro de 2024.
Marielli Martins Soethe
Secretária Executiva de Planejamento de Contratações
Código registro TCE:
34F04FE2405816aE2d50CdCC56a2346a7038Eb42

Cod. Mat.: 1033617

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS N°. 30/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 13/2024

o Município de siderópolis, por meio do Fundo MuniCipal dE 
saÚdE, em cumprimento a ratificação procedida pelo sr. prefeito 
anGElo FranQui salVaro, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa a seguir:
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de acolhimento institucional em residência inclusiva, visando o 
acolhimento de pessoa com deficiência, em cumprimento a ordem 
judicial proferida nos autos nº 5025920-50.2021.8.24.0020/sC, 
para acolhimento do paciente  p. i.
CONTRATADA: lirio do ValE rEsidEnCial GEriaTriCo 
lTda –
CnpJ nº 27.767.613/0001-05
Fundamento Legal: artigo 75, Viii da lei 14.133/2021  e demais 
justificativas constantes nos autos do processo em epígrafe.
Valor: r$ 4.350,00 mensal
declaração de dispensa emitida pela Comissão de avaliação e 
ratificada pelo sr.  anGElo FranQui salVaro, prefeito Municipal.

siderópolis, 25 de outubro de 2024.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1033632

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS N°. 91/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS Nº. 33/2024

o Município de siderópolis, em cumprimento a ratificação proce-
dida pelo sr. prefeito anGElo FranQui salVaro, faz publicar 
o extrato resumido do processo de dispensa a seguir:
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de serviços para organização e realização para a 6° Edição do 
Festival das Montanhas Verdes no município de siderópolis, que 
será realizado no decorrer do mês de novembro de 2024.
CONTRATADA: insTiTuTo alouaTTa
CnpJ nº 10.574.595/0001-42
Fundamento Legal: artigo 75, ii da lei 14.133/2021  e demais 
justificativas constantes nos autos do processo em epígrafe.
Valor: r$ 21.500,00
declaração de dispensa emitida pela Comissão de avaliação e 
ratificada pelo sr.  anGElo FranQui salVaro, prefeito Municipal.

siderópolis, 25 de outubro de 2024.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1033633

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 94/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 38/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TCE/SC: 3E831da92402a2C514ab39b8406FE1b87a9793E0

1. Objeto: registro de preços para fornecimento de forma par-
celada, de refeições (marmita), para atender os funcionários da 

secretaria Municipal de obras,  departamento de Esporte, do 
município de siderópolis.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 13/11/2024 às 09h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 28 de outubro de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1033906

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 93/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 37/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TCE/SC: 9d342EbbF248FC529C3265E14335048F816bE27d

1. Objeto: registro de preços para fornecimento parcelado de 
tubos de concreto e artefatos de cimento, para executar possíveis 
serviços de manutenção da rede de drenagem e demais serviços 
que serão executados pela secretaria de obras do Município.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 12/11/2024 às 11h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 28 de outubro de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1033907

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 92/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 36/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TCE/SC: a688E3199abbbEbE48CE5E636d715b801aa219dF

1. Objeto: registro de preços para fornecimento de materiais de 
decoração, com especialidade em ornamentação natalina (EnFEi-
TEs naTalinos) para atender as necessidades do departamento 
de Cultura do Município.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 12/11/2024 às 09h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 28 de outubro de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1033908

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 31/2024
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº. 12/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TCE/SC: 4CBE7A18A19E40DCDF1F8BB18991B8B9894898A8

1. Objeto: registro de preços para fornecimento parcelado de 
refeições (marmita) e lanches, para atender os funcionários do 
Fundo Municipal de saúde de siderópolis.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto Municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 13/11/2024 às 11h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 28 de outubro de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1033911

TANGARÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTura MuniCipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n. 148/2024 Chamada pública n. 18/2024
objeto a CHaMaMEnTo pÚbliCo n° 18/2024 - poliTiCa 
naCional aldir blanC (pnab). os envelopes contendo a 
documentação e propostas de preços serão recebidos até às 
14h00min do dia 25/11/2024.  o edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede adm. do Município, sito a av. irmãos piccoli, 267, 
Fone 49 35327450.
Tangará, 24 de outubro de 2024.

aldair biasiolo
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1033558

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC busca selecionar no mer-
cado, mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

●   Cargo: Analista II – Arquitetura de Dados e BI, Área de 
Atuação: Tecnologia da Informação. Ensino superior Completo. 
Cidade: Florianopólis. Vagas: 01. salário: r$ 9.440,24. inscrições 
prorrogadas até dia 31/10/2024 (quinta-feira) as 12h.

* Carga horária mensal: 200 horas

o sEbraE/sC oferece além do salário mensal, os seguintes be-
nefícios: assistência Médico-Hospitalar e odontológica, plano de 
previdência privada, Vale-Transporte, auxílio Creche e Educação, 
seguro de Vida em Grupo e auxílio alimentação e/ou refeição. os 
interessados em participar do processo seletivo deverão acessar o 
endereço eletrônico http://sebrae.sc/trabalhe-conosco e inscrever-se. 
As inscrições encerrarão as 12h00 do último dia de inscrição 
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo.

Cod. Mat.: 1033920

processo seletivo
Condutor socorrista saMu
Curitibanos/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 427/24

Cod. Mat.: 1033637

processo seletivo
assessor Técnico Florianópolis/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 421/24

Cod. Mat.: 1033713

processo seletivo
Médico saMu
Mafra/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 432/24

Cod. Mat.: 1033729

processo seletivo
Médico saMu
Jaraguá do sul /sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 433/24

Cod. Mat.: 1033736

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista saMu– prazo determinado
Videira/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 428/24

Cod. Mat.: 1033740

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista saMu - prazo determinado
Curitibanos/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 430/24

Cod. Mat.: 1033741
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processo seletivo
Médico saMu
Canoinhas /sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 434/24

Cod. Mat.: 1033750

processo seletivo
Médico saMu/sCiH
Joinville /sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 435/24

Cod. Mat.: 1033763

processo seletivo
Condutor socorrista saMu
navegantes /sC
inscrições até o dia 31/102024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 436/24

Cod. Mat.: 1033905

processo seletivo
Copeira i – prazo determinado
HEMosC blumenau
inscrições até o dia 03/11/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 442/2024

Cod. Mat.: 1033916

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista saMu
itajaí/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 437/24

Cod. Mat.: 1033917

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista saMu
navegantes/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 438/24

Cod. Mat.: 1033922

processo seletivo
Condutor socorrista saMu
itapema/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 441/24

Cod. Mat.: 1033931

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista saMu
itapema/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 440/24

Cod. Mat.: 1033934

processo seletivo
Médico intervencionista saMu
itapema/sC
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 439/24

Cod. Mat.: 1033937

processo seletivo
Coordenador de Gestão de pessoas
HEMosC Florianópolis
inscrições até o dia 31/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 448/2024

Cod. Mat.: 1033938

processo seletivo
assistente de Gestão de pessoas ii
HEMosC blumenau
inscrições até o dia 30/10/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 414/2024

Cod. Mat.: 1033939

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 064 de 2024 para 
psiCóloGo HospiTalar. local de Trabalho: Hospital Floria-
nópolis. Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão 
abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais 
completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1033601

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 065 de 2024 para 
FonoaudióloGo. local de Trabalho: Hospital Florianópolis. 
Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para 
PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos 
no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1033602

PROCESSO SELETIVO PJ nº 029 de 2024 para MÉdiCo 
VasCular. local de Trabalho: Hospital Florianópolis. Todas as 
vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para pCds - 
Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos no site 
www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1033603

COLETA DE PREÇOS nº 078/2024 destinada à contratação de 
prEsTadorEs dE sErViÇos dE pinTura EM GEral para 
a rEViTaliZaÇÃo dE FaCHadas inTErnas E EXTErnas de 
Alguns setores. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo 
(Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1033619

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -CNPJ – 43.446.434/0001-22

o CANDEIAS ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO, com sua 
sede social na avenida osvaldo reis, 3281, loja 4, na cidade de 
itajaí/sC, por seu diretor-presidente no uso de suas atribuições 
e em conformidade com o Estatuto social, convida os senhores 
associados para a reunião de assembleia Geral ordinária, a ser 
realizada na sala de convenções da unidade Candeias Central, 
situada na av. Central, n°321, bairro Centro, na cidade de balneário 
Camboriú/sC, no dia 18 de novembro 2024, às 10h (dez horas) em 
primeira convocação ou, às 10h30min (dez horas e trinta minutos) 
em segunda convocação, com qualquer número de associados 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

i- assembleia Geral Extraordinária:
a) alteração do Estatuto social;
b) alteração do regulamento de reservas;
c) outros assuntos de interesse do Clube.

itajaí/sC, 24 de outubro de 2024.

Rennan Monteiro Sant’Ana - Diretor Presidente
Cod. Mat.: 1033362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0071/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0092/2024-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de Testes rápidos, para uso dos 
Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou referendados 
ao Consórcio interfederativo santa Catarina – CinCaTarina, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, na condição 
de órgão participante desta licitação de acordo com o Termo de 
referência (anEXo i) e com os quantitativos estimados (anEXo 
iX), durante o prazo de validade da ata de registro de preços. 
JULGAMENTO: Menor preço por iTEM. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:00 do dia 30/10/2024 até às 09:00 horas do 
dia 11/11/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 às 09:30 horas do dia 11/11/2024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 11/11/2024. 

rEFErÊnCia dE TEMpo: horário de brasília (dF). loCal: www.
portaldecompraspublicas.com.br. acesso identificado. informações na 
íntegra deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis 
(sC), 23 de outubro de 2024. André Luiz de Oliveira – Diretor 
Executivo do CINCATARINA

Cod. Mat.: 1033146

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0072/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0098/2024-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de luminárias lEd para ilumi-
nação pública, para uso dos Entes da Federação Consorciados, 
Cooperados ou referendados ao Consórcio interfederativo santa 
Catarina – CinCaTarina, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, na condição de órgão participante desta licita-
ção de acordo com o Termo de referência (anEXo i) e com os 
quantitativos estimados (anEXo iX), durante o prazo de validade 
da ata de registro de preços. JULGAMENTO: Menor preço por 
iTEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 
30/10/2024 até às 09:00 horas do dia 12/11/2024. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do 
dia 12/11/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:31 horas do dia 12/11/2024. rEFErÊnCia dE TEMpo: horário 
de brasília (dF). loCal: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
acesso identificado. informações na íntegra deste Edital no site: 
www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis (sC), 24 de outubro de 2024. 
André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo do CINCATARINA

Cod. Mat.: 1033241

sindiCaTo dos EsTabElECiMEnTos dE Ensino do EsTado 
dE sanTa CaTarina – sinEpE/sC - rua Felipe schmidt, 390 
– sala 1301 - 88.010-001 – Florianópolis/sC - rEsulTado 
das ElEiÇÕEs – 2024/2027. Cumprindo disposições estatutárias 
e legais, comunicamos aos associados do sinEpE/sC e a quem 
interessar possa, que as Eleições Gerais realizadas em 10/10/2024, 
cuja apuração ocorreu na mesma data, teve participação dos as-
sociados em condições de votar, sendo eleita a nova diretoria e 
Conselho Fiscal (Titulares e suplentes) para o mandato de 3 (três) 
anos, Gestão 2024/2027, com 100% (cem por cento) dos votos 
válidos, a CHapa ÚniCa, com a seguinte composição:
dirEToria
Titulares
Marcelo batista de sousa – presidente
silvio iung – Vice presidente
Evilázio Tambosi – secretário
ana aparecida besel – Tesoureiro
suplentes
pedro paulo da silva neto 
silvano João da Costa
Maite Camila Metzner Mette
Claudete Jaguszeski
ConsElHo FisCal
Titulares
izaltino César Gamba
adelaide Marcelino pereira
Kelli Cristina amorim
suplentes
irani natália alves
Érica aparecida rodrigues Macedo
Edna Faria de andrade
dElEGados – FEdEraÇÃo e ConFEdEraÇÃo
Titular
Marcelo batista de sousa
suplente
ana aparecida besel
Florianópolis, 11 de outubro de 2024. 
dr. osmar dos santos
presidente da Mesa receptora
diretor Executivo – sinEpE/sC

Cod. Mat.: 1033926

Contatos o�ciais do Diário O�cial:

Para publicações diversas: 
(48) 3665-6277/  3665-6269

comercial@sea.sc.gov.br

Para prefeituras:
(48) 3665-6277/  3665-6269

comercialprefeitura@sea.sc.gov.br

Para cadastro DOE:
(48) 3665-6267

cadastrodoe@sea.sc.gov.br

Para órgãos do governo do Estado:
 (48) 3665-6270 / 3665-6275/  3665-6269

diarioo�cial@sea.sc.gov.br
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